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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

GESTÃO 2017/2020

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" | FOLHA n"
66/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°56/2019: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 27/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
FORNECIjMENTO de passagens rodoviárias, VISANDO
ATENDER INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO E

•^TJLNERABILIDADE social DEVIDAMENTE CADASTRADAS JUNTO
A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA
DÔ MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PARANÁ

IXTERESS.4D0: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA.

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

24 de abril de 2019.

Cibele Gusm^DFontoTan da Silva
Presidente da Comissão de Licitação



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná (7C\\

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Bandeirantes, 08 de Abril ãe"2ol9

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação necessária para

formalizar processo para. AQUISIÇÃO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS VISANDO ATENDER AS FAMÍLIAS

EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL BEM COMO DE EXTREMA NECESSIDADE,

conforme ofício n° 80/2019 e termo de referência anexo.

^ ^̂ Atenci^ente.

ANTOf ÍETTI DE SOUZA

DIRET0R DA DlVlBÃO DE COMPRAS



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Bandeirantes, 08 de Abril de 2019

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para instauração de

procedimento para: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS VISANDO ATENDER AS FAMÍLIAS EM

SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL BEM COMO DE EXTREMA NECESSIDADE, conforme

oficio n° 80/2019 e termo de referência anexo.

consideração.

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

Atenciosamente,

NTQ^ CARLOS ZANAÇOO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINI^AÇÂO
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exigidos por lei.

PREFEITUl^ MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná r-.

Bandeirantes, 08 de Abril de 2019

Autorizo pleiteado, c/e/sndo, entretanto, o presente processo preenctier os trâmites

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS VISANDO ATENDER AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO
DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL BEM COMO DE EXTREMA NECESSIDADE, conforme oficio n"

80/2019 e termo de referência anexo.

Encaminha-se a:

Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários correspondentes;
Comissão Permanente de Licitação para providencias cabiveis ao caso;

Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação convencionai:

Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do processo.

LINO MARTINS

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Setor de Compras

SOLICITAÇÃO

Solicitamos através desta, a abertura de processo para aquisição de passagens rodoviárias visando

atender as familias em situação de risco e vulnerabilidade social, bem como de extrema necessidade

de responsabilidade da Secretaria Municipal de Assitencia Social e Assuntos da Família do Município

de Bandeirantes - PR.

Bandeirantes. 06 de Abril de 2019

MARIA DE FATIMA SILVA REGO DE OLIVEIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E ASSUNTOS DA FAMÍLIA

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Setor de Compras

QUANTITATIVO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS VISANDO ATENDER AS FAMÍLIAS EM SITUAÇAO
DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL BEM COMO DE EXTREMA NECESSIDADE

ITEM

1

2

3

QTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO

100 Bandeirantes / Santa Mariana
20 Bandeirantes / Londrina
20 Londrina / Bandeirantes
15 Bandeirantes / Curitiba

15 Curitiba / Bandeirantes
100 Bandeirantes / Andirá

06 Bandeirantes / Camoinas

06 ICampinas / Bandeirantes

ITOTAL

PRINCESA

R$

Bandeirantes, 08 de Abril de 2019

MARIA DE FÁTIMA SILVA REGO DE OLIVEIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

E ASSUNTOS DA FAMÍLIA

GARCIA

R$
TOTAL

RS
740.00

614,20

689,20

1.907.10

1.968,90

769,00

58

8268,02

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ^ A
ESTADO DO PARANÁ V""""W

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EASSUNTOS PARA^
FAMÍLIA ^ -

Bandeirantes. 08 de abril de 2019.

Of. n.° 083/2019

Vimos através deste solicitar a abertura de processo licltatórlo para

aquisição de passagens rodoviárias visando atender as famílias em situação de risco

e vulnerabilidade social bem como de itinerantes. que venham a necessitar deste

serviço em situações de extrema necessidade. Abaixo, segue a quantia e

origem/destino das passagens necessárias;

Ttêm QUANTID~ADE orígeiíMestinõ " ,

1 TOO Bandeirantes/Santa Mariana

2 20 Bandeirantes/ Londrina

3 20 ^Londrina/Bandeirantes

4 15 Bandeirantes/Curitiba

5 15 Curitiba/Bandeirantes I

6 100 Bandeiranles/Andirá

7 06 Bandeirantes/Campinas

*8 06 Campinas/Bandeirantes
I I

Sem mais, reiteramos protestos de estima e consideração.

Maria de Fátima Silva Rego de Oliveira

Secretária Municioal de Assistência Social e Assuntos da Família

Exmo Sr

Antônio Carlos Zanardo

Secretário Municipal de Administração

Prefeitura de Bandeirantes - PR

Nesta



«»iiou^rFf

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ ^

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTQSTO
FAMÍLIA ^

DECLARAÇÃO

O Município de Bandeirantes possui uma população com

aproximadamente 4 mil famílias inscritas no Cadastro Único, sendo 1.979 famílias

beneficiárias do Programa Bolsa-Família, além de possuir 3.500 famílias

referenciadas no ORAS, em situação de risco e vulnerabilidade social. Sendo assim,

há uma demanda significativa na procura por passagens rodoviárias para

atendimento desta população, seja para tratamento de saúde fora do domicílio, bem

como de itinerantes, por estarmos na rota Ourinhos - S.P. - Londrina - P.R. Diante

disso solicitamos a abertura de Processo Licitatório para atendimento desta

demanda.

Bandeirantes. 08 de abril de 2019.

Maria de Fátima Silva Rego de Oliveira

Secretária Municipal de Assistência Social e Assuntos da Famiiia



•em
Santo Antônio da Platina - PR, 08 de abril de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES/PR

REF.: Orçamento de bilhetes de passagem.

EMPRESA PRINCESA DO NORTE S/A, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 81.159.857/0001-50, com sede na Rua 24 de Maio n° 253-
A, Vila Ciaro, na cidade de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, vem, por meio
desta, apresentar Orçamento de Bilhetes de Passagem, conforme solicitado por esta
Prefeitura:

Itinerário Valor Unitário Valor Total

BANDEIRANTES/PR - CURiTIBA/PR

com conexão em ABATIÁ/PR (mediante
emissão de 2 bilhetes de passagem)

R$ 127,14 R$1.907.10

CURiTIBA/PR - BANDEIRANTES/PR

com conexão em ABATIÁ/PR (mediante
emissão de 2 bilhetes de passagem)

R$131,26 1R$1.968,90

Nada mais tendo a apresentar, aproveitamos a presente para renovar nossos
protestos de estima e consideração.

Cordialmente,

EMPRESA PF NORT^vS/A

EMPRESA PRINCESA Dfl NORTE S.A. www.ppiRCBsailflnopt8.Bani.ljr
Rsa 24 de Maio, 253 A• Vila Ciam • Santo Antônio da Platina/PR | CIP; 86430-000 | Fone: (43]3S34-S40D

fiBR.MD.BIlIQADE



VIAÇÃOGARCIA

Londrina, 19 de março de 2019.

À

Prefeitura Municipal.
BANDEIRANTES-PR

RAZÃO SOCIAL: VIAÇÃO GARCIA LTDA.

ENDEREÇO: AVENIDA CELSO GARCIACID, 1.100 BAIRRO: BAIRRO BOA VISTA.

CEP: 86.039-000 CIDADE: LONDRINA ESTADO: PARANÁ

CNPJ/MF: 78.586.674/0001-07 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 601.02635-04

FONE; (43) 3373-2131 FAX: (43) 3373-2018

E-MAIL: contratosiaiviacaogarcla.com

Conforme vossa solicitação, informamos no quadro abaixo os valores das passagens.

VALOR i VALORITEM ORIGEM/DESTINO UNID QÜANT TOTAL (RS)

01 BANDEIRANTES/SANTA 100
MARIANA

02 BANDEIRANTES/LONDRINA UNID 20

03 LONDRINA/BANDEIRANTES UNID 20

04 BANDEIRANTES/CURITIBA UNID 15

05 CURITIBA/BANDEIRANTES UNID 15

7,40

30,71

34,46

142,11

142,04

740,00

614,20

689,20

2.131,65

2.130,60

06 BANDEIRANTES/ANDIRÁ UNID 100 7,69 1
1

769,00

07 BANDEIRANTES / CAMPINAS UNID 06 128,93 773,58

08 CAMPINAS / BANDEIRANTES UNID 06 134,34 806,04

Obs: Os valores acima estão sujeitos a alterações.

Atenciosamente,

VIAÇAO GARCIAL
Luiz Fernando da

Gerente Cocrrercis

Avenida Celso Garcia Cjj/1.100 - Boa Vista - CEP. 86039 000 - Londrina - PR - (43)3373-2000
\vww.viacaogiircia-com.br





issass* Município de Bandeirantes
Solicitação 114/2019

Termo de Referência

SoliclUçêo-

114
Soiiclunto-

Contratação de Serviço

MARIA DEFÁTIMA SILVA REGODEOLIVaRA

Departamento de Programas Sociais

09 SECRETARIA CE ASSiST&>iaA SOCIAL EASSU^fTOS DA FAMLIA
Entrega
Lea/

t40S TRAJETOS

30/04/2019

Proc«s»e Gerado.

Nüntio

164/2019

Pagamento
Fara

^fED(A^fTEPRKTAÇAO D

12 Meses

Descrição:

comtrataçAo de pessoa jurídica para fornecimento de passagens rodoviárias, visando atender
INDIVÍDUOS E famílias EM SITUACAO DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL DEVIDAMENTE CADASTRADAS JUNTO A

^CRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL S ASSUNTOS DA FAWlLIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PARANÁ

Opi.LoteOOi
Unidade

UN

Código Nome

020172 PASSAGENS-BANOEIRANTESIPR)-SANTA MftRlANA(PRJ Uh

09SECRETARIA DEASSISTÊNCIA SOCIAL EASSUNTOS DA FAWÍIUA
001 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS

08.244.0810-2049 BENEFÍCIOS EVENTUAIS [CRASJ- PROT. SOC. BAS,
1.3.90,33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COMLOCOMOÇÃO

02860 00000 Recursos Ordinários (Livres)
Do Exercício

020173 PASSAGENS - BANDE1RANTES(PR)- LONDRINA(PR) UN

09SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA
001 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS

08.244.0810-2049benefícios EVENTUAIS (CRAS)- PROT. SOC- BAS.
3.3.90.33.OT.OO PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÁO

O2SS0 OOOOORecursos Ordinários (Livres)
Oo Exercido

020174 PASSAGENS- L0N0RINA(PR)-BANDE1RANTE5(PR) U^

09SECRETARIA DEASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA
001 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS

08.244.0810-2049BENEFÍCIOS EVENTUAIS(CRAS)-PROT. SOC. BAS.
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

02860 00000 Recursos Ordlnárie (Livres)
Do Exercício

020175 PASSAGENS-BANDEIRANTES(PR)-AN0IRA(PR) Uf

09SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA
001 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS

08.244.0810-2049BENEFÍCIOS EVENTUAIS(CRAS) - PROT SOC. BAS.
3.3.90.33.00.QOPASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÁO

02860 OOOOORecursos Ordinários (Livres)
Do Exeicicia

02Ó177 PASSAGENS •BAND6IRANTES{PR)-CAMPINAS{SP) Ul

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DAFAMiUA
001 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS

08.244.0810-2049 BENEFÍCIOS EVENTUAIS(CRAS) - PROT. SOC. BAS.
3.3.90.33.00 00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÁO

02860 00000 Recursos Ordinários (Livres)
Do Exercido

•020178 PASSAGENS • CAMPINAS{5P) - BANDEiRANTES(PR) Uf

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DAFAMÍLIA
001 DEPARTAMENTO DE PROGRAMASSOCIAIS

08.244,0910-20498ENEFICIOS EVENTUAIS (CRAS) • PROT. SOC. BAS.
3.3.90.33,00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÁO

02680 ÓQQOORecursos Ordinários (Livres)
Do Exercício

020179 PASSAGENS-BANDEIRANTESIPR)-CURITIBA(PR) Ul

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS OA FAMÍLIA

EinMsra CIBELE GUSMÃO.navtisáD 8S2a

Quantidade

100,00

Unitário

T,40



Município de Bandeirantes
Solicitação 114/2019

Termo de Referência

001 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS

0B.2«.0B1O-2049 8ENEF1CiOS EVENTUAIS (CRAS)- PROT SOC. BAS.

3.3 90.33.09.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
02860 OOOOORscursos0'dinárlo» (Llviss)

Oo ExflrcicíD

020160 PASSAGENS-CURITIBA (PR)-BANDEIRANTES (PR) U'

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DAFAÍitíUA
001 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS

as.2«.0810-2049 BENEFÍCIOS EVENTUAIS(CRAS)-PROT. SOC. BAS.
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

02860 OOOOORecurtos Oídlnários (Livres)
De Exercido

Subtotal cor fonte de recurso s>eenu de desossa

09.0CI'..:5-;«.36i;-2L'<3 8.269,C2

Coo 028SD Fcn-.B OttOCO C.Farilu T. 8.2C9,a:

m
MARIA DE FÁTIMA SILVA REGO 06 OUVORA

SECRETÁRia[A) DA ASaSTèlCIA SOCIAL EASSUNTOS DA
FAMÍUA

Eriitttoiiar: CiaEl£GU9blA0.rs<«>to

.V6a/^

KARU DE FATTMA SILVA RECO DEOUVEIRA
ãxicitam

1.907.10

1.966.90

1.966.90

8.268.02

30Wr20191431'27



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ ú. íTÚl^

PRü lOCüLO NüMHRO; 56/2019 Baiideiranies, 24 de abril de 2019.

Ref: Dispensa de Licitação - 27/2019-P.M.B. Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

Prezado Senlior

Vimos airavés da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE
PASSAGENS RODOVIÁRIAS, VISANDO ATENDER INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS EM
SITIAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL DEVIDAMENTE CADASTRADAS
JIMO SECRETARIA DE ASSISIÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO
Ml MC'íí'IO DE BANDEIILAN'1'ES - P.ARANA. através do tipo de procedimento cm referência, com
prazo dc execução de 12 (doz.e) meses, conforme facultado pelo inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alia estima
e distinta consideração.

Atenciosamente.

CIBELE GUS^ÍAO FONTOLAN DA SILVA
Presidente Ua Comissão de Licitações

Leonel Lourenço Carrasco -- OAB PR. 47.683
Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Centro

CEP; 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Posta! 281

Rl-rci Rathd Pronur 1457 C\. Postal 28! CFI' 8636(K)IJÜ Td.: 43 3542-4525 • l>mail: liciiai;ao'rtíbiuiddriinics.pr.gov.br CNPJ
76 235 •'53.'i«)(lt-18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PRO rOCOLO NUMHRO: 56/2019 Bandeirantes. 24 de abril de 2019.

Rcf; Dispensa de Licitação - 27/2019- P.M.B. Prefeitura Municipal de Bandeiranlcs-PR

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que ccrtificar-se da regular
dolução orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar -
se o Departamento de Contabilidade e. em seguida a Assessoria Jurídica. Informamos que, o valor global
para CONTRATAÇ.ÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE PASSAGENS
RODOVIÁRIAS, VLS.VNDO ATENDER INDIVÍDUOS E F.AMÍlJ.AS EM SITU.AÇÃO DE RISCO
E \T LNERABIi.IDADE SOCIAL DEVIDAMEN TE CADASTRADAS JUN TO À SECRETARIA
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL K ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRAN TES
- PAIUVNÁ importa cm R$ 8.268.02 (oito mil duzentos e sessenta e oito reais e dois centavos).

Collni-se maniíe.staçào

CIBELE GMMÃOFQNTOLAN DA SILVA
Presidente da GSmíssâo de Licitação

JOAO\ROBl .OSMO

ALEXANDRO BERE TTA

Membro

R Itcí KafiieJ froncr l'157Cs. Postal281 CI!P8636Ü<HK) fd.' 4.1 3542-1.>25 • íl-niait: llcilacao.«;banddramcs.pr gov.br CNPJ
76.235 753^1>Ü0t-l8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BA.NDEMA.

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N^í.'

UNO MARTINS, i^refeito Municipal de
Baiideirciiues, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuiç"Ões legais,

RESOLVE

Art. 1- - Ficnin nomeados, a partir desta data,
para compor a Comissão de Licitação para o exercício de 2019. os
llincionários CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA, portadora da
Carteira de Identidade KG ii'-' 7,669,()Vd-ü/'SSP/^R, inscidta no CPFsüb n-
004.459.549-78; LUANA RIBEIRO GOULART BARBOSA, portadora da
Carteira de Identidade KG n- 9,647.474-1/SSP/PR, inscrita no CPF .sob n-
066.185.649-64; e |0Ã0 ROBERTO COSMO, j)ortador da Carteira de
Identidade RG n- 4.811.495-4/SSP/PR, in.scrito no CPF sob n"
651.946,249-72, sob a presidência da primeira, e como suplentes
FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA ALEXANDRO BERETTA e MARCOS

DE MORAES.

Art. 2- - Revügam-se as disposições ein
contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandei
rantes, Estado do Paraná, ein 08 de janeiro de 2019. .

Uno^^rpns

Prefeito Municipal

Khí l in Hnlia (Wrr «. I.J5T i » I <> í;: •i-', .K.t.v .«..>2 aCWJ TS.n»".i-iR



PUBLICACÃn

Opresente ato foi publicado na edição
" '-'oS do dlii 09/01/2019

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. Joílo Roberto Cosmo
Escriturncio

Fortaria iF' 5.249/Os



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER CONTÁBIL vJ
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE PASSAGENS
RODOV IÁRIAS, VISANDO A l ENDER INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO
E VULNERABILIDADE SOCIAL DEVIDAMENTE CADASTRADAS JUNTO À SECRETARIA
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
- PARANÁ. l.-m aieiiclimenlo ã solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre
a disponiblHdrtde orçaineiitArla para abertura de processo iicilatório no Município de Bandeirantes,
Estado do Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
receitas, dessa forma csciarccomos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que
di.spünibiüzará recursos para a licitação.
2 • Mas. no entanto ulertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação
do .saldoorçamentário c a real disponibilidade financeira, ou seja. só será feito o empenho após u devida
verificação.
Para tanto, a dotação para o I'rocessü Licitaiório é a seguinte;

Sf.CRETARIA

As-sistCiieia Social

a .'\.s.sunios ilu l-ainilia

DESPESA'

FONTE

28I50/()()Ü

DOTAÇAO FUNCIONAL PROGRAMATICA DESCRIÇÃO

09.001.08,244,0810,2-049.3.3.90.33.00.00 Passagens c Despesa com Loeomovão

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria dc Fazenda, pois
seguindo essa meiodulogia. o Município de Bandeirantes e.siarú observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa üestão Pública de Qualidade,
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua Inteira responsabilidade.

Por fim o parecer c favoráve] à realização do Processo Licilatòrio. por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porem a .Secretaria interessada deverá alocar os
rccunsos orçamentários suficientes pura a referida despesa durante a e.xeeuçào do contrato.

Bandeirantes, 24 de abril de 2019.

:iaiàw2arülina Milani Dellamura
' Contadora

CRC-PR-Ü61Ü45/0-4

lí Itíi Rulàd Proncr 145" l'v í'os!n! 281 C'l-1' SWOUUIJd ítfl. 43 .3542-1525 • l.-iiiiiii' lii,-iiatai).((.baiiücirdni«..pr.gin.brCM*J
7f),245 753/(4)01-18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER FINANCEIRO

CONTRA i AÇÃO l)i: IM;SS0A jurídica l>Alh\ FORNECIMENTO DE PASSAGENS
RODOVIÁRIAS, VISANDO ATENDER INDI\ÍDUOS E FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO
DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL DEVIDAMENTE CADASTR.AI)AS

JUN TO À SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO
MUNICÍPIO DE BANDEIIUNTES - PAILANÁ,

VAI/)R ESTIMADO: RS 8.268,02 (oilo mil duzentos e sessenta e oito reais e dois centavos).

RF.Cl RS() I'INANCEI RO:

Em alcnclimcnio a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:
^ luí recursos financeiros pre%'istos para o objeto acima especificado no rigore nos parágrafos
du Lei 8.666/93. no montante de RS 8.268,02 (oito mil duzentos e sessenta e oito reais c dois
centavos), conforme dotações especificadas no parecer contábil dc 24 de abril de 2U19.

( 1Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer lace as despesas acima solicitadas utiiiza-.se a seguinte forma de pagamento fonte de
recursos:

( ) à vista,
ly) à prazo.

Origem de Recursos:
IVóprios.

( ) Vinculados à convênios.

Bandeirantes. 24 dc abril de 2ül9,

EUSTAQUIO r^AGALHÂES TRINDADI-
Secretário da Fazenda

R 1'rci Raliici Proiicr I-157Cs. Postal 281 Cl'.P863600Ü0 Td.: 43 3542.4525 - H-maii; liciiucutvHibatitlciranius.pr.gov.br CNPJ
7tt.2.35.753/ÜOai.4S j



VIAÇÃO GARCIA LTDA.

CNPJ/MF n" 78.586.674Í0001-07 - NIRE n" 4120166541-5 L '
108® ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

PiyilWl^yeTÍ

1) JOSÉ BOIKO -ADMINISTRAÇÃO EPARTICIPAÇÕES LTDA.. pessoa jurídica de Ciir^j
privado, inscrita no CNPJ/MF sob on'' 81.108^55/0001-06, com sede na Rua Miguel Frias e
Vasconcelos, 1.175, Bairro Jaguaré. CEP 05.345-000, São Paulo, São Paulo, com seu
contrato social arquivado na JUCESP sob NIRE n® 35212803459, em 24/01/1995.
representada por seu administrador José Boiko, brasileiro, casado sob o regime de
comuntião parcial de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade Civil n® 555.846-8
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n- 129.427.589-53, residente e damiciliado na Rua
Itapaiiina, n® 1.800, ap. 161, Ed. Palazzo Panamby, CEP 05.707-001, São Paulo, Sao Paulo
e 2) ESTEFANO BOIKO -ADMINISTRAÇÃO EPARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob on® 00.104.478/0001-61, com sede na Travessa
Antônio Sartori, n® 45, Bairro Jardim Lourdes, CEP 87.300-110, Campo Mourão, Paraná,
com seu contrato social arquivado na JUCEPAR sob NIRE n® 41203106575, em 28/06/1994,
representada por seu administrador Estefano Boiko Júnior, brasileiro, divorciado,
empresário, portador da Cédula de Identidade Civil n® 3.973.264-5 SSP/PR e inscrito no
CPF/MF sob o n® 869.157.119-53, residente e domiciliado na Rua lldefonso Werner, 112,
Condomínio Royal Goíf Resídence, CEP 86.055-545, Londrina/PR, ÚNICOS sócios da
sociedade empresária denominada VIAÇÃO GARCIA LTDA., pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 78.586.674/0001-07, com sede na Avenida Celso
Garcia Cid, n° 1.100, Boa Vista, CEP 86.039-000, Londrina, Paraná, com seus^^s
constitutivos arquivados na JUCEPAR sob NIRE n® 41201665445, em 30/06/1939\
RESOLVEM, de comum acordo e na melhor forma de direito, alterar oseu contrato sociai\
em conformidade com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA; Por deliberação dos sócios e na melhor forma ^de direito, ^
aprovado, em seu inteiro teor, o PROTOCOLO DE CISÃO PARCIAL SELETIVA DE
DIREITOS EOBRIGAÇÕES EJUSTIFICATIVA, firmado em 21/12/2018, oqual passa a ! |̂|
fazer parte integrante deste instrumento para todos os efeitos legais, incluindo dema/O,/ ,
documentos nele inseridos, mediante a versão de parcela do patrimônio desta sociétó^e 11 r\
cindida para a empresa ctndenda BR SUL GESTORA DE BENS, VIAGENS ETURISMÒ ( ,
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n® 09.580.868/0001-82,1 com

eSPACO HeSERVAl^O PAI'.AAL;-tENTíGACv\Q DIGITAI. DA JUNTA CUMEnCIAl DO PARANA (PHENTE EVERSni 1___



VIAÇÃO GARCIA LTDA. ^

CNPJ/MF n° 78.586.674/0001-07 - NIRE n" 4120166544-5
108=* ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

pjginz 2lfe

sede na Avenida Miguel Frias e Vasconcelos, n» 1.115, Jaguaré. CEP 05345-000. São
Paulo, São Paulo.

CLÁUSULA SEGUNDA; No que concerne àavaliação dos bens que compõem aparcela do
patrimônio cindido, os sócios ratificam, confirmam eaprovam anomeação econtratação da
empresa especializada PLANISÜL CONTABILIDADE E SERVIÇOS S/S, inscrita no
CNPJ/MF n" 07.750,589/0001-94 ecom Inscrição Municipal n" 502.160-7, com sede na Rua
Euzébio da Motta, n» 217, Alto da Glória, CEP 80.530-260, Curitiba, Paraná, registrada no
CRC/PR sob on° PR-005660/0-7, representada por seu sócio e administrador OBARUQUE
BARBOSA DIAS. brasileiro, casado, contador, portador do RG sob n" 1.495.024-9/PR,
CPF/MF sob o n" 277.225.469-00 e CRC/PR 023.376/O-1, a qual elaborou os respectivos
LAUDOS DE AVALIAÇÃO DE BENS, em 27/12/2018, para efeito de apuração do valor da
parcela do patrimônio da sociedade cindida aser transferido para asociedade cíndenda.

CLÁUSULA TERCEIRA: Para efeitos legais do evento de cisão parcial, será tomado como
base os valores registrados no balanço patrimonial especial levantado em 30/11/2018,
sendo que os elementos ativos e passivos componentes do patrimônio a ser vertido desta
empresa cindida para a empresa cindenda BR SUL GESTORA DE BENS, VIAGENS E
TURISMO LTDA. são os seguintes:

IaTIVO CINDIDO

CIRCULANTE

Crédito por adiantamento para Investimento na 8R Sul Gestora de Bens,
Viagens e Turismo Ltda.

nAo-circulante

IMOBILIZADO
Veículos de passageiros/ rodoviários

total do ativo

^SSIVO CINDIDO

PASSIVO CIRCULANTE E NAO-CIRCULANTE

Mútuo - Brasil Sul linhas rodiv.iárias Itda.

5.266.202,0?l

19.709.7^,27
19.709>3^'
24.975.997.30

14,867.127;3G

gSPACO RgSeRVADO PARA AUTENTICAÇÃO DiGlTAL DA JUMTA CQMEKCIAl DO PARANA /FRENTE EVERSO)



VIAÇÃOGARCIALTDA.

CNPJ/MFn°78.586.674/0001-07-NIREn"4120166544-5

108®ALTERAÇÃODOCONTRATOSOCIAL

Múluo-8rSulgestoraItda.

Pedágiosapagar

PATRIMÔNIOLÍQUIDO
CapitalSocial

TOTALDOPASSIVOCINDIDO

3ãgliia3̂
6.107.808.00

4.000.000,00

1,062.00

24.975.997,30

ParágrafoPrimeiro:Osdireitosebensmóveis(veículosdetransportedepassageiros)que
integramaparceladoativoimobilizadoaservertidonoprocessodecisãosãoosseguintes:

M«tC9

SCANIA/3e

SCANtA/3í

SCANU/3Í

VOLVO/H

IcÃíãÃTãF

V01VÜ/3E

VÚLVÓ/3E

VOLVO/SE

VOtVO/36

SCANiA

5CANtA/3£

5CAMIA

SCACÍIA/3E

SCANIA

ModeloAnoCaiegods

K3B0BSnUnOCAMA

K380D3012LEITOCAMA

X38(IBZÕÍFOOUBLECIASS(MISTO)

eaR
3013EXECUTIVO-lOI-BUS

Chsssi

9aSXBX200B3691IlT

93Sli6x:00B36911Z2

S8SKfiX»QC3B01S09

•]0VT3SS27EE3B3fi91

PlacaResidualToul

150767236.289.37

HL37SS224.438,09

EMU1]42255.080,89

AXQ96B2249.213,58

IC380B2032DOUBLECLASS(MISTO)SO985X6X20083690183AUV1247171.643.6fi

SllR

3S0ft
2034EXECUTIVO-10PBUS439BVT25S29EE333742AXO830]236.4S3,SB

2034EXECUTIVO-lOPBUS9SVT2S630EE3S3743AX08299236.453,58

K350D

K34aB

SCANIAIC340S

SCANIA113400

SCANIAK34DB

2014EXECUTIVO-TOPBUS<2SBVI2SB26EE3B3746AX0829823G.4S3.se1

2014EXECUTIVO-TOPeus1429BVT2S62a£E3S3747AXP6143

2012EXECUTIVO-lOPSUS409BSK4X2a0C3S966SSAUUS94S

3013IXECUTIVO-TOPOUS42gBSKCX20DD3SlG4S2AWX6207

2012EXECUTIVO-rOPBUS40!JUSX4X20DC3ESSfiBSAUV1256128.208.58

2013EXECUTIVO-TOPSUS429BSXGX20003Bie48a242107.64

2012EXECUTIVO.TOPBUS409aSK4X2aOC363fi694128.203,45

2012EXECUTIVO-TOPBUS40985X4X20003696701AUU5944

2012EXECUTIVO-TOPBUS'409USK4X20OC36967Q2AUWI721

2012EXECUTIVO-TOP8US429USK4X2Q0C3E967Q3AUX2804

2012EXECUTIVO•TOPSUS409BSK4X200C3697202AUV63S9

2012EXECUTIVO-TOPBUS409BSX4X2DDC3637206AIIVS090

2013EXECUTIVO-TOPBUS449BSX6X20003824361AWXâ20a

2014EXECUTIVO-TOPBUS429aVt2S82XEE383783AXQ4g48

2014
1

EXECUTIVO-lOPBUS429aVT2SB21EE3837a3AXa4947

2011tXECUTIVO-IOPBUS56985X6X20083685298AUV12S8

2011EXECUTIVO•TOPBUS561985X8X20083689395|AUV1251

SCANIA

SCANIA

Scinia

VOLVO/3E

K34DB

K3dOB

X360

eu»

3Bün

BllR

VÜIV0/3E
3B0H

SCANIA/4E

SCAN1A/4E

SPACORESEHVACIOPAHAAUTENTIlAlOOPARANÁ(FRENTEEVERS
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7357 SCANIA X34aB 2DU EXECUTIVO-TOPBUS 4U 90SK4X200C3G9G631 AUU4375 128.203.45 '

7397 SCANIA K340e 20U EXECUTIVO-TOPBUS 42 98SK4X200C369GG42 AUU4376 128.203.45

7687 SCAHIA X340B 2au EXECUTIVO - TOP BUS 42 9BSX4X200C3696BS1 AUUS950 128.203.45

7657 SCANIA K340B 20U EXECUTIVO - TOP BUS 42 gBSK4X20OC3696SS7 AUU4373 128.203.43

7719 VOLVO/3E B11R3B0 2013 EXECUTIVO-TOP BUS 42 9Byi2SB23E£3a3G07 AXM44S0 238.S7S,9G

7729 VOLVO/3t BllR 380 2013 EXECUTIVO-TOPBUS 47 96VT2S823EE383610 AXM44S1 238.398.92

/m V<JIV0/3E
UllH

2014 ExecurivO-TOPaus 42 9BVT2SS208E3B3662 AXÍ2S33 232.373.75

VQLV0/3t

W0LV0/3E

(/OIVO/3E

SCÃmÃ

VOLVO/3E

V01V0/3S

5CAHW

VOLVO/3£

VOLVO/3E

V01V0/3E

SCANIA

VOLVO/3£

V0LV0/3E

VOLVO/3t

VOLVO/36

VOLVO/36

VCLV0/3C

V0LV0/3t

VOLVO7 3E

2034 EXECUTIVO-TOP BUS

2014 EXECUTIVO • TOPBUS

2014 EXECUTIVO -lOP BUS

2011 EXECUTIVO-TOP BUS

2014 ExEcmn/o • rop bus

2014 EXECUTIVO - TOPBUS

2011 EXECUTIVO-TOP BUS

2014 EXECUTIVO • lüP BUS

2014 EXECUTIVO-TOP BUS

2014 EXECUTIVO-TOP BUS

2011 EXECUTIVO-TOP BUS

3014 EXECUTIVO-tOI'BUS

ai EXECUTIVO-TOP BUS

2014 EXECUIIVO - TOP BUS

2013 EXECUTIVO- TOP BUS

2014 EXECUTIVO-TOPBUS

2014 EXECUTIVO-TOPBUS

2014 EXECUTIVO-TOPBUS

2014 EXECUTIVO-TOPBUS

•)BVT2S829EE3S3GE1

9BVT2Sa22EE383E63

9SVT2S82GEE38366S

96$X4X2aOC369£B£3

9BVT2S82aEE383666

9DVT2S82XEE383e67

9B$X4X2a0C36SB673

9BVT2S82aEE383618

9BVI2S82XEE383619

9BVl2S826EE3e3C20

9BSK4X200C369fi&a3

9BVT2S823EE383624

9BVr2S82SEE3a3e3S

AXK5B53

AXM4439

AXIZS34

AUU59S1

AXUS3S

AX1253G

AUUS948

AXK439S

AXX4394

AXL79Bfi

AUU5947

AXX439B

AXK4802

9evi2Se22DE3a3452 ^^IIS

9BVT3SB20DE3834S1 AXnS31

9BVT2SB29EE383627 AXK4392

9DVT2S820EE383628 AXX4391

9HVT2S822EE3a3e2S AXK439U

9BVI2S829EE3B3G30 AXK43B9

232-376.83

236.4S0.S0

232.376.B3

128.203,45

232.373.T5

232.373.7S

13B.20B.58

232-373.7S

232.373.75

33G.4S3.58

iism

132.373.7

i

232 373,"75

SPACO RESERVADO PARA AUTENTICACAo DlGlTAL DA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ (FRENTE E VEHSO

PJ
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WQIVO / ií

VOlVO/lE

VOIVO/3E

VOIVO/3E

VOLVO

VOivO/JE

V0LV0/3t

M 8£M;/3E

M. BENZ/3E

M. B£NZ/3f

M. BENZ/3t

M. BENZ/3{

M. BENZ/3E

M. 8£W/3E

M. aENZ/3l

M.BENZ/BE

M. BENZ/St

M. BEm / 3E

u. ava/ii

M.BENZ/3E

UBEIJZ/3E

M.btNZ/3t

M. Dl'N?/3E

M. HENZ/3t

M. aEN2/3r

M. aEKZ/3E

SCAMA/IE

16254 SCANIA

16304 SCANIA

16414 U.BENZ

M.BENZ

U BENZ

blBENZ

M BENZ

BllR
2014

380R

bIIr
2014

3B0R

flíís
2DI4

SBOR

im
2014

380»

iiÍH
ZOM

38UR

bíTõ
2014

3BaR

BÍ»t
2014

380)1

OSUO RSO 201S

ObODflSD 2025

0500 RSO 2Ü1S

0500 RSO 2015

OSOO RSO 2015

C500A50 2025

OSOO BSD 2015

OStW HSU 2015

(1500 RSD 2015

0500 R5D 2015

OSOO RSO 2015

05DO RSO 2G15

0500 RSO 2015

OSOO RSD 2015

05QO RSt) 2025

05UO 450 2015

05(10 H50 2015

OSOO RSD 2015

0500 ASO

Z390B

K34QB

K34QB 201T

OF1722 20n

Or-1722 j 2011
OF1722 I 2011

I

0F1722 2011

OF1722 2011

ElECUmO-TaPBUS 42

EXECUIIVO-TOPBUS 42

EXECUTIVO-TOP BUS 42

EXECUTIVO-TOP BUS 42

EXECUIIVO-IOPBUS 42

EXECUTIVO-10P BUS 42

tXECUIIVO-TDPUUS 42

EXiCUTIVO-TOPHllS 44

EXECUTIVO-TOP BUS 44~

EXECUIIVO-TOPBUS 44

EXECUIIVO-TOP BUS 44

EXECUIIVO-TOPBUS 44~

EXICUIIVO-tOP BUS ir

EXECUTIVO-TDPBUS Ü"

EXECUTIVO-TOP UU5 44~

EXECUTIVO - TOP BUS 44~

EXECUTIVO - TOP BUS 44

EXECUIIVO-10P BUS Ü~

EXECUTIVO-TOPBUS 44

tXECÜtIVO-TOPBUS ir

DOUBLEOASS (MISTOJ sT

OOUBLECIASS (MISTO) 5Õ"

•OUBLE CLASS(MI5T0J ÍÕ~

OOUntECLA55(MI5TO) w"

OOUBLECIASS (MISTO) SÕ~

DOUSIECLASS (MISTO)

OOUBIE CLASSIMinO)

Execi/Tivo

exÊCUTrvo

CONVENCIONAL

CONVENCIONAL

CONVENCIONAL

CONVENCIONAL

CONVENCIONAL

9BVr2SB2XEE3B3630

9BVT2S821EE383G71

9ayi2SB23EEaB3B72

gBVT2SB25EUS3673

BBVr2SB24EE383ã7S

BnvT2SB2&EE3S3E79

9BVT2SB22EE383EB0

9aM634071T89S192]

98M634071E89S2138

9BMe34D71FB98220S

9l!M634071fB982680

9BMfi3407:EB982463

90M 634D71FB9B2447

9SM634071FS982654

9UM634071FB98272S

9nMã34U71FH9S304S

SBMS34071FB9S3Z1S

9BM634071FB98344B

9BMS34D71Fa983427

9BMS34P71F698366I

9BM634a7IFB983B76

9BM63«anFB9S3S42

~~9BM63Í57ÍFÍ9Í3ãÍ2~

9BMí34071Ffi983B94

9BMS340;iFDSB5l2S

9BM634071FB9BS347

96SK6X20I3B36S3482

g6SK4X200C36972B1

BBSK4X200C369726g

BBM384D7BCB8311gS

0eM3a407BCBa321D9

gSM384(}7BCB832224

9BM38407BCB83340S

9BM38407BCB8312aB

9BM3e407BCB63ie51

PãgiiijTSus 7

AXUSZ7 232J76!w

AXL2S31 232.376.83

AXL2S30 232.376,83

AX12S33 232.376.83

AXL7960 236-453.58

AXM<43S 236.450,50

AXM4441 236.450,50

Azuaisv

AZB3198

AZ03193

AZ03561

AZS4611

aZD7741

"Ãiêãiõi

AZD3202

~Ã2B9ÍÕ4

AZC2aS3

AZB3203

AZC2854

AZC28S6

AZB9:03^ •

AZB7743

AZeZSlG

AZÇ9110

AZB91C2

AZC3B57

AUM3954

AUIJ7S76

AL1U5941

AUT6124

AUT769B

AUUZBS9

AUU2S00

AUT9202

AUTS201

356.263,83

356.263.83

356.26833

361.286.70

356.268,83

361.286.70

356.26833

356.268:83

361.286.70

361.286,70

356.268.83

361.286,70

.-361.286.70

394.670.14

394.670.15

394,670,15

394.670.15394.670.15

394.670.15 -7 / ' I

102.377-73

102.377,73

19.708.733,27
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CLÁUSULA QUARTA; Em face da cisão realizada, com versão dos ativos descritos para a
empresa cindenda, conforme pactuado no PROTOCOLO DE CISÃO PARCIAL SELETIVA
DE BENS, DIREITOS E OBRIGAÇÕES Ê JUSTIFICATIVA, firmado em 21/12/2018,
aprovado de acordo com a CLÁUSULA PRIMEIRA deste instrumento e respectivos valores
confirmados pelo LAUDO DE AVALIAÇÃO, o capital social, totalmente subscrito e
integralizado, que é de RS 46.172.212.00 (quarenta e seis milhões, cento e setenta e dois
mil, duzentos e doze reais), dividido em 46.172.212 (quarenta e seis milhões, cento e
setenta e dois mil, duzentos e doze) quotas, com valor nominal unitário de R$ 1.00 (um
real) está sendo reduzido para R$ 46.171.150,00 (quarenta e seis milhões, cento e setenta
e um mil. cento e cinqüenta reais), dividido em 46.171.150 (quarenta e seis milhões, cento e
setenta e um mil. cento e cinqüenta) quotas, com valor unitário de R$ 1,00 (um real).
Consequentemente, serão canceladas e extintas, na cindida, 1.062 (hum mil e sessenta e
duas) quotas, sendo;

a) 589 (quinhentas e oitenta e nove) quotas de titularidade da sócia JOSÉ BOIKO -
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.. já qualificada;
b) 473 (quatrocentas e setenta e três) quotas de titularidade da sócia ESTEFANO
BOIKO - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., Já qualificada.

CLÁUSULA QUINTA: Uma vez concretizada a cisão parcial, o capital social remanescente
na sociedade cindida VIAÇÃO GARCIA LTDA. o capital social será de R$ 46.171.150.00
(quarenta e seis milhões, cento e setenta e um mil, cento e cinqüenta reais), dividido em
46.171,150 (quarenta e seis milhões, cento e setenta e um mil, cento e cinqüenta) quotas,
com valor unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente subscrito e integralizado. fica assim
distribuído entre os sócios;

SOCIOS PARTICIPAÇÃO 1 QUOTAS

JOSE BOIKO - ADMINISTRAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES LTDA.

1

55.49% 25.620.371

ESTEFANO BOIKO - ADMINISTRAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES LTDA.
44.51% 20.550.779

TOTAL 100% 46.171.150

CLÃUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não colidirem pu
que não foram alteradas por este instrumento. /i/T 1

CLÁUSULA SÉTIMA: Fica eleito oforo de Londrina/PR para dirimir eventuais controv^piW-l
decorrentes deste contrato, renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

SSPACO RE.^I:"HyAUO PAHA Al/TENTICACAO OIGITAL OA JUNTA COMERCIAL 00 PARANÁ fFRENTE E VERSC



VIAÇÂO GARCIA LTDA.

CNPJ/MF n° 78.586.674/0001 -07 -NIRE n° 4120166544-5 üílj
108" ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Epor estarem assim, justos econtratados, datam, lavram eassinam opres^te^
instrumento em 09 (nove) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas,
obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

^:::::4.ondrina/PR. 31 de dezembro de 2018.

SOCIOS:

X/" mr
JOSÉ BOIKO r^ADMINISm^ÃC^ PARTICIPAÇÕES LTDA.

/ ütí^Bdiko

ESTEFANO BOIKO - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.
Estefano Boiko Júnior

Administradores;—

/ ( .. ''estefano BOIKO JÚNIOR
Administrador não sócio Administrador nao sócio

Visto do Advogado:

^•ticia Giiistai-

Testemunhas:

//

Nome:

RG n":.;/'!*- ^'.7^
NomeJ'
RG n":

CPF n°:

Oiogo Gabardo
RGn* 8.437.449-0 SSP/PR
CPF/MF n* 034.520.919-29

>HgSERVAnO PARA AIlTFMTICAnÃO DIGITAL OA JUWTA CQMERCtAL DO PARARA IgRENTE EVER

!, JUNTA COMERCIAL DO PARANA
CERTIFICO O REGISTRO EM: 26/02/2019 .

j SODNÚMERO: 20150244801 /7
Protocolo: 19/024480-1.0528/01/2019 !i/, N

KtLprtiSi*: ^1 - f)lCúS'l4 i»
VJAÇAO CAÍtCIA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BIS.CAIA
SECRETARIO GERAL



PROTOCOLO DE ClSAO PARCIAL SELETIVA DE BENS, DIREITOS EOBRIGAÇÕES
JUSTIFICATIVA

CINDIDAS: 1) VIAÇÃO GARCIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita ho
CNPJ/MF sob o n" 78.586,674/0001-07. estabelecida na Avenida Celso Garcia Cid. n°

1.100, Boa Vista, CEP 86.039-000, Londrina, Paraná, com seus atos constitutivos
arquivados na JUCEPAR sob o NIRE n° 41201665445, em 30/06/1939, neste ato
representada por seus administradores José Bolko, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens. empresário, portador da cédula de identidade civil n" 555.846-8
SSP/PR e inscrito no CPF/MF n" 129.427.589-53. residente e domiciliado na Rua

Itapaiúna. n° 1.800, ap. 161. CEP 05.707-001, São Paulo/SP; e Estefano Bolko Júnior,
brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de identidade civil N° 3.973.264-5

SSP/PR e inscrito no CPF/MF n° 869.157.119-53, residente e domiciliado na Rua lldefonso

Wemer, n® 112, Condomínio Royal Golf Residence. CEP 86.055-545, Londrina/PR; 2}

BRASIL SUL LINHAS RODOVIÁRIAS LTDA., pessoa juridica de direito privado, inscrita

no CNPJ/MF sob o n° 05.233,521/0001-02, com sede e foro na Avenida Miguel Frias e

Vasconcelos, n® 1.175, Bairro Jaguaré. CEP 05.345-000, São Paulo, São Paulo, com o seu

contrato social arquivado na Junta Comerciai do Estado de São Paulo sob o NIRE n®

35217752496, em sessão de 07/08/2002, neste ato representada por seus administradores

José Bolko, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário,

portador da cédula de identidade civil RG n® 555.846-8 SSP/PR e inscrito no CPF/MF n®

129.427.589-53, residente e domiciliado na Rua Itapaiúna, n° 1,800, ap. 161, Ed. Palazzo

Panamby, CEP 05.707-001, São Paulo, São Paulo e Estefano Boiko Júnior, brasileiro,

divorciado, empresário, portador da cédula de identidade civil RG n° 3.973.264-^SSR/PR
einscrito no CPF/MF n° 869.157.119-53, residente edomiciliado na Rua lldefonso Wer^r^
n® 112. Condomínio Royai Golf Residence. CEP 86.055-545, Londrina. Paraná.

CINDENDA: BR SUL GESTORA DE BENS. VIAGENS E TURISMO LTDA.. pessoa'^^
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n® 09.580.868/0001-82, còm sede

Avenida Miguel Frias eVasconcelos, n® 1115, Jaguaré, CEP 05.345-000, São Paulo, SâcpNy
Paulo, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob NIRE n° 35222264020. e'm'̂ / /
23/04/2008, neste ato representada por seus administradores José Boiko, brasileiro, /

casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula È|e\ l
Identidade Civil n° 555.846-8 SSP/PR e inscrito no CPF/MF n® 129.427.589-53, residente e '

ESPAÇO RESERVADO PARA AUTENTICACAO DIGtTAL DA JUNTA COMERCIAL ÍPRENTC 6 VERSOl



PROTOCOLO DE CISÃO PARCIAL SELETIVA DE BENS, DIREITOS E OBRIGAÇ0ÊS«
JUSTIFICATIVA

domiciliado na Rua Itapaiúna, n° 1.800, ap. 161, CEP 05.707-001, São Paulo/SpTe
Eslefano Bolko Júnior, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Cédula dé<-

Identidade Civil n° 3.973.264-5 SSP/PR e inscrito no CPF/MF n° 869.157,119-53, residente

e domiciliado na Rua Itdefonso Wemer, n° 112, Condomínio Royal Golf Residence, CEP

86.055-545. Londrina/PR.

As empresas acima nominadas e qualificadas, por seus administradores, com

fulcro no artigo 229 da Lei n° 6.404/76, suas alterações/inclusões e demais dispositivos
legais aplicáveis, RESOLVEM, de comum acordo, realizar a operação de CISÃO
PARCIAL SELETIVA de bens, direitos e obrigações das sociedades cindidas VIAÇÃO
GARCIA LTDA. e BRASIL SUL LINHAS RODOVIÁRIAS LIDA. para transferir parte de

seu patrimônio, conslituido de bens, direitos e obrigações, para a empresa cindenda PR
SUL GESTORA DE BENS. VIAGENS E TURISMO LTDA., consoante as seguintes-

disposições:

í - JUSTIFICATIVA:

De modo a complementar e dar continuidade ao processo de capitalização da

empresa cindenda, assim como manter a segregação dos negócios, sob os pontos de \
vista administrativo, fiscal, operacional, econômico e financeiro, mostra-se oportuna a : _

realização de um processo de CISÃO PARCIAL SELETIVA de bens, direitos e obrigações

da VIAÇÃO GARCIA LTDA. e BRASIL SUL LINHAS RODOVIÁRIAS LTDA. com versão
de parte de seus patrimônios para asociedade cindenda BR SUL GESTORA DE BEN^,
VIAGENS E TURISMO LTDA. (X

As sociedades cindidas terão seus capitais sociais e respectivos patrimônios _ '

líquidos reduzidos na proporção dos valores vertidos para acindenda, mantendo em seu^/ L
acen/os os ativos epassivos remanescentes. Asociedade cindenda receberá as parcela^ / , •
dos patrimônios líquidos cindidos, representado pelos ativos adiante discriminadOV"^
assumindo a responsabilidade, obrigações e direitos proporcionais ao quinhão recebido." / \^.i

Considerando que os balanços patrimoniais levantados em 30/11/2018 e c^ue 1
sen/irão de base da operação não coincidem com a data do evento, as variaçõW O*

ESPAÇO RESERVADO PARA AUTENTICACAO DICITAL OA JUNTA CQMERCiAL <FRENTE E VERSO>



PROTOCOLO DE CISÃO PARCIAL SELETIVA DE BENS, DIREITOS EOBRlGAC^fK E.
JUSTIFICATIVA ms-n*,,-!;

Pâgina^ttjje

patrimoniais decorrentes da cisão parcial seletiva ora pactuada continuarão sendo tratados^
como operações próprias das empresas cindidas e cindenda até 31/12/2018. Por outro

lado, todas variações patrimoniais e operacionais realizadas a partir de 31/12/2018 serão

suportadas pelas cindidas e pela cindenda na proporção dos respectivos patrimônios

líquidos mantidos e vertidos.

11 • ELEMENTOS ATIVOS E PASSIVOS COMPONENTES DA PARCELA DO PATRIMÔNIO

(BENS, DIREITOS E OBRIGAÇÕES) A SER CINDIDO DA VIAÇÃO GARCIA LTDA. E

VERTIDA PARA A EMPRESA BR SUL GESTORA DE BENS, VIAGENS E TURISMO LTDA.

ATIVO CINDIDO

CIRCULANTE

Caixa

Crédito por adiantamento para investimento na BR Sul Gestora de Bens,

Viagens e Turismo Lida.

NÂO-CIRCULANTE

IMOBILIZADO

Veículos de passageiros/ rodoviários

TOTAL DO ATIVO

PASSIVO CINDIDO

PASSIVO CIRCULANTE E NAO-CIRCULANTE

Mútuo - Brasil Sul linhas rodivlárias lida.

Mútuo - Br Sul gestora Itda.

Pedágios a pagar

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social

TOTAL DO PASSIVO CINDIDO

7018 SCAKIA/3Í

7078 I SCANIA/3E

Os direitos e os bens móveis (veículos de transporte de passageiros) que integra

aparcela do ativo imobilizado aser vertido no processo de cisão são os seguintes; ^

Modulo Ano

)3RBB I 7013

Cslesorio

UIIOCAWA

90Sm7QOO369}n7

93SXex700B3S9n77

5.266.202,03

19.709.733,27

19.709.733,27

24.975.997,30

14.867.127,30

6.107,808,00

4.000.000,

1.062,00

E711757 716.269.2



, PROTOCOLO DE CISÃO PARCIAL SELETIVA DE BENS, DIREITOS E OBRIGAÇÕES

JUSTIFICATIVA

SCANIA/3E

V01V0/3E

SCANIA/3E

VOLVO/3£

VOlvO/31

V01V0/3E

V0tV0/3E

SCAMA

SCANIA/3E

iCÃNÍÃ

SCANIA/3E

scama

2032 nOUBlE CIASS tlAISTO)

2013 EXECUTIVO- TOP BUS

2012 DOUBte CUSS{MtSTOj

20J« EXECÜTIVO-TOPBUS

201< EXECUTIVO • lOPBUS

2014 EXECUTIVO ' lOP BUS

2014 EXECUTIVO • TOP BUS

2012 EXECUTIVO • TOP BUS

2013 EXECUTIVO - TOP BUS

2012 EXECUTIVO - rOPOUS

2013 EXECUirvO-TOPSUS ^

2012 EXECUTIVO-lOPOUS |

DBSXBXZOOaaOlSOB

SBVr2Sa27EE3S3G91

OSSXGXZO0B3e9OI83

9BVT2SB29EnS37A2

9SVT3SB20n3837«3

9BVr2Sa2GEE363746

90VT2Se2SEE3837<t7

9B9K4XlD0C3Bg66BS

9BSK6X2a0D38ie482

~9ÍSKMZÕÕC3696Õ86~

90SKBX2UQD3aiE4ea

9SSX4X100C3E96694

EMU1142 2S5.a80.B9

AXU9662 2A9.21UB

AUV1247 171.643^68

AXOaSOl 236.4S3.S6

236.4S3.es

236.4S3.S3

236.4S3.SB

AUU994S 12a.20a.SS

AWX6207

AUV12S6 128.208,SB

AWXS09S 242,102.64

AUU5942 128.203.4j

Ecanla 2013 EXECUTIVO - fOPBUS

2014 EXECUTIVO- lOPBUS

9DSK6X200D382<196I

9BVT2S82XEE3837a2

AWXfi20S

7198 1 SCANIA K340e 2012 EXECUTIVD.TOPBUS 40 9BSK4X2G0Q69670I AUU5944 128.203.41

2208 ' SCANIA K34 0 0 2012 EXECUTIVÜ-TQPEUS 40 9BSK4X200C3.ES67a2 AUW1721 128.203,45

7218 SCANIA X34Da 2012 EXECUTIVO - T0PBU5 42 9BSK4X2D0C369E7O3 AUX2604 128.208.SR

2228 1 SCANIA XIAOB ' 2012 EXECUTIVO - TOP BUS 40 9BSÍMXIO0C36972O2
1

AUV6359 128.2(i8.SB

7238 SCANIA X34UB 701? EXECUTIVO • lüH BUS 40 9BSK4X2D0C36972a6 AUVSOBO 128.203.45

242.102.64

VOlWU/JE AXQ4948 236.4S3.S8

'309 VOlVÜ/36
OllR

380»
2014 EXECUTIVO-TOP BUS 42 9BVt2S82tEE383783 AXQ4947 236.453,SS

7337 SCANIA/4E 83808 2011 EXECUTIVO-TOP BUS SE 9BSK8X200B36S9298 | AUV12SB 175,492.73

SCANIA/AE 2011 EXECUTIVO-TOP BUS 9eSKax200B368939S

73S7 SCANIA X340B 2011 EXECÜTIVO-TOPBUS 40 9BSKAX20QC36gE63]

7392 SCANIA X34QB 2011 EXECUTIVO - TOP BUS •42 , 9BSX4X200C369&642

2011 I EXECUTIVO-TOP BUS 9BSK4X2aoaeg86si 128.203.45

'697 SCANIA K3A(IB 2011 EXECUTIVO - TOPOUS 42 9BSK4X200C3696ES2 AUU437a 128.203.43

7719 VQtVO/3E BlIR 380 2013 EXECUTIVO-TOP BUS 42 9Bvr2SB23EE3B3607 AXM4f50 238.526,96

7729 VOLVO/3E 1 B11R3B0 2013 EXECUTIVO-TOP BUS 42 9BVT2S823EE383610 AXM44S1 238.398,92

2014 EXECUTIVO-TOP BUS 9BVI2S820EE383S62

VOLVO/3E 2014 1 EXECUTIVO-lOP BUS 9aVf2SB2SEUS}GGl

V01VD/3E 2014 I EXECUTIVO-TOP BUS 9BVT2SB22EE383663

2014 EXECunvO - TOP BUS SeviTSBlGEEBSlSãS

SCAMA 2011 EXECUTIVO- TOP BUS gBSK4X2D0C3&96663 Auusgsi 126.203.45

VOLVO/3í 2014 EXECUTIVO-TOP SUS 9BVI2SB2BEE3B366G AX12S3S 232.373.75

SPACO RESERVADO PARA AUTENTICACAO DIGITAL OA RENTE E VERS



• PROTOCOLO DE CISÃO PARCIAL SELETIVA DE BENS, DIREITOS EOBRIGAÇO^^E
JUSTIFICATIVA

Página S do

7785 V0W0/3£ 201» ExtCUIlVO.IOPBUS «2 9avi2581XE£3BÍ6S7 A!tÜ536 232.373.74

7887 SCANIA K3»0B 2011 EXECUTIVO-TOP BUS »0 9BSX4X2MC36a6673 AUÜ5948 128.208.48

bíTã I
7809 V0LV0/3C

7819 V0LV0/3Í

2014 EXECUTIVO-TOP BUS 42 96VT2S828EE3B3618 AXX4395 232.373.75

2014 EXfCUTiVO-TOPBUS 42 9BVt2S82*E£383619 AXK4394 232.373.75

2014 EXECUT1V0-7OP8U5 | 42 | 9BVT2S826EE383620 AX179B6 236.453,43

7S37 I 5CÃÍ5ÍÃ K340a 2011 EXECUTIVO-TOP BUS 40 985X4X20003696683 AUU5947 128203.45
201» EXECinivO-TOPOUS 42 9BVT2S823tE3B3e24 AXK439& 232.373.73

201» EXECUTIVO-TOP BUS 42 9BVr25a2SEE3S362S AXK4B02 232.373.74

eiiK
7839 VOLVO/3E 1

SBOR

7849 vouoyaE

7869 V0tV0/3E

VOLVO/3£

VOLVO / 3£

7B99 V0iv0/3t

7909 VOLVO./3t

ma voivo/31

7939 VOÍVO/3E

7949 VOLVO/3E

7959 VOLVO/3E

7979 I V01V0/1£

79B9 yOLVO/3E

201» EXECUTIVO'TOP BUS 42 9BVr2Sa220E3S34S2 AX0411S 228003.9»

2013 EXECUTIUO-TOPOUS 44 9DVI2S870ÜI3a3451 AXf3831
3BQR

g II n

2014 EXECUTIVO-TOP BUS 42 9BVT2S829EE3836Z7 AXK43a2 232.373,/4
IBOR

2014 EXiCUIlVO-TOPBUS 42 9BVT25820EEaB362S AXK4391 232.373,75

^VT25822EE363629 AXK43D0 232.373,75

2014 EXECUIIVO-TOPBUS 42 9BVr25829EE383030 AXX43S9 232.373.75

2014 EXECUIIVO-TOPBUS 42 9BVT2S82XEe38ia70 AXL2527 232.376^5_

2014 EXECUTIVO-TOP BUS 42 gUVT2S821ll3B3671 AXUS31

2014 EXECUIIVO-TOPBUS 42 9BVT2S823ED83677 j AXL2S30
79W. I VOLVO/3t 2014 EXECUTIVO -TOP BUS 42 9BVT2S82SEE383673 732.376.83 j

201» EXECUTIVO'TOPBUS 42 9BVr7S82AE£383678 I AXL79I.D ISS.ilSS.SB ,/

201» EXECUTIVO-TOPBUS 42 9aVT2S326£E383679 AXM4438 236.450,50

7999 V0LV0/3E 2014 ÉXECU1IV0' TOP SUS 42 9BVT2Sa22eE383GBC AJ(M4441 238450,50/
3B0H I

~84ÕÍ M. BEN2/3E OSOD 850 2015 EXECUTIVO' TOP BUS 44 9BM634071f89ai921 AZBJIS/ 358268,8?
358268,8?2015 I EXICUI1VÜ-T0P8U5 | »« | 30M634O71fü9a2U8M. BEN2/3E

M.BEK2/3I 050ÜHSD 2015 EXECUIIVÜ' TOP BUS 4» 9aM63407UD982aa6 AZB3199 | 358268,83^
8431 I M. BEIVZ/3E | OSOO HSO | 2015 | EXECUIIVO-TOPBUS 44 gBM634071IB982680 AZ03561

ESPAÇO RESERVADO PARAAUTENTÍCACÃO DIGITAL DAJUNTACOMERCIAL IFRENTEE V



PROTOCOLO DE CISÃO PARCIAL SELETIVA DE BENS, DIREITOS

JUSTIFICATIVA

W. BENZ/3E

M. aENZ/3E

M. UEMZ/aE

M.BEHZ/3E

U.BENZ/3E

M.BE»Z/3E

M.BENZ/3E

M. BENZ/3E

M. BENr/3E

M. BEN2/3E

M. 8ENZ/3E

M. SENZ/3E

M.yENZ/3E

M.BEr<Z/3£

SCAMtA/3E

SCANIA

SCAMIA

M.aENZ

MBENZ

MSENZ

M BENZ

W.BENZ

0500 RSO 2015

0500 aso 2015

•S00R5O 2015

OSWRSO 2015

SO 2015

SÕ" 2015

OSOO RSD

osoQ nso

O50Q RSD

osno Rso

GSOU RSD

K3S0 8

K34CB

K340B

0FU22

OFT722 2011

OFt722 2Qn

EXECUTIVO. TOÍ BUS

EXECUTFVO.TOPBUS

EXECUTIVO-TOPBUS

EXECUTIVO-lOP BUS

EXECUTIVO-TOPBUS

EXECUTIVO-IQP eus

EXECUTIVO-TOPBUS

EXECUTIVO-TOPBUS

D0UBLECU1S5 [MISTO]

DOUBU CIASS[MISTO]

DUJBIE CIASS [MISTO]

UOUBLECtASS [MISTO]

OOJBLECtASS(MISIO)

EXECUTWD

EXECUTIVO

CONVENCIONAL

CONVENCIONAL

CONVENCIONAL

CONVENCIONAL

CONVENCIONAL

CONVENCIONAL

9BM634C7irB982463

9BM6Í4ãnÉB98244j~

9BM634071EB9SZ654

9BMC3407]F8eB271S

98MB34071FS93304B

9BMB3CD71TB933218

93M63407US9834Ae

98M63«071fS9B3427

9BM534071EB9a3&B2

98MG34071ES9S367S

9BM634071) 8983842

9DMe34Q71FB9S3842

9BM634071FB9a3894

9BMC34071F898512S

9eMe34071FB98S347

38SXBX20GB36B34a2

9BSK4XZOOC3B972B1

9BSKAX2a0C36972e9

98M38407BCB8311SB

9QM3B407aCe632109

gBM3B407SC8e32224

gBM3B4078CS833405

gBM3B4D7BCB8312aB

9BM3a407aC883T8S1

!
E OBRIGAÇÕES E /
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í 3S6.26a.83

i 361.286.70

AZe4611

A2S7/41

AZB32D1

AZB3302

AZB9104

AZC2aS3

Aze32a3

A2C2a54

Azczase

Azogini

AZB7743

AZEzgir,

AZC9110

AZSSIÜ2

AZQBS7

AUM39S4

AUU7576

AUU594I

AUT6124

AUT7698

AUU2869

AUU2680

AUT9201

356.268.83

356.268.83

361.286.70

361.286.70

356.2E8.S3

361.286,70

394.670.14

394.67Ü.1S

394.67(1,(6

394.670,15

394.670,-5

391.260,08

191.746,OS

135.018,51

13S.018.54

102.377,73

102.377.73

102.377.73

102,377.73

102.377,73

102.377,73

19.709.733.27

Os valores dos bens cindidos foram estabelecidos a partir dos registro^
/

contábeis expressados nos saldos de balanço patrimonial, encerrado em 30/11/2018 e

disposições preliminares, estando sujeitos a confirmação por meio de competente laudo

de avaliação a ser elaborado por peritos especializados. A transferência será realizada

pelo vaior registrado na contabilidade da cindida, nas formas do art. 22 da L^i 9.249/1995. /-
' /

/

III - ELEMENTOS ATIVOS E PASSIVOS COMPONENTES DA PARCELA DÒ^
PATRIMÔNIO {BENS, DIREITOS EOBRIGAÇÕES) ASER CINDIDO DA BRASIL SUj^
LINHAS RODOVIÁRIAS LTDA. EVERTIDO PARA AEMPRESA BR SUL GESTORA^D^
BENS. VIAGENS E TURISMO LTDA. , "v-
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Página 7Ôe-tSÇ«-

Iativo cindido 51 ^ 1
CIRCULANTE

náo-circulante
Mútuo -Víacão Garcia Ltda. 18.212.101.51

IMOBILIZADO 611.927,09
Veículos de passageiros/ rodovlérios 611.927 09

TOTAL DO ATIVO ^8.824.101.SÇ
PASSIVO CINDIDO

PASSIVO CIRCULANTE
Mútuo - Br Sul Gestora de Bens 16.823.028,60

PATRIMÔNIO Líquido
Capital Social LDT^OÇ

TOTAL DO PASSIVO CINDIDO J 16.824.101,00

16.823.028.60|

1-.D73,0c!
18.824.101,^

Os bens móveis (veículos de transporte de passageiros) que integram a

parcela do ativo imobilizado, a ser vertido no processo de cisão, são:

Maica

McrccduBcir

Mercfldes Beru

MetCOOSBCru

Mercedes Benr

Ueccedej Ben/

McitedesBenr

Meicedufivnt

ueicedc» Uvi»

Uercedes Bsr»

Wetceflei Bcnr

UvrceaesUdii

Vctcetl» fiem

Merccdct fieni

Mtuades Bem

Mfitsdes Bcru

Meiceoes Bom

Mocvdes Betm

MccedvsBem

Müfcedei Bcix

Uercedet Benc

Mirceoes licnt

uoecdct Urru

' MeKedeiBéni

ESPACC

Modelo

OF WIB

OF 1-llB

OF HIR

Ot 1418

O 500 H5D

O SOO RSD

osanKSO

• sou itso

USüORSO

• suo IISU

aSOQRSD

OSCOKSU

osnoRSU

UsooRSD

U sou RSO

USOORSU

OSOO RSD

ü SOO HSO

O SOO HSO

O 500 RSD

• SOOKSU

O SOO KSD

OSGCRSi:

0 bUCl HSI3

O SOO RSU

lESERVAOO

7012

2012

2012

2012

Cstcsotia

MFcrâo

r-ltcrâo

Uicrâo

Micrfio

tciio

Eieculiva

Eiecuihio

E«ecultvD

Eiccmivo

Excculivo

Ewculivo

trecuiivo

£KOCUt*VO

EKCCutrvo

Eiecuiivo

2012 tiecutiva 44

2012 Eieculivu 44

2012 Executivo 44

2012 EiecullvD 44

2012 Etocullvo 44

201.2 ExeculFvD 44

2012 Executivo 44

'012 Executivo 44

2012 Executivo 44

PARA AUTENllCACÃO DIGITAL PA

Chassi Pia» i/aia'parsclsâo

DBM3B4067Aa87a3eB ASC-BB21 IIS 3.000,00

9QM3W067AaB76401 ASC-SBZR RS 3,000.00

gBU3EW067AaS76416 ASC-90S9 RS 3.000.00

BaM3B4Dfi7B375867S ATU'6g33 RS 3.000,00

9BMB340&lDfiaB8028 | AWW.3S'l RS 24.000.00
SBMfi34a6}DS878109 AWU-7346 RS 24.000.00

9BMS34aSlDaB88007

SBMSs^osiDBBüaasa

9Br«1Sa4aS30a!IS84E4 AWl|, '320

BBMSsaosiaeeisiD avt.svo:AVT.9V02

AWU'2310

9BM634g61D88a9D3'/ | AWW-43BB
9er<IS34061D38e8216 AWW.43IIS

90M6340E1CB861524 Avr 249S

9BMS340SlDBSaS081 AVVFV.43119

9BMSa40610a8S82SE AWU.iaiB

5BM6340etCBB63929 AVr-24B9

9DMIi34G61CDa64322 AVT.24Be

9BMfi340ElOB8B635E AWW-3943

9RME34061DB894S07 AW2-9473

9Br4634a61CBB642B.a AV5,6?9B

9BM6340SlCBBCie49 AVt.'97]

9UM6}40filDB897317 AW294/2

9HIA634Q61CBe6229S A/1-2924

JUNTA COMERCIAL 1FREN2E E VE

RS 24.000.00

RS 24.000.00 I

RS 24.000.DÜ

RS 24J)00.00

RS 24.000,00

/«S 24.000.00

S 2

S 2 •<:»í«i[<in

S 2

HS 24.000,00 /
RS 24.DD0.0Q.//
H5 24.000.DO I

RS 24,000.00 /
RS 24.000,00 '

RS 241100.00

RS 24.000.00 <.

H$ 8.927,09 "•
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Mvfcedu Dcnf

McrceOC^ Bfini

M««caei Ben<

MccvSes Bsn<

' Mcrctidci Bcnt
Mctceuei Benr

I McrcedeiUEnf

uetccBci Bent

JUSTIFICATIVA

9BM6}'»06)CBB6373S

gBMsawaoBSSBO?»

SaM634DBlUea391E6

20 9QM3a4D67AB5755S9 ASD-SJ70

20 9BmB40ã7AB675S&4 ASC-DB74

iyi,LI:M.IAJAI;Vi4:g

20 9BM3B40Q/A3676363 | ASD-304B

20 9BU3B4CS7ABe76303 ASD-B210
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BS 2«.000.0Q

B$ 24.000,00

B$ 24.000.00

RS 6U.927,0S

Os valores acima indicados, inclusive os mútuos, foram estabelecidos a partir

dos registros contábeis expressados nos saldos do balanço patrimonial, encerrado cm
30/11/2018 e disposições preliminares, estando sujeitos ã confirmação por meio dc

competente laudo de avaliação a ser elaborado por peritos especializados. A
transferência será realizada pelo valor registrado na contabilidade da cindida, de

conformidade com o art. 22 da Lei 9.249/1995.

IV - CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DO PATRIMÔNIO ASER DESMEMBRADO:

Para a avaliação do patrimônio a ser desmembrado no processo de cisão parcial,

será adotado por critério os valores contábeis escriturados e constantes do balanço

patrimonial levantado em 30 de novembro de 2018.

V - CRITÉRIO DE REDUÇÃO DO CAPITAL SOCIAL NA EMPRESA CINDIDA

GARCIA LTDA.:

VlíçÃO

Na sociedade cindida VIAÇÃO GARCIA LTDA., em decorrência da

transferência de parte de seu patrimônio para a cindenda BR SUL GESTORA DE BENS; V

VIAGENS ETURISMO LTDA., ocapital social subscrito e integralizado no valor de R%í ^''
46 172.212,00 (quarenta e seis milhões, cento e setenta e dois mil. duzentos e doze realsL-—>7

dividido em 46.172.212 (quarenta e seis milhões, cento e setenta e dois míl, duzentos/e n
doze) quotas, com valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), será reduzido para/RÍVÍ-'
46.171 150,00 (quarenta e seis milhões, cento e setenta e um mil, cento e cinqüenta reais), v

dividido em 46.171.150 (quarenta e seis milhões, cento e setenta e um mil, cento e ,
\

KSPACO RESEHVADO PAHA AUTENTICACAO DIGITAL DAJUNTA COMERCIAL IFRENTE 6 VERSO) \



PROTOCOLO DE CISÃO PARCIAL SELETIVA DE BENS, DIREITOS EOBRIGAÇÕ^S^
JUSTIFICATIVA L

cinqüenta) quotas, com valor unitário de R$ 1,00 (um real). Consequentemente, seT®^
canceladas e extintas, na cindida, 1.062 (hum mil esessenta e duas) quotas, sendo. (

a) 589 (quinhentas e oitenta e nove) quotas de titularidade da sócia JOSÉ BOIKO -
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., já qualificada;

b) 473 (quatrocentas e setenta e três) quotas de titularidade da sócia ESTEFANO
BOIKO - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., já qualificada.

Assim que for concretizada a cisão, o capital social remanescente na
sociedade cindida VIAÇÃO GARCIA LTDA. passará a ser de R$ 46.171.150,00 (quarenta

e seis milhões, cento e setenta e um mil, cento e cinqüenta reais), dividido em 46.171.150

(quarenta e seis milhões, cento e setenta e um mil. cento e cinqüenta) quotas, com vaioi

unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente subscrito e integraíizado, fica assim distribuído

entre os sócios;

SOCIOS

JOSE BOIKO - ADMINISTRAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES LTDA.

ESTEFANO BOIKO ^ ADMINISTRAÇÃO Ê"

PARTICIPAÇÕES LTDA.

TOTAL

PARTICIPAÇÃO I QUOTAS VALOR (RS)

55.49% 25.620.371 25.620.371,00

44,51% 20.550.779 20.550.779,00

46.171.150 [ 46.171.150,00

VI - CRITÉRIO DE REDUÇÃO DO CAPITAL SOCIAL NA EMPRESA CINDIDA BRASIL

SUL LINHAS RODOVIÁRIAS LTDA.:

Na sociedade cindida BRASIL SUL LINHAS RODOVIÁRIAS LTDA., erp'

decorrência da transferência de parte de seu patrimônio para a cíndenda BR SUL./^

GESTORA DE BENS, VIAGENS ETURISMO LTDA., o capital social subscrito no valof ,de
' V.R$ 17.828,310,00 (dezessete milhões, oitocentos evinte e oito mil, trezentos e dez reais), j

dívdido em 17.828.310 (dezessete milhões, oitocentos e vinte e oito mil, trezentos e dez)

quotas, com valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), será reduzido para R$

17,827.237,00 (dezessete milhões, oitocentos e vinte e sete mil. duzentos e trinta esetq^\
ESPAÇORESeHVADQ PARA AUTENTICACAO ÜIQITAL DA JUNTA CQWi-RClAL IFRENTt-EVERSOl
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JUSTIFICATIVA \' I

pâsina 10

reais), dividido em 17,827.237 (dezessete milhões, oitocentos e vinte e sete mil, duzentos
Btrinta e sete) quotas, com valor unitário de R$ 1,00 (um real). Consequentemente, serão
canceladas e extintas na cindida 1.073 (um mü. setenta e três) quotas, sendo;

a) 595 (quinhentas e noventa e cinco) quotas de titularidade da sócia JOSÉ BOIKO -
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., já qualificada;

b) 478 (quatrocentas e setenta e oito) quotas de titularidade da sócia ESTEFANO
BOIKO - ADIVtlNISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., já qualiricada.

Assim que for concretizada a cisão, o capital social, totalmente subscrito e

integralizado, remanescente na sociedade cindida BRASIL SUL LINHAS RODOVIÁRIAS
LTDA. passará a ser de R$ 17.827.237,00 (dezessete milhões, oitocentos e vinte e sele

mil, duzentos e trinta e sete reais), dividido em 17.827,237 (dezessete milhões, oitocentos

e vinte e sete mil. duzentos e trinta e sete) quotas, com valor unitário de R$ 1,00 (um real),

assim distribuído entre os sócios;

SOCIOS QUOTAS VALOR (R$)

9.892.135 9.S92.135.00
ADMINISTRAÇÃOJOSE BOKO

55,49%
PARTICIPAÇÕES LTDA,

ESTEFANO BOIKO ADMINISTRAÇÃO E
44.51% 7.935.102

PARTICIPAÇÕES LTDA.

17.827.237 | 17.827.237,00TOTAL 100%

IX - CRITÉRIO DE AUMENTO DE CAPITAL, SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO DE

QUOTAS NA EMPRESA CINDENDA BR SUL GESTORA DE BENS, VIAGENS E

TURISMO LTDA.: /

Tratando-se de procedimento de cisão parcial, uma das conseqüências dii^taé
será o aumento de capital na sociedade cíndenda BR SUL GESTORA DE BENS^

VIAGENS E TURISMO LTDA. por parte das sócias JOSÉ BOIKO - ADMINISTRAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES LTDA. e ESTEFANO BOIKO - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES

LTDA. que tiveram parte de suas quotas canceladas e extintas nas

ESPAÇO RESERVADO PARAAUTêNTICACAO DIOtrAL DA JUNTA COMERCIAL fFRENTE E VERSO! J
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pagip-iq*:tle I4ujv
sociedades cindidas VIAÇÃO GARCIA LTDA. eBRASIL SUL LINHAS RODOVlAÇj^^^
LTDA.. sendo que o aumenlo de capital será realizado pelas sócias JOSÉ BOIKO /- T
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. e ESTEFANO BOIKO Vj
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. na mesma proporção do que foi vertido

nesta cisão, ou seja:

a) A sócia JOSÉ BOIKO - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., \t
qualificada, receberá na empresa cindenda 1.184 (um mil, cento e oitenta e quatro) quotas,

sendo 589 (quinhentas e oitenta e nove) quotas em face do acervo vertido da

sociedade cindida VIAÇÃO GARCIA LTDA. e 595 (quinhentos e noventa e cinco rea-s)

quotas em face do acervo vertido da sociedade cindida BRASIL SUL LINHAS

RODOVIÁRIAS LTDA.;

b) da sócia ESTEFANO BOIKO - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., já
qualificada, receberá na empresa cindenda 951 (novecentos e cinqüenta e uma) quotas,

sendo 473 (quatrocentos e setenta e três) quotas em face do acervo vertido da

sociedade cindida VIAÇÃO GARCIA LTDA. e 478 (quatrocentos e setenta e oito) quotas

em face do acervo vertido da sociedade cindida BRASIL SUL LINHAS RODOVIÁRIAS

LTDA.

Portanto, quando restar concluído o procedimento de cisão parcial selqtiVa

ajustado enlre as partes, com versão e transferência dos patrimônios das cindidas para bí

cindenda, o capital social da BR SUL GESTORA DE BENS. VIAGENS E TURISMO LTDA.,

que hoje é de R$ 9.156.552,00 (nove milhões, cento e cinqüenta e seis mil. quinhentos e

cinqüenta e dois reais), dividido em 9.156,552 (nove milhões, cento e cinqüenta e seis mllj,
quinhentos e cinqüenta e dois) quotas, passará a ser de RS 9.158.687,00 (nove milhões, cento/''
e cinqüenta e oito mil, selscentos e oitenta ê sete reais), dividido em 9,158.687 (nove milhõe^
cento e cinqüenta e oiio mil, seiscentos e oitenta e sete) quotas, com valor nominal unitário/ue

RS 1,00 (um real), assim distribuídas: /

tiSMArO RESeHVAOn PARAAUTENTICAÇÃO DlHITAL DAJUNTA COMERCIAL ÍFRENTE E VEHS
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SOCIOS

JOSÉ BOIKO - AOM. E PARTICIPAÇÕES LTDA

ESTEFANO BOIKO-ADM. E PARTICIPAÇÕES LTDA.

TOTAL

Página 12 de

PARTICIPAÇÃO QUOTAS VALOR R$

55,49 % 5.082.155 5.082.155,00

44,51 % 4.076,532 4.076.532,00

100,00% 9,158.687 9.158.687,00

A empresa cíndenda assumirá também todos os direitos e obrigações relativos

aos bens móveis e imóveis recebidos neste processo de cisão parcial seletiva.

X - FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO DE CISÃO:

A operação de CISÃO PARCIAL, ora pactuada, será formalizada através da

108° (centésima oitava) alteração de contrato social da sociedade cindida VIAÇÃC

GARCIA LTDA., documento a ser arquivado na JUCEPAR; da 20° (vigésima) alteração de

contrato social da sociedade cindida BRASIL SUL LINHAS RODOVIÁRIAS LTDA.,

documento a ser arquivado na JUCESP; e da 15° (décima quinta) alteração de contrato

social da sociedade cindenda BR SUL GESTORA DE BENS. VIAGENS E TURISMO

LTDA., documento a ser arquivado na JUCESP, cujos instrumentos se encontram anexos

ao presente instrumento, e dele passam a ser partes integrantes e indissociáveis.

Os principais eventos, e respectivos instrumentos do processo de cisão, serão

realizados nas seguintes datas:

a) Balanço patrimonial das empresas cindidas: 30/11/2018;

b) Protocolo de cisão; 21/12/2018;
(

c) Laudo de avaliação: 27/12/2018;

d) Os atos societários das empresas cindidas e cindenda serão realizados no dia

31/12/2018; entretanto, a data-base da cisão para todos os efeitos legais e fiscai^
serão efetivados em 31/12/2018. Assim, todas as operações comerciai^
patrimoniais, societárias, contábeis efiscais que ocorrerem até 31/12/2018, incli.^i?4,
deverão ser reconhecidas e registradas como operações próprias, dentro de cada uma/das
empresas cindidas e cindenda.

eSHACO neSRRVAUO PAflAAUTEw nCACAODIGtTAI. CIA JI.INFA CüMEnCIAL fFRENTE EVEHSO)
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e) Todos OS atos, relativos à cisão parcial, deverão ser protocolados na Junt
Comercial até o dia 30/01/2019 para registros,

XI - NOMEAÇÃO DE PERITOS:

A fim de proceder a avaliação dos bens que compõem a parcela do patrimônio

a ser cindido, fica nomeada a empresa especializada PLANISUL CONTABILIDADE E

SERVIÇOS S/S, inscrita no CNPJ/MF n® 07,750,589/0001-94 e com Inscrição Municipal n'

502,160-7, com sede na Rua Euzèbio da Motta, n® 217, Alto da Glória, CEP 80.530-260.

Curitiba, Paraná, registrada no CRC/PR sob o n° PR-OQ5660/0-7, representada por seu

sócio e administrador OBARUQUE BARBOSA DIAS, brasileiro, casado, contador,

portador do RG sob n° 1.495.024-9/PR, CPF/MF sob o n° 277.225,469-00 e CRC/PR

023,376/0-1, para, até o dia 27/12/2018, apresentar o LAUDO DE AVALIAÇÃO (ANEXO

I}. contendo o critério de avaliação e o respectivo valor dos bens a serem cindidos.

XII - DEMAIS CONDIÇÕES A QUE ESTÁ SUJEITA A CISÃO:

A transferência dos valores e direitos se considera efetivada na data-base da V

cisão, independentemente da alteração contratual que aprovar a operação, i •
comprometendo-se a cindenda a proceder a todos os atos complementares exigidos pela^--4
legislação de regência 1

As variações patrimoniais que ocomerem até odia 31/12/2018 serão apuradas f
e contabilizadas pelas empresas cindenda e cindidas, respectivamente. Por outro lado,

todas as variações patrimoniais posteriores a 31/12/2018 serão apuradas e contabilizadas / )
pela empresa cindenda, na proporção dos respectivos patrimônios líquidos mantidos ^ ^
vertidos /

Os bens vertidos por meio desta cisão se destinam ao estoque da /
cindenda, cujos direitos de propriedade estão sendo transferidos nesta data. Entretant^ ^
posse definitiva dos referidos bens poderá ser realizada no prazo de até 12 (dt/ze) í
meses, contados da data do arquivamento dos atos da cisão na Junta Comercial e será

formalizada com 3s competentes inscrições, registros e averbações que se fizerem '

SSPACQ^RgSERViADO PARA AUTtfNTICACAa DIGITAL DA JUNTA COMERCIAI (FRENTE E>
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Págfna 14oS~l4-

necessáriss, especialmente os apontamentos exigidos pelos Departamentos Estaduais de
Trânsito do Estados.

Eventuais obrigações decorrentes da aquisição dos bens ora cindidos
permanecerãosendo de responsabilidade apenas da respectiva cindida,

Elege-se o foro de Londrina/PR como competente para dirimir eventuais

questões oriundas deste instrumento.

E, portarem assim justo e contratado, firmam este instrumento, na presença de

duas testemunhas, em 09 (nove) vias de igual teor e forma, obrigando-se por sl, seus

herdeiros e sucessores ao seu fiei cumprimento.

CINDIDAS

CINDENDA.

Londrina/PR, 21 de dezembro de 2018.

-^lAÇ^qARCIA LTDA^
Jo^ãSIkOj^slefano Boikolònij

I
/

BRASlL-Syi^LINHAS RODOVIÁRIAS LTDA.
Jtísè-Bplko - Estéfano BoHiB-dünior

/•:7 7.

BR SUL GE^ORA DE BENS, VIAGENS ETURISMO LTDA.
f Joçó Botko^- Estefano Boiko Júnior

-7 . '
/Á /

Leticia GlustaK
OAB/Pfl 75.816

I poicmyiiiioa. ✓ y

1.
Nome, C'í

Hj iSS-f

t

Nitíie./ / DIogoGabardo
RG RGn*fi.437.449-0SSP/PR

CPF/MFn'034.520.919-29
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LAUDO DE AVALIAÇAO .. OÒ'ANEXO 1-PàJifeí'

PLANISUL CONTABILIDADE E SERVIÇOS S/S. inscrita no CNPJ/MF n" 07 750.589/0001-

94 e com Inscrição Municipal n® 502.160-7, com sede na Rua Euzébio da Motta, n® 217, Alto

da Glória. CEP 80.530-260, Curitiba, Paraná, registrada no CRC/PR sob o n° PR-005660/0-

7. representada por seu sócio e administrador OBARUQUE BARBOSA DIAS, brasileiro,

casado, contador, portador do RG sob n° 1.495.024-9/PR, CPF/MF sob o n" 277.225.469-00

e CRC/PR 023.37B/O-1. nomeada e contratada para proceder a avaliação do patrimônio a

ser cindido da empresa VIAÇÃO GARCIA LTDA., pessoa jurídica de direilo privado, inscrita

no CNPJ sob o n" 78,586.674/0001-07, estabelecida na Avenida Celso Garcia Cid, n" 1.100,

bairro Boa Vista. Londrina, Paraná, CEP 86.039-000, com seus atos constitutivos

arquivados na JUCEPAR sob o NIRE n° 4120166544-5, em sessão de 30/06/1939, para a

cindenda BR SUL GESTORA DE BENS, VIAGENS E TURISMO LTDA., pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ/MF n° 09.580.868/0001-82, com sede na Avenida Miguel

Frias e Vasconcelos, n" 1115, Jaguaré, CEP 05.345-000, São Paulo. São Paulo, com seus

atos constitutivos arquivados na JUCESP sob NIRE n° 35222264020, em 23/04/2008, em

operação de cisão pactuada por meio do PROTOCOLO DE CISÃO PARCIAL SELETIVA

DE BENS, DIREITOS E OBRIGAÇÕES E JUSTIFICATIVA, firmado entre as empresas em

data de 21/12/2018, após verificação dos registros contábeis e respectivos documentos,

apresenta as suas conclusões consubstanciadas no presente laudo;

I - ELEMENTOS ATIVOS E PASSIVOS COMPONENTES DA PARCELA DO PATRIMÔNIO

A SER CINDIDO DA VIACÃQ GARCIA LTDA. E VERTIDO PARA A EMPRESA BR SUL

GESTORA DE BENS. VIAGENS E TURISMO LTDA.

ATIVO CINDIDO

CIRCULANTE

Crédito por adiantamento para investimento na BR Sul Çestora de Bens,

Viagens e Turismo Ltda.

NÂO-CIRCULANTE

IMOBILIZADO

Veículos de passagoires/ rodoviários

TOTAL DO ATIVO ^ ~

5.266.202,03

19 709.733.27

19.709.733.27

24.975.997,30



LAUDO DE AVALIAÇÃO
ANEXO í -

PASSIVO CINDIDO

PASSIVO CIRCULANTE E NÂO-CIRCULANTE

Mútuo - Brasil Sul líniias rodivíárias llda-

Mútuo - Br Sul gestora Utía.

Pedágios a pagar

PATRIMÔNIO Líquido

Capital Social

TOTAL DO PASSIVO CINDIDO

14.867.127.30

6,107.808.00

4.000.000,00

1,062.ÕÕ

24.975.097.30

Os direitos e bens móveis (veículos de transporte de passageiros) que integram a parcela do
ativo imobilizado, a ser vertida no processo de cisão, são os seguintes:

Pretka Maru

7018 5CANin/3E

7078 SCANIA/3E

.7038 5CANIA/ 3t

7038 vaiV0/3i

7177 SCÃÍiiãTir

71ZS VQlVU/n

VCHVOI ii

VÜlVO/lt

VOIVO/3E

SCANIA

SCANIA/3E

SCANIA

SCANIA/3E

SCANIA

SCANIA

SCANIA

SCANIA

SCÃNtt

SCANIA

kmi*

V0LVa/3E

SCANIA/4£

MeOsle Alio CaieCMia loucS

LEITO CAMA 24

LEIIOCAMA 2Í~

ooueiECiASS (MISTO) scT

EXECUTIVO - fOP nus 44

DOUBLE CUSS (MISTO) SÕ"

IXECUTIVO-rOASUS 42

EXECUriVO-TOPBÜS 42

EXECUTIVO - lop nus

EXECUTIVO-TOR9U$

9BSXIáX200S3S9111/

SaSXex20UB3&91172

9aSK6X200C3e01SI>9

9aVT2SB27EE3S3G91

"ÜSKãÕGÕÕiÜÕSF

3UVI2S829tE3B3742

9BVf2SB70EC383VA3

9BVI7SB76EE38374B

9BVr2SS2aCE3a3747

EZLI767

E71175$

EMU1143

AXQS6S2

AUU1747

AXOBJOI

Rci'9-i-I

•olal

TiTtm.ít"

274.438,09

7SVORCi83

749.7.13. iB

171.G43.6S

23G.4S3,S8

B6.4S3.SB

238.4S3,S8

236.4S338

2032 EXECUTIVO • JOP BUS 40 $IUK4X200Ca696&85 AUUS94S 128 20a,SB

2013 EXECUTIVO-TDP BUS 42 9IÍSX6X200D381&182 AWX62I17 242.107.64

7012 EXECUTIVO-TOPOUS 40 9BSK4X2llOC3G9fiCaft AUU12S6 128.2Q8.S8

2013 EXECUTIVO- tOPHUS 42 9BSKr>x20Qp3air,4aa AWXS09S 242.107.fi4

2012 EXECUTIVO - TOP BUS 4U S8SX4x2aOC359G&94 AUUS942 128.203.45

7012 EXECUTIVO-10A BUS 4U 9BSK4X200C369G701 AUUS944 I2S.2U3.4S

2012 EXECUTIVO-TOP BUS 40 9BSK4X2Q0Cj69E7a2 AUWI721 33B.203.4S

2012 EXECUTIVO-TOP BUS 42 9BSK4X2a0CJ&9B7ü3 AUX2Bí}4 128.208,58

7012 EXECUTIVO-TOP BUS 40 9BSX4X200C36972D2 AUV6355 128.208,58

7012 EXECUTIVO-IOPflUS 40 9BSX4X20nC36S77D6 AUV5UB0 128.203.45

2019 EXECUTIVO - TOP BUS 44 983X6X20003824961 AWXS208 242.1U7.64

EXECUtlVU-IOP BUS 9BVT2S82Xl(3B3/S2

tXLCUIIVO-lOPBUS 42 9BVI2SB21EE3S3783

EXECUTIVO-rOP BUS | 5& 9BSKaxZaDn3B8»298

UTENTICACAO DIOITAL DA JUNTA COMSRCtAl tFRENTÉ É VERS

236.4S3.Sa

175.492.73-«í.'3 ÍA



ÚANIA/âE

SCAMA

SCAr^tA

VOIVO/3E

VOlVO/JE

VOLVO / 3f

VOLVO/3t

VOLVO/3E

VOLVO/3E

SCANIA

VOLVO/31

V0LV0/3E

SCANIA

V0lV.0/3t

VOLVO / 3t

VOLVO/31

VOLVO/ lE

VOLVO/3E

VOIVO/3E

VOLVO/3t

V0LV0/3L

VOLVO/3E

VCn.VO/3E

VtltV0/3E

LAUDO DE AVALIAÇÃO
ANEXO VPágina 3 i

K3B0D I 20n tíECUIlVO-IOPBlJS
HÕÕli EOll fXECUTIVO-ÍOPBUS

«flÕÜ 2ÕÍl IXECUlIVOlOPDVS

583X8X20083689395 | Ãüvnsi^ ^1^5492^
gBSK4X200C369Sb31 AUU4375

585X4X20003656642 AUU43V6 | 128,203,45

BMH

3aQR

Blin

3801*

BUR

38ÜR

DUR

3aOH

X34DB

BI

38

BlIR

aaoR

8340 8

SUfl

auoN

Batn

18QR

BIIK

380R

8I1H

380»

tXECUIlVO-TOPBUS 42

EXECUTIVO-TOP BUS 42

EXECUTlVO-rOP BUS 42

EXECUTIVO-TOP BUS 42

EXECUTIVO-TOP BUS 42

executtvo-top bus 42

EXECUTIVO-TOP BUS 42

[XICUTIVO-TUP 0U5 42

EXECUlIVO-tOP BUS 40

EXECUTIVO-TOP BUS 42

EXECUTIVO-TOP BUS 42

EXECUTIVO-TOPOUS 40

2014 EXECUTIVO • ÍOPBUS

2014 EXECUIlUO-TÜPnuS

2024 EXLCUIIVO-rOPBUS

EXECUTIVO-lOP BUS

2014 tXECUriVO-TOPDUS

2014 EXECUrivO-TOPBUS

2014 EXECUTIVO-TOPeuS

7013 EXECUTIVO-lOP BUS

2014 EXECUTIVO-tOPeUS II

9BVT2Sa23E[383607

9BVr2SB23EE3836ia

9BVI2S620EE3B3662

9evT2SS29EE3a3663

9BVT2SB22EC38afí6a

SQVT25326EE383Se5

985X4X20003696663

9BVT2SB2BEE383666

90VT2Se2XEE}83667

9BSK4X200C3696673

9QVr2SB2SÉL3a3619

50vr?582XEE3B3C]9

9BI212S826EE383620

9BSK4X200C36966B3

9BVI2Sa23EE383624

9BVT2S62SEE3B362S

128.203.43

AXM4450 I 236.576,96
AXM44S1 23B.3gB/)2

AXUS33 237,373.25

AXXSaSH 23',32fi.RS

AXL2534 2:2.3/6.83

AUU59S1 i:C.2Q3.45

AXL2S3S 232-373.75

AXL2536 23AÍI5..5

AUU5948 12B20R,/B

AXX4395 232 373,75

AXL798E 236.453.SB

AUUS947 I 128.203,45

AXX4396 232.373,75

232.373.75

9BVT25a22DE3S34S2 226.003^4

5BVt25820Ut3B34Sl AXf3B3l 236.987.49

9BVr2S823Et3S3677 | 232 323,75

2014 EXECUTIVO-10PDU5 42 | 9BVIZ5320EE363628 AXX4391 232.323,25

2014 EXECUTIVO-TOP OUS 42 9UVT25S22EE3a3629 AXK4390 232.373,75

2014 EXlCljrfVO-TOPBUS | 42 1 88VT25829EE383630 | AXK4389 232.373.75

2014 I EXECUTIVO-lOPBUS 42 93vr2S82XEE3a3e70 AXL3S27 232.376,33

SEHVADO PAflA AUTENTICA AL DAJUNTA COMERCIAL (FRENTE E VERSO



VQLVO/U

VQW0/3E

vaivti/ Jl

VQIVO / 3£

VOLVO/3t

VOLVO/ 3t

U.BEN^/»

81IK
3014

330R

ailit

380»

di:r

3Bon

BllR

3S0K

aiiR

380»

BllR
20H

3B0I1

OSOORSÕ 3U»

LAUDO DE AVALIAÇÃO

EXECUTIVO-lOP BUS

EXECUIIVO-TOPSUB

EXECUIlVO-TOPBUS

EXECUIlVO-TOPBOS

EXECUTIVO-TOPBUS

mcuiivo-TOPaus

EXECUTIVO' TdPeus

9evl2SS21EE3B3B7]

9BVr3S823eE3S3E72

9evi;5fl3SEE3S3673

9BVT2Sa3>)EE3S367e

96VI2Sa2EEE383679

9fiuT2SS23EE3e3680

9BMCa4071EU9S]921

p n«.

V L
ANEXO I - PàglIííCOêSP

AXtZSai 332.376.B3

AXL2S3g 232.376.83

AX12S32 232.37B.B3

AXL7960 23G.4S3.SS

AXU443a 23S.4S0.S0

AXM44H 23S.4S3.S3

A2B3197 3S6.266.B3

M BEMZ/3E EXECUTIVO - lop eus 4-1 9BMG34a71FS9e3Ua 4283198
1

3Sf 76? 33

M. BENZ/3E EXECUTIVO - TQP BUS 44 9BM634071fBgS21D6 , AZB3199 1 356.768 83

M. nEN2/3E

M. UENZ/JE

OSOQRSD 201S

OSSO KSU 201S

EXECUFIVO-TOPBUS

EXECUTIVO-TOP BUS

U. BEIIZ/3E OSOORSD 201S EXECUTIVO-TOP BUS

M. BENZ/3E

U. 0ENZ/3E

M.BEN2/3E EXECUTIVO-TOPBUS

3013 IXECUIIVO-IOPBUS

301S EXECUTIVO-TOP BUS

M nií« / 31

M. BENZ/iE

OSUlíflSO lais

ÜSOOHSO 301S

OSDO RSD 201SM.BCNZ/3E

M.GEN2/3E

2D1S EXECUTIVO-TOPSUS

201S EXECUTIVO-TOP BUSOSOOftSO 201S

M. SEN//31

!.1. BEKZ/at

U. QEN?/3E

M. DENir/3E

M eEN7/3E

OSOORSD 2DI5

OSCORSO 20 tS

OSOORSD 2013

OSOORSO 2015

OSOORSD 20IS

2DI5 DOUBLECLASS (MISTO)

20 tS COUBLECIASS (MISTO)

201D D0UQLECLASSÍM15I0J

20)5 DOUBLECLASS (MlSTCl)

20IS OOUBLE CLASS [MISTOI

2Q1S DOUOLECUSS (MISTO)

70II "übuBLE CLASS (MI5IO)

ãõvi executivo *

ioTi EXECUTIVO

2ÕTt convencional

MÍI CONVENCIONAL

2ÕÍ"i CONVENCIONAL

íÕTt convencional

jÕÜ CONVENCIONAL

3ÕÍT CONVENCIONAL

S6SI M. BEH2/3E OSOO HSD

1C174 SCANIA/3E X3B0B

1G2S4 SCANIA K34UQ

10304 SCANIA K340B

16414 M BENZ OF1722

1S42A U.BENZ OF1722

10434 M.BENZ OFl 722

16464 M.BENZ OF1722

164*84 M.BENZ OFl 722

16494 M.BENZ OFT722

Tolat

91)MB34071PB982B80

SBMe3AD71FB9824G3

9BM&34071TB982447

9BUG34071Pe9826S4

gBM83407]FB98304G

9DMr>34n7]FR983218

8BMG34073F09S344B

9aM63a071Fa9a3427

9BM834073FB983661

9BMS34071FB98367e

9BM634071FB983847

9llM634U71Ftl9S3B42

9UMB34071FB9S3B94

9DMB3<0';iFB98512S

9BMB3<071FB9aS347

9BSKIiX2aa836B34B2

9BSK4X200C3e972E1

9BSX4X2aaCaE972EB

"9BM3B4Õ7ÍC8B31ÍS9"

~90M3Í4D7ÍCBÍ32ÍÕÍ~

B3M3B4{)7aCBS32224

9BM3e407SCB83340S

9BM3a407BCB8312Be~

9QU3e4078CB83IBS1

AZD3SS1

AZB4611

AZB7741

AZe3201

AZa3202

AZB3104

AZC2B53

AZ83203

AZC2aS4

AZQBSC

AZN103

AZB774J

AZE291G

AZC9110~"

AZB9102

AZC28S'

AUM3954

AUU/STB

AUU5541

AUT6124

AinraBB '

AUU28S9

AUU2S60

'AUT9202

AUT92ai

3;:.286.73

3S6.26B,83

361.266.20

S36.26L.S3

356.2'iP,a3

361294.20

361.2B6.70

356 268.83

3C1.286.70

3B1.28&./0

334,670.1-1

394.620.15

" 394,67045

394.6/0,15

394.620.1S

391.260,08

191-746.0S

135.018,54

135.018.54

ia2,37/.73

102.377.23

102.377,73

102.377.73

102.377.73

102377.73

19.709.733,27

Os valores acima indicados foram esfabelecidos a partir dos registros contábeis

expressados nos saldos de balanço patrimonial, encerrado em 30/11/2018. ^
ESPAÇO RESERVADO PARAAUTENTICAÇÃO DIGITAL UAJUNTACOMEHCIAL {FRENTE E VERSO) «L .



LAUDO DE AVALIAÇAO
ANEXO I - Páginã

l(. CRITÉRIO DE AVALICAO

Por tratar-se de avaliação para efeito de operação de cisão parcial, adotou-se como

base. única e exclusivamente, os valores contábeis, espelhados nos balanços elaborados

em 30 de novembro de 2018. como critério para avaliação de todos os bens a serem

cindidos.

V-CONCLUSÃO

Os valores atribuídos no protocolo de cisão parcial seletiva de bens, direitos e

obrigações e justificativa são compatíveis com os valores obtidos e analisados do balanço

datado de 30/11/2018,

Consoante os registros contábeis e respectivos documentos originários, ó

considerado plenamente compatível, não havendo qualquer razão para dele divergir.

turltiba/l^,Q.yrItibyPR, 27 de dezembro de 2018.

OBARUQUE BARBOSA/DIAS
CRC/PRn° 02^376/0-1

ESPAÇO RESERVADO PARA AUTENTICAÇÃO DIGITAL DA JUNTA COMERCIAL tPRENTe E VEnSOl

iW!, JUNTA COMERCIAL 00 PARANA
CERTIFICO O REGISTRO EM: 26/02/2019

I SOBNUMERO: 20190244801 /?
Pratocolg: 19/024480-1, DE 28/01/2019 U,

VIASte CAÍ-CIA 1.TI1A

LEANDRO MARCOS RAYS6LBISCAIA

SECRETARIO GERAL



BR SUL GESTORA DE BENS, VIAGENS E TURISMO LTDA.
CNPJ/MF n° 09.580.868/0001 -82 - NIRE n° 3522226402-0

15" ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
Página 1 de 9

1) JOSÉ BOIKO -ADMINISTRAÇÃO EPARTICIPAÇÕES LIDA., pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF n" 81.108.755/0001-06, com sede eforo na Rua Miguel Frias e
Vasconcelos, n'' 1175, Jaguaré, CEP 05.345-000, São Paulo, São Paulo, com seus atos
constitutivos devidamente arquivado na JUCESP sob NIRE n" 35212803459, em 24/U1/1995
representada por seu administrador José Boiko, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão universal de bens. empresário, portador da Cédula de Identidade Civil n"

555.846-8 SSP/PR e inscrito no CPF/MF n° 129.427.589-53, residente e domiciliado na ftua

ttapaiúna, n" 1800, ap. 161, CEP 05,707-001, São Paulo/SP; 2) ESTEFANO ECIKO -
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa juridica de direito privado, inscrita

no CNPJ/MF n" 00.104.478/0001-61, com sede e foro na Travessa Antônio Sartori, n-* 45,

Jardim Lourdes, CEP 87.300-110, Campo Mourão, Paraná, com seu contraio seda'

arquivado na JUCEPAR sob NIRE n" 41203106575, em 28/06/1994, representada por seu

sócio diretor Estefano Boiko Júnior, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Cédula

de Identidade Civil n° 3.973.264-5 SSP/PR e inscrito no CPF/MF n° 869.157.119-53.

residente e domiciliado na Rua tldefonso Werner, n" 112, Condomínio Royal Golf Residence, L

CEP 86.055-545, Londrina/PR, ÚNICOS sócios da sociedade empresária limitada BR SUL

GESTORA DE BENS, VIAGENS E TURISMO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, j
inscrita no CNPJ/MF n® 09.580.868/0001-82, com sede na Avenida Miguel Frias e j
Vasconcelos, n" 1.115, Jaguaré, CEP 05345-000, São Paulo, São Paulo, com seus atos '
constitutivos devidamente arquivados na JUCESP sob NIRE n® 35222264020, em .

23/04/2008, RESOLVEM, de comum acordo e na melhor forma de direito, alterar o seu

contrato social e posteriores registros, de acordo com as seguintes cláusulas e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por deliberação dos sócios e na melhor forma de direito,

aprovado, em seu inteiro teor. o PROTOCOLO DE CISÃO PARCIAL SELETIVA DE BENS,

DIREITOS E OBRIGAÇÕES E JUSTIFICATIVA, firmado em 21/12/2018, incluindo '

demais documentos nele inseridos, mediante a versão de parcela do paírimónio^^s'̂
sociedades cindidas para esta empresa cindenda BR SUL GESTORA DE BEI^si, ^
VIAGENS ETURISMO LTDA., oqual passa a fazer parte Integrante deste instrumento pára
todos os efeitos legais. I \

ESPAÇO ReSERVAÜO t'Ar<A AUTÇNIICACÃO DIGITAL DA iUNTA COMERCIAL DESÃO PAULO IPHt-NTE g VER5



BR SUL GESTORA DE BENS, VIAGENS E TURISMO LIDA.

CNPJ/WIF n° 09.580.868/0001 -82- NIRE n° 3522226402-0

15=* ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
Página 2

CLÁUSULA SEGUNDA: No que tange á avaliação dos bens que integram a parcela de
patrimônio cindido, os sócios ratificam, confirmam e aprovam a nomeação e contratação da
empresa especializada PLANISUL CONTABILIDADE E SERVIÇOS S/S, inscrita no
CNPJ/MF n° 07.750.589/0001-94 e com Inscrição Municipal n° 502.160-7, com sede na Rua
Euzébio da Motta. n" 217, CEP 80.530-260, Curitiba, Paraná, registrada no CRC/PP sob o
n° PR-00566G/0-7, representada por seu sócio e administrador OBARUQUE BARBOSA
DIAS. brasileiro, casado, contador, portador do RG sob n" 1.4g5.024-9/PR, CPF/MF .sob o
n® 277.225.469-00 e CRC/PR 023.376/O-1, que elaborou o LAUDO DE AVALIAÇÃO DE
BENS, em 27/12/2018. para efeito de apuração do valor dos bens cindidos e transferidos da
sociedade cindida para esta cindenda,

CLÁUSULA TERCEIRA: Para efeitos legais do evento da cisão parcial, foram considerados

os saldos registrados nos balanços Patrimoniais das sociedades cindidas, elaborados em
30/11/2018. Os elementos ativos e passivos componentes das parcelas de patrimônio

recebidos por meio deste processo de cisão se encontram registrados nas contas contábeis

das empresas cindidas.

Parágrafo Primeiro: Da empresa cindida VIAÇÃO GARCIA LTDA., estão sendo recebidos

os seguintes elementos ativos e passivos:

ATIVO CINDIDO

C1RCUUV«ITK

Crédito por adiantamento para Inveslimeiilo na 8R Sul Gestora tíe Bens,

Viagens g Turismo Ltda.

nAo-circulante

IMOBILIZADO

VGlCULOS DE PASSAGEIROS/ROOÒVlARfOS

TOTAL DO ATIVO

PASSIVO CINDIDO

PASSIVO CIRCULANTE

MÚTUO- BRASIL SUL LINHAS RQDIVIÀRIAS LTDA.

19.709.73tM

24.975.996,8

14.S67.t27.â|̂ 0
6,107.808.0MUTUO - BR SUL GESTORA LTDA.

ESPAÇO BESERVaDD_PARA AUTENTICACAO DIGITAL NTA COMERCIAL DE SAO PAULO (FRENTE E VERSO)



BR SUL GESTORA DE BENS, VIAGENS E TURISMO LTDA.

CNPJ/MF n" 09.580.868/0001-82 - NIRE n° 3522226402-0

15" ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

PEDÁGIOS APAGAR
PATRIMÔNIO Líquido
CAPITAL SOCIAL

TOTAL DO PASSIVO CINDIOO

Pdgina Sms 9)

4.000.000,00

1.062.00

24.375 ^89

Parágrafo Segundo: Os bens móveis (veículos de transporte de passageiros) e direitos que
integram a parcela do ativo, vertidos e recebidos pelo processo de cisão, são os seguintes:

7018 SCANIA/3C

7028 SCAr«A/3{

7038 SCANW/3C

Ano CatDgDils lotafã

IÕI2 lEIlOCAMA

2012 lEITOCAMA 26

2012 OOUaiECLASS (MISTO] 50

7033 VOLVO/3E
911R

3808
2013 EXEEUTiVO-TOP OUS

7127 SCANIA/3E K380 8 2012 DOUBIE CLASS (MISTO]

7129

7139

VOLVO / 3E

VOLVO/31

— 2014

2014

EXLCUTIVO-TOPBUS

EXECUTIVO-TOPBUS

SCANtA

SCANtA/3£

5EANIA

"sCANtA/aF

SCANIA

SCANIA

ECania

5CAMA

5CANIA

SCAMA

Scania

VOLVO/3t

SCANIA/4E

5CAt41A/4t

SCANIA

2014 IXKUTIVO • TOP BUS 42

2014 £XtCUKVO-TOI>auS

EXECCmVG-TOP SUS

EXtCUTlVO-IOPBUS

EXECUTIVO-tOP BUS

EXECUIIV0-T0PBU5

2012 EXECUTIVO-TOPDUS

2DU IXECUriVO-IOP OUS

2012 IXiCUTiVO-IOPUUS

EXECUTIVO-TOP BUS

EXECUnVO-TOP BUS

EXECUTIVO-TOP BUS

EXECUTlVO-TOr BUS

2014 EXECUTIVO-TOPBUS

2014 EXECUTIVO-TOP BUS

2011 f.*ECUriVO-TGP OUS

7011 EXECUTIVO-TOP BUS

2011 EXECUTIVO-TOPBUS

9aSKfiX200B369in7

9BSX6X20DB369n22

9aSK«X200C3801S09

9BVI2S827EE3B9691

905X6X20083690183

9l)V12Sa29EE3a3"S2

9UV12S32UEE383743

90VT2S826EE3S3746

9BV[2SB2aEE3a3747

96SX4»a0C369568S

985X6X20003816487

SeSK4X200C3696686

9B5K6XZ0003816480

9aSK4X200C3&g6694

9B5Kax200C369B701

9BSXAX20DC36967a2

giiSMX2C0C3&96703

905X4X30003697202

905X4X70003697206

905X6X20003824361

96Vr2SB2XE£3S37S7

9BVT2S821EE3B3783

9115X8X20083689298

985X8X20083689395

9BSX4X2Q0C369663I

betIOusi
Piacs

Toliri

I2U767 216.283.77

EZL37SS 2'4.438.03

EMU1142 7S5.0CC.B3

AX09682 749.213,58

171.643.66

AXOe301 236.4S3.SS

AXOB193 236.453,58

AXOS298 236.453.58

AXP6143 736.453.58

AUU594S 128.208.58

AWX62a7 242.107,64

AUVme 128.208,58

AWXSQ9S 242.107.84
I

AUUS942 128.203.45

128.203.45^
AUW1721 I 128.203,4^
AUX2S04

AUVG3S9

AUVSCHO

AWX62a8

AXQ4g48

236463.5

AUtfl2S8 175.49^.7

AUV12&1 175.492S(3

\
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AUU4376 I 129403,43 ''K3«0B I 2011 I EXECUTti/O-TOPBUS «3

SCANIA I K34a B

K340U 2011 EKCUTIVO-TOPBUS 42

V0lV0/3£ I B13R380 2013 EXCCUIIVO- fOPBUS 42
W0UV0/3Í j nilH380 2013 | EXECUItVO •TOP QUS | 42

BÍÍR
yDLV0/3£

.voivo/3e

V01V0/3E

VOlVO/31

SCANtA

VOLVO/3t

VOLVO/31

SCAKIÁ

VOLVO/ 3£

V0LV0/3t

VOLVO/3t

SCANIA

VOLVO/3E

VGLVO/IE

V0LV0/3E

VOLVO/3t

VOLVO/3í

V0lV0/3t

VOLVO/3E

V0LV0/3E

3014 EXECUTIVO TÜPUUS 42

2014 EXECLITIVO-TOPBUS 42

mCUIlVO-IOPOUS 42

2014 EXECUTIVO-TOPBUS 42

K34Q8 2011 EXECUTIVO-TOP BUS 4D

2014 EXECUTIVO-lOP BUS 42mm
BllH

2014 EXECüliVO-tOPBUS 42
3BnH

K34DB 2ÕÍT EXECUTIVO - TOP UUS 4Õ~

Bllfi "
2014 EXECUTIVU-IOPBUS 42

38011

BUR
2014 EXECUIlVO-tOPBUS 42

3B0II

ailR
2014 EXECUTIVO-TOPBUS 42

380R

K340S 2ÕÍÍ EXECUTIVO-TOPSUS 4Õ~

81IR
20)4 EXECUTIVO-TOPBUS 42

380R

BllR I
2014 EXECUTIVO'TOP BUS 42

3B0K

OllH
2014 EXECUTIVO-TOPBUS 42

3B1)R

2014 EXECUTIVU-IOPBUS 42

2014 I EXECUIlVO-tOPBUS | 42

2014 EXECUTIVO-TOPBUS 42

BlU)
2013 EXECUTIVO-TOPBUS

3804

BllR

2014 EXECUT IVO • TOPBUS 42
3TIUR

ailR
2014 EXiCUIlVO-IOPBLIS 42

2014 EXECUTIVO-TOPBUS 42

BB5K4X2C(IC3S96642

9BSK4X200C3696SS1

9BVT2S823EE3a3GQ7

9BVT2S82GEE383E63

9SVT2SB2SEE3S3EB1

98VT2S823EE3B3563

9BVT2S926EE3B36SS

9BSK4X200C3SSBB63

9BVT2S828EE3S3&G6

SeVT25B2XE£3B3S67

9BSK4X200C3fi9SB73

9tlVT2SS2EEE3a361ã

9BVT2Sa2XEE383619

9BVT2S826EE3S3S30

5BSK4X20aC3S9S683

9BVT2S823EE383624

9BV17S825EE383625

9BVT2SB22DE3S3452

9BVT2SS200E3Ba4S1

9BVT2S8Z9EE383627

9BVT2Sa2QEE3g3B2ll

9Byr25B22£E3B3629

9BVT2S929EE363B30

VOLVO/3E

2014 EXECUTIVO-TOPBT35 42

2014 EXECUTIVO-TOP BUS 42

:0 HES6BVADO PAHAAUT6MTGA

42 9BvnS82XE£383G70

UNTA COMÊRCTAL DE SAO PAUL

AUU59SO 12a.203.4S

AUU4378 128.203.43

AXM4450 23a.S7G.96

AXM44S1 23'!.3"8,g;

AXt3S33 23l.37?.7£

AXKSBS3 232.376.83

AXMa439 236.450.30

AXL2S34 232.37fi,B3

AUUS9SI n"t.TA?,4s

AXt2S3S 332 373.'5

AXL2S3G 23JJ73,7S

AUUS948 128.208,93

AXX439S 232.373.7S

1

AXIU3<M 232.3I3.7S

AXL7S86 23S.4S3,SB

AUUS947 12&203.4S

AXK4396 232.373.7S

AXK480^ 732.373,75

AXD411S 226.003,94/
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V0lV0/3t

VOl-VO/Jt

V01V0/3E

VOlVD/3t

V0LV0/3t

VOlVC/36

M.BENZ/3EOSOOflSO

M.BEN2/3EOSCORSO

MBEN2/3EOSOCíRSO

TTíêhTTíê"Õiõflisõ"

M.BEKZ/3EOSDORSQ

M.SENZ/3EOSCORSO

"TTãÊNzTÜOSUOHSO

M.BEN2/3tOS001150

TTÜNZTÜOSOpR50
M.aEN2/3EDSDORSÍ)

UtlíN2/2EOSCOR50

M.HENí/Scosounso

M.BENz/ae

M.DENZ/3E•SOORSO

M.BENZ/3EOSOORSD

M.BENZ/3EOSOURSO

M.BENZ/3EOSOORSO

M.BETn/3tÕsÕÕrÊÍT

MDtM2/3EaStWHSl)

"sCÃrÜÃTãíK3B0U

SCANIA

C1F1722201T

EXECUTIVO-IO»BUS

EXECUTIVO•ropnus

EXECUTIVO-TOPBUS

EXECUTIVO•lOPBUS

EXECUTIVO-TOPBUS

EXECUTIVO-lOPBUS

EXECUTIVO•TOPBUS

EXECUTIVO.rOPBUS

EXECUTIVO-TOPBUS

EXECUTIVO-TOPBUS

EXECUTIVO-TOPBUS

EXECUTIVO-TOPBUS

EXECUTIVO-TOPBUS

EXECUTIVO-TOPBUS

EXECuiivo-ropnus

EXECUTIVO-TOF'BUS

EXECUTIVOTOPBUS

EXECUTIVOTOPBUS

IEXECUTIVO-TOPBUS

•OUaiEClASSIMISTOJ

OOUSIECUVSS(MISTO)

DOUBLECLASS(MISTO)

OOUBlECLASS(MlSTO|

OOUBieCtASS(MISTO)I

D0UBIECIAS5(MIS)0||

UOUBEECLASS(MISTO)

EXECUTIVO

•EXECUTIVO

CONVENCIONAL|

OF173?3011CX3NVENCI0NAL

OFT/222011

OF17222011

DF17222011

0F'i7222011

CONVENCIONAI

CONVENCIONAL

CONVENCIONAL

CONVENCIONAL

9BVT2SIÍ21EE383671AXL25J1232.37D.83

9DVT2Sa23EE383C7:AXUS30232,3/6.83

9BVI2S82SEBB3673AX1253223:.37t..'!3

98VT2S824EaB3e7BAXl/BGO236.4S3.SB

9BVT25826EB83679AXM443S2:«E.4S0,SO

9Bvr25822EE363GBOAXM444:2:6.4r3.S0

9BM634D7IFB9ai921AZB3193

9BM634071EB38213BÃHsÍÜ

9BM6340/lFB982:afiAZB3X99

£mW53flÕ7ÍFB982GÍÕAZ03SB]

gHM634071FB9824fi3'A2B46n

9DMe34071FB9a3447AZB774J

9SM63407!Fa9826S4ÃZÍ32ÕÍ

9SM63407IFB9S2715AZB32D2

~gÍM634Õ7ÍFÍÍ83D46AZÍ9104

9UMG34071FeSS32t8ÃZCZ8Í3

9BM634073FB963448A2B3203

9BM63»071fB9B3427Ã2CMS4

9BMG34(i71FD9S3eGlAZCZBSG

~~9ÍM634Õ7ÍFÍM3676AZB9T03

9BM634n71FDSa3e42AZB7743

gOM634071FB983B42ÃÜZÍIg

~"gÍM634Õ7ÍfB983894AZC9110
i

9BM63407tFB98S12SAZBgiCFZ

9aM63JO/IFU9a5347AZCZBS?

ÍÕSK(ÍHÕÕB3683482"AUM39S4

TBSÍC4X2QDC3Bg72SÍALIU7576

SQSK4X20aC3&972Ee|AUUSQdl
j)BM3e4078C883n59

9BM3B407eC9B32lb9

9BW38407BCBB32224

~ÍBM384Õ7tÍC883ÍÍÕs"

gBU3B4078CGS3T238

"gflM384D7SCÜ3Í85r

AUT6124

AUT7688

AUU2S59

AUU2aB0

3S6.268.S3

3SG.200,83

~3êr,2X/Õ~

39&.3<iB,83
>

3£1.286.)a

356.268.83

3S6.26S43

36T.286.70

361.286,70

3S6268,83

361.286./O^

361.286.'O

394.670.14

394.570.15

'394.670,15

394.670.15

394.670.15

391.760.0^^
191.746.05j
135.01(1,54-

102.37,/,73

ESPAÇORESERVADOPARAALITSNTICACÁOOIPITALDAJUNTACOMERCIALDESÃOPAULO(FRENTEEVERSO
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Parágrafo Terceiro: Por outro lado, da empresa cindida BRASIL SUL LINHAS
RODOVIÁRIAS LTDA. estão sendo recebidos os seguintes elementos ativos e passivos:

lATiVO CINDIDO
CIRCULANTE

Caixa

NAO-CIRCULANTE

MÚTUO • VIACÃO GARCIA LTDA. 1 18.212.101.51

IMOBILIZADO I 611.927.09'

VFiCUI OS DE PASSAGEIROS/ RODOVIARIOS I 611.927,09!

TOTAL DO ATIVO 18.824.101,51

PASSIVO CINDIDO

PASSIVO CIRCULANTE
MÚTUO - BR SUL GESTORA DE BENS 18.C23.028.60

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL 1.073,00

TOTAL DO PASSIVO CINDIDO 18.824.101,51

Parágrafo Quarto; Os bens móveis (veículos de transporte de passageiros) que integram a

parcela do ativo Imobilizado, vertidos e recebidos no processo de cisão, são:

M«tceilei Otni

Mefcvdcs Üiittr

Merccacs Bem

Mvtcvdn Bsni

Meiced» B«r»

Mnceaei fiem

MeiceMiUem

MctccduHcr" I

Merud» Beiu I

Mcrceflm flcni

Meitedrs Sem

MecccSeiCeni

Mettedet Bcni

MexeanScnt

Mureedm

IdeicrOct Bem

Ue'<eil»Oijii;

MeXeil» Sen;

Merccdet Bem

Meiiedet Bem

Modeto A

Cf MI8 2C

OF1418 2C

nF1418 2C

OF >418 2C

OSBORSO Tit
OSSQSSO

OS00 8&0 JU

OSOOflSD 10

Q SOO R&U IC

OSOORSU lU

O SOO RSO

OSSO RSO

OSQQRSC

• SOO RSD

O SUO HSD

0 500HSD 20

aSODKSU 20

Q5C0 RSD

O 500 RSO

O SOO RSD

WRA.AUTE

CaUgoris lQta(4o Chàísl Pfaca Velor pere clsio

Micrsa 20 üilM3S4DS7AQS7638S ASC-Sa2> RS 3.000.00

Miorão 20 SBM3B4067AB676401 ASC.9B24 RS 3.OOQ.0O

MiciãO 20 SBU3B4067Afi67S416 ASC-BSBe RS- 3.000,00

Migâo 21 9BM3B4067BB7SS675 AlU-6933 |(S 3.000,00

leito 20 9BMfi34061De88S02B AVUW.3S41 RS 24.000.00

EíCCutivO 44 9BM634061OBBJ8109 AWU.7346 RS 24,000.00/
t»eculivo 44 9HWS34061DaS884a7 AWS-Í366 RS M-OOO.ci

uno 20 98MS34061DBa89394 AWZ-üe42 RS 24,000.00//
leito 20 3SMG340eiDB8Baa67 AWW3D44 1 RS 24,000.

Executivo

Cietulivo

ExeeuKvs

Executivo

Ixeccitivo

Executivo

Executivo

Executivu

Executivo

Executivo

Executivo

smm

SBMIi340E10Ba684S3

<IEIMG340610BB8e4&4

9<lMS34061CaaElS10

9BM&34D61DB8BSa62

9BM61406ICIcaaB21&

9líMG34061Ceâ6]524

9DIVIG340B1DBB8B0B!

9aMe34QG]DB8Ba2SG

9DME34D61CBSS3S79

9BMe34aBlCB8H3Z2

AWS-8367

AWU-7320

AVI.9/02

AWU-7319

AWI.V.438S

AWIU.43B&

AVr-249S

AWW.4389

AWU-2318

AVT-24S9

AVI.24BE

RS ic.oqpffl}/

RS 24,dí»^
RS 24.000,ixl

RS

RS 24.00d,00 \

RS 24.000,0

RS

RS 24.000,00

RS 24.000,00

. PA JUNTACQMEBCIAL •£ SAO PAULO fFHENTEE VERSO)
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nS ;a.QOO,QO

R$ lO.ODO.OO

RS 74.000,00

1651 Mcttcdes acnt O SOO RSU 2012 EttfCUinO 44 9SMG34061Qd8a63S6 AWW.3943 nS

1BS2 MetKdes Bene 0 SOO RSO 2012 Ekeculivo 44 9BM634Q610US94Sa7 AWZ-9473 R$

26» McccedusRent 0 SOO RSO 2012 Execulivo 44 9BM634a6lCB8e438B AVS-8798 RS

2660 Mereeü» Oeni osoonsu 2D1Z Inculivu 44 9QMS34a61CUB61649 AVr.J92l IIS

2561 Mrrced» Bent OSOfl R5D 2012 £iecul»u 44 aOMfi34DSlDB897317 AWZ-B472 RS

266S Meicedei Bem 0 SOORSO 2012 SzeniItvD 44 9BMS34Q&1C6B6329S AVT-7g24 flS

2620 Mcicedei Benr OSOO RSO 2012 Eieculivo 44 SBM634061CBa6372S AVT-7915 RS

2631 MciccSet [leni • SOO KSD 2012 Eíecucvii 44 90MS34061De8890]S AWU-732t H5

2692 Mciced» Bunt OSOOKSD 2012 EieculWo 44 $SM634USinBBa31&S AWW-4387 RS

4227 Mi>ic«t«l9eni DF 1418 2008 Uierao 20 9BM3S4067AB67Sfi5g ASD^Wa KS

4223 Mexcdcs Ucn( OF 1418 2006 MierBo 20 BBM3a40S7AS67Se64 ASC.9S74 KS

4230 Merceilci Bent 0>141S ZO09 Uioiao 20 9BU384QS7AB67e333 ASC-9S73 RS

4232 ML-Kedtfi Ucm OF >418 2009 Miciáo 20 9BM3S4067A8676363 ASD.304B RS

4233 MctcedeiBeni OF >418 2009 Miuao 20 9BM3a4aS7AB676393 ASD.e210 RS

To(4l RS

flS B.97'04

RS 2a.u)o.o}

KS 3.3OD.00

KS 3.'ino,0&

RS a.oDo.bO

RS 3.OOO.O0

RS 3 ooo.on

RS 611.927,03

CLÁUSULA QUARTA: Em face da cisão realizada, com a versão dos ativos acima

descritos, para esta sociedade, de conformidade com o que se encontra pactuado no

PROTOCOLO DE CISÃO PARCIAL SELETIVA DE BENS, DIREITOS E OBRIGAÇÕES E

JUSTIFICATIVA, celebrado em 21/12/2018, e aprovado de acordo com a CLÁUSULA
PRINIEIRA do presente instrumento e respectivos valores confirmados por meio do LAUDO

DE AVALIAÇÃO das cindidas para a cindenda, o capital social, totalmente subscrito e

integralizado, que é hoje de RS 9.156.552,00 (nove milhões, cento e cinqüenta e seis mil,

quinhentos e cinqüenta e dois reais), dividido em 9.156.552 (nove milhões, cento e cinqüenta e

seis mil, quinhentos e cinqüenta e dois) quotas, está sendo aumentado para RS 9.158.687,00/

(nave milhões, cento e cinqüenta e oito mil, seiscentos e oitenta e sele reais), dividido

9,158 687 (nove milhões, cento e cinqüenta e oito mil. seiscentos e oitenta e sete) quotas, Mm

valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), sendo que o aumento de capitai está

realizado pelas sócias JOSÉ BOIKO -ADMINISTRAÇÃO EPARTICIPAÇÕES LTDj^le
ESTEFANO BOIKO - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA na mesma propdíção
das parcelas vertidas e recebidas pelo processo de cisão acima aprovado. I

Parágrafo Primeiro: A sócia JOSE BOIKO - ADMINISTRAÇÃO E PARTICtPAÇt^ÊS
LTDA., já qualificada, subscreve e integraliza, neste ato, a parcela de 1.184 (um mil, cento e

oitenta e quatro) quotas, sendo 589 (quinhentas e oitenta e nove) quotas em face do acervo

vertido da sociedade cindida VIAÇÂO GARCIA LTDA. e 595 (quinhentos e noventa e cinco
esi'ACQ BgSERVAüO PARAAUTÊNTICACÂO DIGITAL DA JUNTA COMERCIAL DE SAO PAULO (FRENTE E VERSO)
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reais) quotas errt face do acervo vertido da sociedade cindida BRASIL SUL LINHAS
RODOVIÁRIAS LTDA.;

Parágrafo Segundo: Asócia ESTEFANO BOIKO -ADMINISTRAÇÃO EPARTICIPAÇÕES
LTDA-, já qualificada, subscreve e integraliza, neste ato, a parcela de 951 (novecentos e
cinqüenta e uma) quotas, sendo 473 (quatrocentos e setenta e três) quotas em face do

acervo vertido da sociedade cindida VIAÇÃO GARCIA LTDA. e 478 (quatrocentos e setenta

e oito) quotas em face do acervo vertido da sociedade cindida BRASIL SUL LINHAS
RODOVIÁRIAS LTDA

CLÁUSULA QUINTA: Face aos aumentos ocorridos, decorrentes da concretização da cisão

ora aprovada, o capital social, totalmente subscrito e integralizado, passa a ser de R$

9.158.687,00 (nove milhões, cento e cinqüenta e oito mil, seíscentos e oitenta e sete reais),

dividido em 9.158.687 (nove milhões, cento e cinqüenta e oito mil, seiscentos e oitenta e

sete) quotas, com valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), assim distribuídas:

SOCIOS

JOSÉ BOIKO- ADM. E PARTICIPAÇÕES LTDA.
ESTEFANO BOIKO-ADM. E PARTICIPAÇÕES LTDA.

TOTAL

PARTICIPAÇÃO quotas VALOR R$

55,49 %

44.51 %

100,00 %

S.082.155

4.076.S32

9.1S8.687

5.082.1S5.Q0

4.076.532.00

9.158.687,00

CLÁUSULA SEXTA: Em conseqüência das deliberações enumeradas nas cláusulas-

anteriores, as sócias declaram consolidada e aprovada em todos os termos a protocolo ú'qI

cisão parcial seletiva de bens, direitos e obrigações e justificativa, transferindo-se d^

empresas cindidas para esta sociedade cindenda todos os direitos de propriedade sobre

os bens elencados no presente instrumento, passando esta sociedade a partir desta s

usar, gozar elivremente dispor como seus, prometendo fazer sempre boa, firme, vafiysc(^
isenta de dúvidas a transferência ora concretizada. i

CLAUSULA SÉTIMA: As partes elegem o Foro da Comarca de São Paulo/SP como

compentete para julgar eventuais controvérsias decorrentes deste Instrumento. renuncianaQ;^^^
se qualquer outro por mais privilegiado que seja.

ESPAÇO HESEHVAÜO PAHA AUTKNTICACAO DIGITAI DA JUNIACOMERCIAL DE SAOPAULO (FHENT6 g VgRSOl



BR SUL GESTORA DE BENS, VIAGENS E TURISMO LTDA.

CNPJ/MF n° 09.580.868/0001-82 - NIRE n° 3522226402-0

15® ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
Página 9 de

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente

instrumento em 09 (nove) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas,

obrigando-se fielmente porsi e porseus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos

SOCIOS:

JOSÉ BOIKO - ADMINISTR)

aulo/SP, 31 de dezembro de 2018.

i-í:í

TÉ PARTICIPAÇÕES LTDA.
•iko-'̂

ESTEFANO BOIKO - ADNÍÍNISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.
/Éstefano Boiko Júnior

Administradores'

Visto dò Advooado;

Testemunhas:

u/ /• / /
JOSÉ^fíCO' y

Administ/aiJor não sócio

Lelicia Glusiak
OAB/PR 75.816

RGn®;^J ^

eSPACQ RESEHVADO PAUA AUTgNTICACAO DIGITAL I

ESTEFANO BOIKO JÚNIOR

Administrador não sócio

ílüUJiò
RG^a Diogo ^bardo
CPFn» RGn» 8.437.449-0 SSP/PR

' CPF/MFn® 034.520.919-29

OMERCIAL OÉ SAO PAULO fFRENIE E VESSO^



23/04/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VIACAO GARCIA LTDA

CNPJ: 78.586.674/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administradas pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art, 151 da Lei n' 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2, não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a eie vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 dejuiho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos-
endereços <http;//rfb,gov.br> ou <hllp://www.pgfn.gov.Dr>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,751. de 2/10/2014.
Emitida ás 15:19:24 do dia 25/03/2019 <hora e data de Brasiiia>.
Válida até 21/09/2019,
Código de controle da certidão: 6C88.524B.38A4.66d3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:
Contribuinte poss-ui arrolamento de bens, conforme Lei n' 9532/199-/.



23/04/2019 hllps://cofi8Ulta-arf.C8i*a.goV;br/Empresaferf/Çfí'FgeCFSftnprlmifPapol,asp

CAÊM^A
• !•. M

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 78S86674/0001-07
Razão Social: viacao garcia ltda

Endereço; av celso garcia cio iioo / boa vista / londrina / pr / 86039-

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante d
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 12/04/2019 a 11/05/2019

Certificação Número; 2019041201261764088490

Informação obtida em 23/04/2019, às 15:07:13.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

:f»Hp?://c»nsuMa-wf.cal*a,gov.bríEmpre5a/Cff/Cff/FgeCFSlmprimifPapeliaap



CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: VIACAO GARCIA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 78.586.674/0001-07

Certidão n°: 165218098/2018

Expedição: 26/12/2018, às 15:49:39
Validade: 23/06/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

GARCIA LTDACertifica-se que VIACAO GARCIA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), insccico(a) no CNPJ üob o n°

78.586.674/0001-07, CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações estabelecidas
no(s) processo (s) abaixo, com débito garantido ou exigibilidade
suspensa:

0189700-19.2003.5.02.0063 - TRT 02^ Região

0000015-19.2015.5.09.0017 - TRT 09" Região *

0001685-05.2012.5.09.0662 - TRT 09" Região •

0000741-94.2012.5.09.0664 - TRT 09" Região *

0001204-84.2013.5.09.0853 - TRT 09" Região •

0153400-41.2005.5.15.0026 - TRT 15" Região *

* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.

** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 6.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão cóndiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE



A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa {art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens
suficientes.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
N"019587110-09

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 78.586.674/0001-07
Nome: VIACAO GARCIA LIDA

Ressalvado o direito da Fazenda Púbiica Estaduai inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos ii, iil e/ou

^Vl, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966).

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 10/05/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Piglan l dt t
inmriwiPM/eafiiAa^ra ifS4;Stt



14/03/2019

, V ~ í^".

m

.. site Oficial da Cidade de Londrina :: Prefeitura do Município de Londrina

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDFmíi
ESTADO DO PARANÁ ^

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA

H" 1204797/2019

Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição

Certificamos que nao existe débito vencido correspondente a Impostos, Taxas,
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário. Contribuinte e imobiliário,
bem como inexiste Dívida Ativa, com relação ao abaixo referido:

VIACAO GARCIA LTDA
CPF/CNPJ: 78.586.674/0001-07

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, Incentivo à Cultura e/ou Esporte,
Financiamento, Inventário. Baixa, Transferência).

Londrina, 14 de março de 2019

A aceitação desta certidão está condicionada à veríficação de sua autenticidade na Internet,
no endereço <http://wvvw.londrina.pr.gov.br>.

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 3° do Decreto N°640/2015.

Código Vaíidador
*zp#ic0Qe0XT

Modelo aprovado pela Portaria N® 002/2015/GAB/SMF

tittp://www1.londrina.pr.gov.br/indGx.php?opllon=cofn_wrapper&view=wr3pp0f&ltemid=2O93



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

WMERO Di INSCRIÇÃO

78.586.674/0001-07
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTlí^L

MOME EMPRESARIAL

VIACAO GARCIA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO [NOME DE FANTASIAI PORTE

I DEMAIS
CCDIGO E DESCRIÇÃO OAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
49.22'1-02 • Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com Itineráriofixo, ItUerestadual

CODIGO E DESCRIÇÃO DASATTVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
49.22-1-01 • Transporte rodoviário coleiivo de passageiros, com lilnerárío fixo, intermunlclpal, exceto em região
metropolitana
49.21-3-02 • Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com Itinerário fixo, intermunlclpal em região metropolitana
49.30-2-02 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunlclpal, Interestadual e
Internacional
49.29-9-01 • Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
49.29-9-02 • Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunlclpal, Interestadual e
Internacional

45,20-0-01 • Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores
79.11-2-00 - Agências de viagens

I49.30-2-03 •Transporte rodoviário de produtos perigosos
I86.22-4-00 •Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências

CODISOE DESCRIÇÃO OANATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV CELSO GARCIA CiD
NUMERO

1100
I COMPLEMENTO

CEP

86.039-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAlRRCMOISTRITO

BOA VISTA

ENIE FEDERATIVORESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAI
ATIVA

I MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL

município

LONDRINA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 11/03/2019 ás 11:50:34 (data e hora de Brasília).

http://www.facelta.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpJreva/Cnpireva_Soiicitacao.asp

DATA DASnUAÇAO CADASTRAL
03/11/2005

I DATA OA SnVAÇAO ESPECIAL

Página: 1/1



RecellaPR - Cadastro da Inscrições Estaduais (Paraná)

Cadastro de Inscrições Estaduais Data/Hora Hosi CELEPAR
16/01/2019-11 47 03

Inscrição Estadua!

Nome Empresarial

Endereço

Telefone

E>mail

Atividade Econômica

Principal

Atividade(s)
Econôm[ca(s)
Secundária(s)

Características do

Estabelecimento

Formas de Atuação

Início das Atividades

Código SRP Atual:

Situação Cadastrai
Atual:

Regime Pagamento
Atual:

SPED (EFD, NF^. CT-
e, NFC-e):

Informações do Contribuinte

60102635-04

VIacao Garcia Ltda

Inscrição CNPJ 78.586.674/0001-07

Av Celso Garcia Cid, 1100. Boa Vista
86039-000 - Londrina - PR

(43)3373-2000

NÃO CADASTRADO

4922-1/01 - Transporte Rodoviário Coletivo de Passageiros, com Itinerário
Fixo, Inlermunicipal, Exceto em Região Metropolitana

4921-3/02-Transporte Rodoviário Coletivo de Passageiros, com Itinerário
Fixo, Intermunicipal em Região Metropolitana

4922-1/02 - Transporte Rodoviário Coletivo de Passageiros, com itinerário
Fixo. Interestadual

4929-9/02 - Transporte Rodoviário Coletivo de Passageiros. Sob Regime
de Fretamento. Intermunicipal, interestadual e internacional

4930-2/02 - Transporte Rodoviário de Carga, Exceto Produtos Perigosos e
Mudanças, intermunicipal. Interestadual e Internacional

4930-2/03 - Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos

Unidade Produtiva com Atividade no Locai

Estabelecimento Fixo{Loja, Posto de Combustível, Etc)

12/1972

1.1011.112-Desde 08/2015

Ativo - Desde 01/1973

1011.112 - Regime Normal / Normal - Dia 12 do Mes+1 - Desde 08/2015

Maiores informações clique aqui

https://www.arinlemet.pr.gov,far/cadiotns/_c_cadlcms2.asp?flUser=8ieCad=&eCNPJ=78.586.674/0001-07&eSEQ=1&eNumlmage=505ZcASePag... 1/1



16/01/2019

fNl'JiCPF
7K.SH«i.<i74/UU(ll-07

Froccsso ii"
4j.52-l/20l-)

Vuntc ou R.t/Jo Socinl
VIACAU GARCIA I.TOA

N\Uiic l'anuuu)

www2.lQndrína.pr.gov.br/sistemas/is^3lvar32/indQx.php

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Gestão de Cadastro e Informações

Gerência de Cadastro Mobiliário

ALVARÁ DE LICENÇA
VallUntlo

Enquniiln cuBiprif »i olgtnclas dn ifglriafiD um vluor

C.M.C.
4J09-5

Uniiutcvo
AVENIDA CELSOGAKCIACID IIOU IIOAVISTA

Cidiiilc;1IF

LONDRINA/PR

S.F.A
139.147

CEP

86.0I(M9I)

liikioAIividjik

10/07/1978

/onoametiia

ZC-1

CodigolCNAE)
11-4922-1/02-Gfl

CVkIíjíii ( CNAE )
G-IS2(M)J0]4JU

IM92l-3/024)0

ll-4932-l/024)0

l1-4y29-9/ai43D

11-1929-9/02-00

11-1930-1/02-00

N-7911-2/00-00

Jo AiiyidadePríncipalCCNAE)
Trun^jmricrudovlorlocidclivo de passageiros com itinerário liso. Interestadual

Dcscrifio do Atividades EeonõinicasSecundifías ( CN.AE)
Serviços dc maouleorao c irpanirao mecunlca dc veículosautumiiiures
1'rant)inne rudoviarlo cniclívw de puugcirav com lllncraríu liso, inlrrmunic^ul Ri> Rglao mctnpoUuiiu
Transporte rodóviarlu colciivo dc pauagriros, cum Itinerário flsu, Inteiesladual
Transporte rodoviáriocoletivode passageiras,sob regimedr frelnntcnln,municipal
'1'ranspurtc rodoviário coletivo dc passageiras, sob regime dc freltiniento, intcrmnnlcipaU inlerestadual e

Internacianal

IVantpune rodoviáriode carga, excetoprodutos perigosose mudanças, intensiunidpal, Inlercsladual e
tnlrrn acionai

AgcDcias de viagens

ObsctvxHo
PROIBIDO UTILIZAR A VIA PUBLICA EM FUNCAO DA ATIVIDADE.

Londrina, 12 dc mulo dc 2014

Dispensado carimbo eossiiiuiura.coiirorine Ari 13. §1 'do I)cercio8.1i>/20t7.-Expedido via Inicroei 16/01/2019 11:42:26.

IMPORTANTE

Este Alvará dc Licença deverá ficar expotlo no ulahelecTmetito licenciado. Emcuodc encerramento, mudança de endereço, aileraçáo do rumo de atividade,
de ra/ái> vucial uu (|uui[r(> soeleUrio, deverá snlicitnr tais alIcritcOespreyiaménlc, na Secretaria Municipal dc Faxenda. A SlliíHçáuCadastrai uliiuli/uila desta
Cniprcsii ne inunicipio ile Londrina poderá ser cunsulinda atravás do cndcrtçie'6lclrtnlco: http;//>wv>vJnndrlna.pr.to»'.br. |

iillp'J/wwitô,loridnna.pr.gov.br/sisteiTias/lss/aivara2/incJsx.php



REOEÍUESrADtUL PARAf<Á

Comprovante de Inscrição Cadastrai - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS Inscrição CNPJ Início das Atividades

51301961-03 81.159.857/0001-50 03/1989

Empresa / Estabelecimento

Noma Empresarial EMPRESA PRINCESA 00 NORTE S/A

Título do Estabelecimento EMPRESA PRINCESA 00 NORTE

Endereço do Eslabelecimento RUA 24 OE MAIO, 253. A. VILA CLARO • CEP 86430-000
FONE: (43) 3S34-8400 - FAX: (43) 3534-1616

Município de Instalação SANTO ANTONIO DA PLATINA • PR, DESDE 03/1989

(Estabolcelmento Matriz)

Qualificação

Siluação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1. DESDE 06/2018

Natureza Jurídica 20S-4 • SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA

Atividade EconOmica Principal do 4922-1/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM
Eslabolecimemo ITINERÁRIO FIXO. INTERMUNICIPAL. EXCETO EM REGIÃO METROPOurTANA

4921-3/02 • TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM
ITINERÁRIO FIXO. INTERMUNICIPAL EM REGIÃO
METROPOLITANA

Atlvldacle(s) Econômlca(s) 4929-9/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB
SeBunilária(s) do Eslabeledmento REGIME OEFRETAMENTO. INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E

INTERNACIONAL

4922-1/02 • TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM
ITINERÁRIO FIXO, INTERESTADUAL

Quadro Societário

Nome Complelo / Nnme Empresarial

PAULO SÉRGIO COELHO

MARIA ZELIA RODRIGUES DE SOUZA FRANCA

JOSE EFRAIM NEVES DA SILVA

Qualificação

PRESIDENTE

DIRETOR

DIRETOR

EEnadDdo Paraná
Secretaria do Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

CAO/ICMS N" 51301961-03

Emitido Eletronicamente via Internet

08/04/2019 13:04:17

• Dados transmiiidos de forma seçura
Tecnologia CELEPAS



EMPRESA PRINCESA DO NORTE S.A.

CNPJ/ MF nfi 81.159.857/0001-50 . , ,
NIRE ns 41300070237 . y;

• ♦ •*

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 14 DE DEZEMBRO DE 2015

DATA^ HORA ELOCAL: Em 14 de dezembro de 2015, às 10:00 horas, na sede social da
EMPRESA PRINCESA DO NORTE S.A., estabelecida na Rua 24 de Maio, 253-A, bairro
Vila Claro, na cidade de Santo Antônio da Platina, estado do Paraná, CEP 86430-000
{"Companhia").

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação do Edital de
Convocação, nos termos do artigo 124, §4', da Lei n° 6.404/76.

LIVRO DE PRESENÇA: instalou-se a presente Assembléia Geral Extraordinária em
primeira convocação, reunindo-se a totalidade dos acionistas, representantes da
totalidade do capital social da Companhia,

COMPOSIÇÃO DA MESA: Assumiu apresidência dos trabalhos oSr. Pauto Sérgio Coelho,
que convidou a mim, Maria Zéiia Rodrigues de Souza França, para secretariar os
trabalhos.

ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (I) oaumenta do capital social da Companhia; (ii) a
alteração da redação do Artigo 59 do Estatuto Social, em razão da aprovação da matéria
constante do item (i) retro; e, (iü) a reeleição dos atuais membros da Diretoria, para um
novo mandato de 03 (três) anos, com Início em 02/01/2015 e término previsto para
01/01/2019.

DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE: Declarada aberta asessão, oPresidente
iniciou os trabalhos e, depois de discutidos os assuntos previstos na ordem do dia e
oferecidos os esclarecimentos necessários, os acionistas, por unanimidade, deliberaram
e após aprovaram; (i) um novo aumento do capital social da Companhia, que se
encontra totalmente subscrito e Integralizado em moeda corrente e nacional, DE RS
36.652.551,04 (trinta e seis milhões, seiscentos e cinqüenta e dois mil, quinhentos e

Q



cinqüenta e um reais equatro centavos), PARA R$ 37.197.551,04 (trinta esete milhões;;
cento e noventa e sete mil, quinhentos e cinqüenta e um reais e quatro centavos), um
aumento, portanto, de R$ 545.000,00 (quinhentos e quarenta e cinco mil reais), sem a
emissão de novas ações, nos termos do artigo 169, §is da Lei 6.404/76, sendo,
totalmente subscrito e integralízado nesta data, em moeda corrente e nacional,
mediante o aproveitamento de saldo da conta contábil de adiantamento para futuro
aumento de capital, apenas pela acionista EMPRESA AUTO ÔNIBUS MANOEL
RODRIGUES S.A, Com vistas à eficácia do aumento ora deliberado, as demais acionistas
renunciam ao seus respectivos direitos de preferência para subscrição de novas ações,
anuindo com o aumento de capital ora deliberado; (ii) Em razão da deliberação e
aprovação da matéria constante do item (i) retro, foi também aprovada a nova redação
do caput do Artigo 5s do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a
seguinte nova redação: "Artigo 5« -Ocapital social da Companhia, totalmente subscrito
e Integralízado em moeda corrente e nacional, é de R$ 37.197.551,04 (trinta e sete
milhões, cento e noventa e sete mil, quinhentos e cinqüenta e um reais e quatro
centavos), dividido em 6.334.083 (seis milhões, trezentas e trinta e quatro mil e oitenta e
três) ações, sem valor nominal, todas ordinárias e nominativas."; e, por fim, (iil) a
reeleição dos atuais membros da Diretoria, para um novo mandato de 03 (três) anos,
com início em 02/01/2016 e término previsto para 01/01/2019, a saber: (i) Paulo Sérgio
Coelho, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de
Identidade RG n^ 426.172 IIPC/MG, inscrito no CPE/MF ns 162.329.256-53, domiciliado
na Rua Funchal, n9 551,109 andar, bairro Vila Olímpia, na cidade de São Paulo> estado
de São Paulo, CEP 04551-060, para o cargo de Diretor Presidente; (il) Maria Zélla
Rodrigues de Souza Franca, brasileira, casada, gestora financeira, portadora da Cédula
de Identidade RG n9 37.521.997-3 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob ns 442.337.286-04,
domiciliada na Rua Funchal n9 551, IQS andar, bairro Vila Olímpia, na cidade de São
Paulo, estado de São Paulo, CEP 04551-060; e (íii) José Efralm Neves da Silva, brasileiro,
casado, administrador de empresas, portador da Cédula de identidade RG n9 3.800.555-
4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob ns 080,434.698-49, domiciliado na Rua Funchal, n®
551, 109 andar, bairro Vila Olímpia, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, CEP
04551-060, ambos eleitos para ocargo deDiretores sem designação especifica. Todos os
diretores ora reeleitos tomarão posse dos respectivos cargos mediante assinatura dos
Termos de Posse em livro próprio. Os Diretores reeleitos declaram que aceitam as
respectivas nomeações e, tendo conhecimento das disposições do artigo 147 da Lei n'
6.404/76 e demais dispositivos legais aplicáveis, declaram que nlo estão impedidos de
exercerem a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de

^ ^ d



condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, apena que vede, ajnda:
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fallmentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia PoP-Ula^
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, ccntta.
as relações de consumo, fé pública, ou de propriedade.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrado os
trabalhos, suspendendo asessão para que se lavrasse apresente ata, que depois de lida
e aprovada em sua integralldade, foi assinada pela totalidade dos acionistas da
Companhia, por mim Secretária e pelo Presidente. Acionistas: COMPORTE
PARTICIPAÇÕES S.A,, representada por Maria Zélla Rodrigues de Souza França e Paulo
Sérgio Coelho: GLARUS SERVIÇOS, TECNOLOGIA EPARTICIPAÇÕES LTDA., representada
por Maria Zélla Rodrigues de Souza França e Paulo Sérgio Coelho; EMPRESA AUTO
ÔNIBUS MANOEL RODRIGUES S.A., representada por Maria Zélia Rodrigues (fe Souza
França e Paulo Sérgio Coelho; Assinaturas; Presidente - Paulo Sérgio Coelho. Secretária
- Maria Zélla Rodrigues de Souza França.

Apresente écópia fiei da ata que se encontra lavrada em livro próprio.

Santo Antônio da Platina (PR), U de dezembro de 2015.

Paulo Sérgio Coelho

Presidente

Diretores Reeleitos:

Paulo Sérgio Coelho

Maria Zélia Rodrigues de S^za França
Secretária '

Maria Zélia Rodrigues de Souza França

mm '
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José Efraim Neves da Silva

Acionistas Presentes:

iifXí
COMPORTE PARTiaPAÇÕES S.A.

Maria Zélia Rodrigues de Souza p/ança ePaulo Sérgio Coelho

GLARUS SERVIÇOS, TECNOLO^SIA EPARTICIPAÇÕES LTDA.
Maria Zélia Rodrigues de Souza França e Pauto Sérgio Coelho

EMPRESA AUTO ÔNIBUS M-^0£L RODRIGUES S.A.
Maria Zélia Rodrigues de Souza França e Paulo Sérgio Coelho

(Esta folha de assinaturas é parle integrante da Ata de Assembléia Geral Extraordinária da Companhia
Empresa Princesa do NorteS,A., datada de 14 de dezembro de2015).
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EMPRESA PRINCESA DO NORTE S.A.

CNPJ/MF NB 81.159.857/0001-50

NIRE: 41300070237

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA
EM 08 DESETEMBRO DE2015

DATA, HORA ELOCAL: Em 08 de setembro de 2015, às 10:00 horas, na sede social da
Companhia, localizada na Rua 24 de Maio, n® 253 A, bairro Vila Claro, na cidade de Santo
Antônio da Platina, estado do Paraná, CEP 86430-000 ("Companhia").

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação do Edital de
Convocação, nos termos do artigo 124, §4® da Lei 6.404/76.

LIVRO DE PRESENÇA: instalou-se a presente Assembléia Geral Extraordinária em primeira
convocação, reunindo-se a totalidade dos acionistas, representantes da totalidade do
capital social da Companhia.

COMPOSIÇÃO DA MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Paulo Sérgio Coelho,
que convidou amim, José Efraim Neves da Silva, para secretariar os trabalhos.

ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (!) a alteração da composição da Diretoria em razão da
renúncia do Sr. Antônio Di Lanna ao cargo de Diretor Operacional, conforme carta de
renúncia, apresentada na sede da Companhia em 07 de setembro de 2015, (11) a
manutenção da diretoria remanescente; e, (ili) a alteração do Artigo 7?, do Capítulo III -
Assembléia Geral e dos Artigos 102, nfi, i2s e 132 com a Inclusão de novo parágrafo,
todos do Capítulo IV - Administração da Companhia, do Estatuto Social e; (iv) a
consolidação doEstatuto Social da Companhia.

DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE: Declarada aberta a sessão, o Presidente
iniciou os trabalhos e, depois de discutido o assunto previsto na ordem' do dia, os
acionistas, por unanimidade, aprovaram: (i) a alteração da composição da Diretoria
decorrente da renúncia ao cargo de Diretor Operacional, pelo Sr. Antônio Di Lanna,
brasileiro, casado, psicólogo, portador da CI/RG n® 12.151.371 SSP/SP, inscrito no
CPM/MF sob n2 960.905.698-49, devidamente formalizada nos termos da carta de
renúncia anexa à presente Ata. apresentada na sede desta Companhia em 07 de setembro
de 2015; (ti) a manutenção da diretoria remanescente, composta pelo Sr. Paulo Sérgio
Coelho, reconduzido neste ato para o cargo de Diretor Presidente, e Srs. Maria Zélia
Rodrigues de Souza França e José Efraim Neves da Silva, ambos ora reconduzidos para o

^ A



cargo de Diretor sem Designação Especifica (tli) aalteração do Art.go 1^-. do Capftu oIII ^
Assembléia Gerai edos Artigos 10®, 11®. 12® e13®, com ainclusão de novo parágrafo, do ^
capítulo IV - Administração da Companhia, do Estatuto Social, a fim de adequar a(^__
interesses atuais da Companhia, e; fiv) aconsolidação do Estatuto Social da Companhia,,^ ^
que seguirá anexo à presente Ata.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por
trabalhos, suspendendo asessão para que se lavrasse apresente ata, que depois de lida e
aprovada em sua integralidade, foi assinada pela totalidade dos acionistas da Companhia,
sendo eles, COMPORTE PARTICIPAÇÕES S.A., representada pelo Sr. iosé f
Silva eSr. Paulo Sérgio Coelho; 6LARUS SERVIÇOS, TECNOLOGIA EPARTICIPAÇÕES LTDA.
representada pelo Sr. José Efralm Neves da Silva eSr, Paulo Sérgio Coelho, e, EMPRESA
AUTO ÔNIBUS MANOEL RODRIGUES S.A.. representada pelo Sr. Paulo Sérgio Coelho eSr.
José Efralm Neves da Silva por mim Secretário epelo Presidente. Assinaturas: Presidente -
Paulo Sérgio Coelho; Secretário - José Efratm Neves da Silva,

Apresente écópia fiel da ata que se encontra lavrada em livro próprio.

Santo Antônio de Platina (PR), 08 de s^mbro de 2015.

Paulo Sérgio Coelho
Presidente

Acionistas Presentes;-

Efraim Neves da Silva
Secretário

COMPORTE PARTICIPAIS S.A.
Efraim Neves da Silva Paulo Sérgio Coelho

5LARUÍ35R<flÇOS, TECNOLOGIA EPARTfCtPSÇOES LTOA.
—--^osé Efraim Neves da Silva Paulo Sérgio Coelho

EMPRESA AUTO ^BUSJVjÃNÍíEL RODRIGUES S.A.
Paulo Sérgio Coelho José Efraim Neves da Silva

.̂CQMSRíâS o9hop
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ESTATUTO SOCIAL

DA

EMPRESA PRINCESA DO NORTE S.A.

CNPJ/WIF N9 81.159.857/0001-50
NIRE 41300070237

<DOCH

CAPÍTULO 5

DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, PRAZO DE DURAÇÃO EOBJETO.

ARTIGO 12 - AEMPRESA PRINCESA DO NORTE S.A. é uma sociedade por ações que se
regerá pelas leis e usos do comércio, por este Estatuto Social e pelas disposições legais
aplicáveis.

ARTIGO 22 - ACompanhia tem como objeto principal o transporte público coletivo de
passageiros, por meio de ônibus, movido a diesei, biodiesei, com energia elétrica e
alternativa, "BRT • Bus Rapid Transit", micro-ônibus evans, sejam em linhas regulares ou
sob forma de fretamento continuo ou eventual, em qualquer parte do território nacional,
sendo este transporte de forma municipal, metropolitano, intermunicipal,
interestadual ou internacional, nas modalidades rodoviário, urbano e suburbano;
prestação de serviços de transporte turístico etransporte terrestre de superfície previsto
na legislação em vigor; transporte de passageiros no interior dos aeroportos, transporte
de valores, seja numerário em espécie, cheques, bilhetes de metrô, passes escolares e
integrais evaies transporte; exercendo ainda as atividades de importação eexportação de
mercadorias em geral, inclusive veículos, peças e acessórios; agenciamento de turismo e
correlates; venda de bilhetes de viagens para qualquer finalidade; venda de passagens
aéreas; transporte coletivo urbano e suburbano com venda antecipada de Vaies
Transporte, Passes Público e Escolar; transporte rodoviário de cargas e encomendas em
geral. Inclusive de petróleo eseus derivados agranel; locação de veículos (não se trata de
ieasing); ressoiagem de pneus; transporte ferroviário urbano, suburbano, intermunicipal e
interestadual de passageiros por trem de superfície. Inclusive nas regiões metropolitanas,
cidades e aglomerados urbanos que justifiquem a existência desses serviços; transporte



ferroviário de alta velocidade de passageiros; transporte metroviário; transporte
passageiros por meio de VLP -Veículo Leve Sobre Pneus eVLT - Veículo Leve Sobre...
Trilhos bem como, transporte sobre monotrllho; exploraçlo de postos de serviçcs:_
rodoviários com lavagem, lubrificação, borracharia, serviços de oficina em geral, para
atender veículos da companhia e de terceiros; exploração de terminais rodoviários .e ,
ferroviários; locação de equipamentos relacionados ao transporte; locação de espaço er^i
bens e locais fixos e móveis, bem como. em veiculos em geral, próprios ou de terceiros,-
para veiculação ou outros fins não proibidos por normas expressas; operação de
embarcações e transporte hidroviário (aquaviário) de veículos, passageiros e cargas
nacional einternacional, fretamento de embarcações para apoio em obras de engenharia
e turismo, com comercialização de passes, arrecadação de tarifas e administração;
serviços de processamento de dados; podendo ainda participar em outras sociedades,
seja na qualidade de quotista ou acionista, bem como, unir-se mutuamente com^ outras
empresas para assumir outras atividades eencargos, na modalidade de associação e/ou
consórcio de empresas.

artigo 3S -ACompanhia tem sede eforo na Cidade de Santo Antônio da Platina, Estado
do Paraná, na Rua 24 de Maio, 253-A, Vila Claro, CEP 86430-000. podendo criar eextinguir
filiais, sucursais, agências, depósitos eescritórios de representação em qualquer parte do
território nacional ou no exterior, mediante deliberação em Assembléia Geral.

ARTIGO 42-0 prazo de duração da Companhia éindeterminado.

CAPÍTULO II

CAPITAL SOCIAL EAÇÕES

ARTIGO 5® -Ocapital social da Companhia, totalmente Integralizado em moeda corrente
nacional, éde R$ 36.652.551,04 (trinta eseis milhões, selscentos ecinqüenta edois mil,
quinhentos e cinqüenta e um reais e quatro centavos), dividido em 6.334.083 (seis
milhões, trezentas etrinta equatro mil eoitenta etrês) ações, sem valor nominal, todas
ordinárias nominativas'.

§_1£ -As ações da Companhia serão nominativas, facultada aadoção da forma escriturai,
em conta de depósito mantida em nome de seus titulares, junto à instituição financeira,
podendo ser cobrada dos acionistas aremuneração de que trata oparágrafo 3S do artigo
35 da Lei n^ 6.404/76.

&



5^-A cada ação ordinária corresponde um voto nas Assembléias Gerais. —

§3a - Na hipótese de retirada de acionistas, o montante a ser pago peia Companhia 3._
título de reembolso pelas ações detidas pelos acionistas que tenham exercido direito de
retirada, nos casos autorizados por lei, deverá corresponder ao valor econômico de tajs .
ações, a ser apurado de acordo com o procedimento de avaliação aceita peta Lei n.r ..
9.457/97, sempre que tal valor for inferior ao valor patrimonial apurado de acordo com o-
artigo 45da Lei n.2 6.404/76.

^40 -Qualquer acionista que desejar transferir ou de qualquer forma alienar suas ações (a
"Parte Ofertante"), direta ou indiretamente, deverá antes oferecê-las aos demais
acionistas (as "Partes Ofertadas", sendo cada qual uma "Parte Ofertada") (o "Direito de
Oferta"), mediante notificação escrita, da qual deverá constar o número de ações que a
Parte Ofertante deseja alienar e os termos e condições para tal alienação (as "Ações
Ofertadas") (a "Notificação de Oferta"),

No prazo de 05 (cinco) dias contados do recebimento da Notificação de Oferta, as
Partes Ofertadas deverão notificar a Parte Ofertante, por escrito, de seu interesse ou não
em adquirir a totalidade das Ações Ofertadas (a "Contra-Notificação de Oferta"). Serão
consideradas válidas apenas as Contra-Notificações de Oferta para aquisição da totalidade
das Ações Ofertadas. O não envio da Contra-Notificação de Oferta por uma Parte
Ofertada, no prazo estabelecido nesta Cláusula, será considerado como renúncia tácita a
seu respectivo Direito de Oferta.

^ gs - Na hipótese de nenhuma Parte Ofertada apresentar uma Contra-Notificação de
Oferta, a Parte Ofertante estará livre para alienar as Ações Ofertadas a terceiros, desde
que nos mesmos termos e condições da Notificação de Oferta.

â_2i • Na hipótese de recebimento de uma Contra-Notificação de Oferta pela Parte
Ofertante, esta e a(s) respectiva(s) Parte(s) Ofertada(s) terão 08 (oito) dias para concluir o
negócio. Tendo sido recebida mais de uma Contra-Notificação de Oferta, as respectivas
Partes Ofertadas comprarão a totalidade das Ações Ofertadas na proporção de suas
participações no capital da Companhia, descontadas as participações da Parte Ofertante e
de qualquer Parte Ofertada que não tenha apresentado Oferta.

cí' &



CAPÍTULO Ul

ASSEMBLÉIA GERAL

artigo 5S -AAssembléia Gerai tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao
objeto da Companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa .e^ _.
desenvolvimento, sendo convocada, instalada erealizada para os fins ena forma prevista ..
em lei, tomando-se as deliberações com oquorum legalmente previsto.

ARTIGO 7S -AAssembléia Geral será Instalada e presidida pelo Diretor Presidente, e, em
sua falta, por qualquer membro da Diretoria ou ainda, na falta destes, por qualquer dos
acionistas presentes.

Parágrafo único -OPresidente da Assembléia escolherá um ou mais secretários.

ARTIGO 80 - AAssembléia Geral Ordinária reunir-se-á dentro dos 4 (quatro) primeiros
meses seguintes ao término do exercido social, cabendo-lhe decidir sobre as matérias de
sua competência, previstas em lei.

ARTIGO 9« - AAssembléia Geral Extraordinária reunir-se-á sempre que os interesses
sociais exigirem o pronunciamento dos acionistas e nos casos previstos em lei e neste
Estatuto.

CAPÍTULO IV

ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA

ARTIGO 102 -ACompanhia será administrada por uma Diretoria composta de no mínimo
02 (dois) diretores e no máximo 05 (cinco) diretores, sendo um Diretor Presidente eos
demais Sem Designação Especifica, todos residentes no País, eleitos pela Assembléia
Geral, com mandato de 3(três) anos, podendo ser reeleitos edispensados de caução.

^ is . Ocorrendo vacância de cargo de Diretor, ou impedimento do titular, caberá à
Assembléia eleger o novo Diretor ou designar o substituto, fixando, em qualquer dos
casos, o prazo da gestão e os respectivos vencimentos.

§22 - ADiretoria reunir-se-á sempre que necessário.



^ 3° - As atas das reuniões e as deliberações da Diretoria serão registradas em IIvro_
próprio.

• • *

ARTIGO 118 -ADiretoria terá todos os poderes e atribuições que a Lei eoEstatuto Social
lhe conferirem para a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da
Companhia, podendo decidir da prática de todos os atos e realizações de todas às ..
operações que se relacionarem com o objeto da Companhia e que não forem da-
competência privativa da Assembléia Geral.

§ 12 - Observado o disposto acima, compete à Diretoria:

I- a representação da Companhia, na forma estatutária, em juízo ou fora dele, ativa e
passivamente, observadas as atribuições de lei, podendo delegar esta tarefa a qualquer
um dos Diretores ou procuradores, ad negotia ou ad judicia, devidamente constituídos na
forma deste estatuto social;

II - aelaboração e execução dos planos eda política de investimentos edesenvolvimento,
bem como os respectivos orçamentos;

III - o controle e a análise do comportamento das sociedades controladas, coligadas e
subsidiárias com vistas aos resultados esperados;

§2' -Adiretoria poderá designar um dos seus membros para representar aCompanhia
em atos e operações no Pais ou no Exterior, ou constituir um procurador apenas para a
prática de ato específico, devendo a ata que contiver a resolução de Diretoria ser
arquivada na Junta Comercial, se necessário.

ARTIGO 128 —As atribuições e poderes privativos do Diretor Presidente da Companhia são
os seguintes:

I- convocar e presidir as reuniões da diretoria efiscalizar ocumprimento das deliberações
gerais;

II _representar aSociedade em juízo ativa epassivamente, podendo delegar esta tarefa a
qualquer um dos diretores.



Artigo 132 -Todos os atos que criarem responsabilidade para com aCompanhia, ou.,.,
dispensarem obrigações de terceiros para com ela, só serão válidos se tiverem: ^ .

1- aassinatura conjunta de 2membros da Diretoria;

ll-a assinatura conjunta de um membro da Diretoria ede um procurador da Companhia;. ..

III - aassinatura conjunta de dois procuradores da Sociedade,

§15 -Acompanhia será representada isoiadamente por qualquer dos membros da
Diretoria, sem as formalidades previstas neste artigo, nos casos de recebimentos de
citações ou notificações Judiciais ena prestação de depoimento pessoal.

§2° -As procurações outorgadas pela Companhia oserão por 2(dois) Diretores, sempre
em conjunto, edeverão mencionar expressamente os poderes conferidos, além de conter
um período de validade limitado, aser definido na respectiva procuração. Todavia, as
procurações para fins judiciais, processos administrativos elicltatórios, em todas as fases
destes, eas cartas de preposição, poderio ser outorgadas, de forma isolada, por 1(um)
Diretor, OU por 1(um) Procurador constituído na forma acima, sem anecessidade de se
fixar o prazo de validade.

ARTIGO 145 . São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à
Companhia, os atos de qualquer dos sócios, administradores, diretores, procuradores ou
funcionários que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações
estranhas ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras
garantias em favor de empresas que estão sob omesmo controle, ou que sejam coligadas,
direta ou indiretamente, e, da própria Companhia, salvo se aprovado, em Assembléia
Gerai, por maioria absoluta de votos.

CAPÍTULO V

CONSELHO FISCAL

ARTIGO 152 . ACompanhia terá um Conselho Fiscal, composto de 3 (três) a5 (cinco)
membros esuplentes em igual número, não tendo caráter permanente, e só será eleito e
instalado pela Assembléia Geral apedido dé acionistas, nos casos previstos em lei.



artigo 16S - Õfuncionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembléia.
Seral Ordinária após asua instalação, podendo os seus membros serem reeleitos.

ARTIGO 17® - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela
Assembléia Geral que os eleger.

CAPÍTULO VI •• •

EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO ERESULTADOS

ARTIGO 18® -Oexercício social terá aduração de um ano, eterminará no último dia do
mês de dezembro de cada ano.

ARTIGO 19® - Ao fim de cada exercício social serio elaborados, com base na escrituração
mercantil da Companhia, as demonstrações financeiras previstas em lei.

^1®-A Diretoria poderá determinar olevantamento de balanço semestral ou, respeitados
os preceitos legais, em períodos menores, e aprovar a distribuição de dividendos com
base nos lucros apurados.

-Aqualquer tempo, aDiretoria também poderá aprovar adistribuição de dividendos
intermediários, a conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no
último balanço anual ou semestral.

§38 . o valor, pago ou creditado, a titulo de juros sobre ocapital próprio nos termos do
artigo 9®, parágrafo 7® da Lei n.® 9.249/95 elegislação eregulamentação pertinentes, poderá
ser Imputado ao dividendo obrigatório, integrando tal valor o montante dos dividendos
distribuídos pela Companhia para todos os efeitos legais.

â_48 - Dividendos intermediários deverão sempre ser creditados e considerados como
antecipação do dividendo obrigatório.

ARTIGO 20® - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação,
eventuais prejuízos acumulados eaprovisão para oimposto de renda.

§1® -Sobre o lucro remanescente apurado na forma do caput deste artigo, será calculada
a participação estatutária dos Diretores, até o limite máximo legal ou fixado em
Assembléia Gerai. ^ /,

cP í



^2S . Do tucro líquido do exercício, obtido após adedução de que trata oparágrafo...-
anterior, destinar-se-à;

I) 5% (Cinco por cento) para areserva legal, até atingir 20% (vinte por cento) do capitai .
social integráiizado; i":

U) Do saldo do lucro líquido do exercício, obtido após adedução de que trata oparágrafo
anterior eajustado na forma do art. 202 da Lei n^. 6.404/76, destinar-se-ão 25% (vinte e
cinco por cento) para pagamento de dividendo obrigatório atodos os seus acionistas;

III) Osaldo remanescente terá a destlnação que lhe for atribuída pela Diretoria, no
pressuposto da aprovação pela Assembléia Gerai ecaso esta não delibere diversamente.

CAPÍTULO Vil

DISSOLUÇÃO; LIQUIDAÇÃO EEXTINÇÃO

ARTIGO 212 . A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos
previstos em lei, ou em virtude de deliberação da Assembléia Geral Extraordinária
especialmente convocada para este fim.

Parágrafo único - AAssembléia Geral nomeará o íiquidante, fixará os seus honorários,
determinando o modo de liquidação e elegerá o Conselho Fiscal, ou manterá o já
existente, que deverá funcionar durante o período de liquidação.

CAPÍTULO VIU

DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 222 • Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 5
(cinco) anos, contando da data em que tenham sido postos a disposição do acionista, e
reverterão em favor da Companhia.

ARTIGO 232 - ACompanhia observará os acordos de acionistas registrados na forma do
art. 118 da Lei ns 6.404/76, cabendo à respectiva Administração abster-se de registrar
transferências de ações contrárias aos respectivos termos, e ao Presidente da Assembléia
Geral abster-se de computar os votos lançados contra os mesmos acordos.



ARTIGO 242 - Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio da Platina, estado do,
Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do presente Estatuto.,
com exclusão de qualquer outro, por mais priviiegiado queseja.

Santo Antônio da Platina (PR), 08de setembro de 2015.

Pauio Sérgio Coeiho
PRESIDENTE

José Efraim Neves da Silva

SECRETÁRIO



<;ar.tft Antânio da Platina fPP), n? de setembro de 201S.

EMPRESA PRINCESA DO NORTE S.A.
CNPJ/ MF n2 81.159.857/0001-50
Rua 24 de Maio, n® 253 A

bairro Vila Claro - Santo Antônio da Platina/PR
CEP 86430-000

REF.: RENÚNCIA AO CARGO DE DIRETOR OPERACtONAL

Atendendo a interesses de natureza pessoal, venho comunica-los de minha renúncia
ao mandato que se iniciou em 02 de janeiro de 2013, para ocargo de Diretor Operacional
desta Companhia, conforme eleição ocorrida na Assembléia Geral Extraordinária
registrada sob ns 20130575054, em sessão de 08 de fevereiro de 2013, perante aJunta
Comercial do Estado do Paraná.

Declaro, por oportuno, não haver quaisquer valores adicionais e/ou quaisquer
direitos a receber em decorrência da minha atuação, outorgando à Companhia a mais
ampla, rasa, geral eirrevogável quitação, por todo operíodo em que permaneci investido
no cargo de Diretor Operacional.

Sem mais para o momento, subscrevo-me.
Atenciosamente,

'ANTÔfilO^DI WNNAt

" 'If" ílf^tlríGOOFreeiSTROEM; 21/09/2015'„ .11 , .SOaNUN^Rp>20Jí.5AÇa947
-a • •Proloo<»ioiis/538994-7;OE15/09/2015/í-SL ^

E3tpresa:45 3 0007,023.7 '• "
SHfflEW FRSKCU* BÒ ÍÍWn: S.A. ...... -/.tr _

'LSenTAOBOQUS
[ .SECR6TAH1AGERAL



y if

PREFEITURA MUNICtPAL DE SANTO ANTÕNíO DA PLATIN>
ESTADO DO PARANÁ ^

SECRETARtA MUNICIPAL DE FAZENDA \
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
SETOR DE CADASTRO URBANO

ALVARÁ DE LICENÇA

PROTOCOLO; 1414/2019

NOMB/RAZÂO SOCIALrEMPRBSA PRINCESA DO NQRTB S/ft. ,'M
ENDEREÇO:- R". 24 DE MAIO, N'253 -A . ®
VILA CLARO SANTO /UÍTÔNIO DA PLATINA^PR - 66430-0,00 '• íH

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:5496050 CPF/CNPJ:61.159.857/DOOl-SO

ATIVIDADE PRINCIPAL:

TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, INTBRKUNICIPAÜ.
EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA.

VALIDADE: O ALVARÁ DE PÜNCIONAMEN.TO SOMENTE TERA VALIDADE ACOMPANHADO DO GEtóXPl^CÂDO
DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO RBQULAR QUANTO AS POSTURAS MUNICIPAIS.

OBSERVAÇÃO/RESTRIÇÃO:

Obrigatória à fixação deste Alvará de Licença em local visível e aces?|tvél
i-si;alizaçâo, bom conio cumprir os i-equisicos .para funcionamento no exetcíc-o cai»
atividades dentro das normas de Seguiança Sanitária, Ambientai e de Prevenção JotiC^a
Incêndio. ^ •

-Horário de Funcionamento conforme Decreto 500/2013 de 04/12/2013.
-Horário de Funcionamento específica para as atividades: Bares - Restaurat.re^ -
Lanchonetes - Trallers - Loja de Conveniência e Similares, conforme Decrero 264//^^
de 26/07/2018.

Santo Antônio da Placijia., 12 de Março de 2019.

aâ:3.áM.74i-1/PR
r-::/'' dr- Ouripatio UrbahO



PREFEITURA MUNIOPAl DE SANTO ANTÔNIO DAPLATINA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PUNEJAMENTO

DEPARTAMENTO MUNIOPAL DE RSCALIZAÇÁO
DE OBRAS E POSTURAS

CERTIRCADO DE REGUURIOADE DE SITUAÇÃO

CRS N": 220/2019 PROTOCOLO:1414/ 2019

CffllTRlB01NTB:EMPRESA PRINCESA DO NORTE S/A
ENDEREÇO: ROA 24 DÉ MAIO 253 A
VILA CLARO - SANTO ANTÔNIO DA PLATINA - PR
CHPJ: 81.159.057/0001-50 INSCRIÇÃO KDNICIPAL:-549605-0

ALVARA de FUNCIONAMENTO

5.n*,J&2,

RAMO DE ATIVIDADE:

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITIWEBArIO FIXO, INTERMÜHICIPAL, EXCETO EM RBGlAO
METROPOLITANA.

•DATA Oé VALIDADE: 11/04/2019

observaçAo/restriçAo

CERTIFICAMOS QUE O CONTRIBUINTE ACIMA ESPECIFICADO ENCONTRA-SE COM A SlTUAÇAO REGULAR QUANTO AS
POSTURAS MUNICIPAIS.

È OBRIGATÓRIO A FIXAÇAO 00 CRS JUNTAMENTE CCW O ALVARA DB FUNCIONAMENTO, CONFORME ART. 60 DA Lei n"
530, de 27/10/2006. /A

SANTO ANTCmrO DA PLATINA, 18 de ISaxÇQ de 2019. I .

DEPARTAMENTO HUN^PAL DE FISCALIZAÇÃO
DE OBiyiSyE POSTURAS

.WUioit^roHcoco át PaiUo
iPMicál de Obrais e Poeturea
\ "6 343Í.887-7



08/04/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; EMPRESA PRINCESA DO NORTE S.A.
CNPJ: 81.159.857/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de Julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://\vww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:27:06 do dia 08/04/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/10/2019.

Código de controle da certidão: B01A.F6E1.8780.1F25
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



OB/04/2019 •https://consulta-crf.ca)*a-gov,br/Empr8sarerf/Crf/FgeCFSImprimirP8pel.asp

CAiKA
CAIXA ECONÒMiCA FEDERAL

Ccrtillcado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 81159857/0001-50
Razão Social; empresa princesa do norte sa

Nome Fantasia:PRiNCESA

Endereço: RUA 24 de maio 253 / vila curo / santo antonio da putina /
PR / 86430-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS,

Validade: 06/04/2019 a 05/05/2019

Certificação Número: 2019040601572534051221

Informação obtida em 08/04/2019, às 10:46:07.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htlps://consu[la<ri.caixa.gov.br/Empresa/Crf/CrtíFgeCFSImpritnirPape1.3sp



Páraina

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EMPRESA PRINCESA DO NORTE S.A.

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 81.159.857/0001-50

Certidão n°: 166609764/2019

Expedição: 22/01/2019, às 14:52:28
Validade: 20/07/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que empresa princesa do norte s.a.

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n®
81.159.857/0001-50, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão, são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

EMPRESA PRINCESA NORTE

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pesso.as naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Du-viito e sagescôtts: ür.dcfitsc. jua.br



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 019423683-51

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 81.159.857/0001-50
Nome: EMPRESA PRINCESA DO NORTE S/A

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte adma identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
^ natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 30/05/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Piipna I (ff t
«M mwrnol PDMc» ISOntOOta 09:4aí20y



OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 24" SUBDISTRITO K
• INDIANÓPOLIS L

SÃO PAULO - SP V
COMARCA DE SÃO PAULO -ESTADO DE SÃO PAULO ^

OFICIAL IRACEPílA BOQUETTl MEROLA

Livro n" 0344. Página(s) 198/199.
PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: EMPRESA PRINCESA DO NORTE S/A NA FORMA
ABAIXO:

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem que, aosvinte e dois
(22) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete (2017). na Rua Funchal n° 551,10°
andar, nesta Capital, onde eu, 1° Substituto do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais -
24° Subdistiito Indianópoiis, VIM ACHAMADO EM DILIGÊNCIA, perante mim. compareceu como
outorgante EMPRESA PRINCESA DO NORTE S/A, com sede na Rua 24 de Maio n° 253-A, Vila
Claro, na Cidade de Santo Antonio da Platina, no Estado do Paraná, CEP 86430-000, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 81.159.857/0001-50 e na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o
N1RE41300070237, com seu Estatuto Social Consolidado através da Ata de Assembléia Geral
Extraordinária realizada em 08/09/2015 e registrada na mesma Junta Comerciai sob n°
20155389947, em 21/09/2015, cuja cópia encontra-se arquivada neste Cartório na Pasta 200, nos
lermos do artigo 13° parágrafo 2° do estatuto social, neste ato representada por seus Diretores
PAULO SÉRGIO COELHO, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador do RG n°
MG-426.172-SSP/MG e Inscrito no CPFflvlF sob o n° 162.329.256-53 e MARIA ZELIA
RODRIGUES DE SOUZA FRANÇA, brasileira, casada, gestora financeira, portadora da cédula de
identidade RG n° 37.521.997-3-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o n° 442.337.286-04, conforme
os termos de posse registrados na Junta Comercial do Paraná sob os n°s 20161878202 e
20161878199 respectivamente, ambos com endereço comercial nesta Capital, na Rua Funchal n°
551, 10° andar, no Bairro Vila Olímpia, reconhecida como a própria por mim, 1° Substituto do
Oficial, mediante a apresentação do documento supra mencionado, e por ela me foi dito que por
este público instrumento e na melhor forma de direito, nomeia econstitui seu bastante procurador
ISAEL APARECIDO DE PAULA, brasileiro, casado, gerentè administrativo, portador da cédula
de identidade RG n° 33Q8739-0 e inscrito no CPF/MF sob o n° 435.492.769-15; à quem confere
poderes das cláusulas "ad negotia e et extra" para, assinando em conjunto com um Diretor ou
com um procurador que detenha os mesmos podere,s, conforme determinação do Artigo 13,
incisos 1, II, 111 e IV do Estatuto Social da Outorgante, para, em nome da outorgante tratar de
todos os negócios contábeis, comerdais, financeiros, administrativos e bancários, com a
finalidade de adequar a atividade empresária à nova legislação, podendo gerir e administrar a
empresa outorgante, pagar e receber contas, cobrar e receber amigável ou judicialmente tudo
quanto por qualquer forma ou título seja devido à sociedade empresária, assinar notificações,
autorizações e requerimentos em benefício da outorgante, celebrar contrato de prestação de
serviço, receber valores em moeda corrente nadonai ou em título representativo passar recibo e
dar quitação, fiscalizar livro de receita e despesa, recolhimento de tributos, bem como todos os
livros fiscais; REPARTIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS, em seu nome. praticar atos e
administrar interesses perante órgãos da administração pública direta, as chamadas pessoas
políticas (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) em todos os seus níveis e indireta, isto é.
entidades administrativas, como autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e
fundações, bem como asentidades paraestatals e os entes delegados, a saber, pessoas jurídicas
de direito privado prestadoras de serviços públicos, dentre elas delegações de notas e registros,
companhias aéreas, navais, ferroviárias, de energia elétrica, água e esgoto, empresas de
telefonia nacionais, além disso, as pessoas jurídicas de direito privado simples e os empresários
individuais ou coletivos, os profissionais liberais, fornecedores de produtos ou prestadores de
serviços, incluindo-se também os estabelecimentos de crédito desta e de outras praças,
delegacias em geral, inclusive junto à Polícia Federal e Estadual, Delegacias do Trabalho, Poder
Judiciário em todos os seus níveis de composição, órgãos de defesa do consumidor, Procon,
Decon, Correios e Telégrafos, requerendo e praticando o que se fizer necessário. FORO. no foro

lllllililllll
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REIfUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
. ,Estado de São Paulo

em geral, em qualquer Instância, Juízo ou Tribunal, propondo contra quem de direito as ações

competentes e apresentando defesas nas deflagradas em face da mandante, acompanhando-as
até final decisão, receber citações iniciais, transigir, propor e aceitar acordos, requerer alvarás,
representar em audiências, prestar declarações verbais ou por escrito, prestar depoimentos
pessoais, receber citações, intimações e notificações, combinar honorários advocaticios,

comissões e remunerações, assinar petições, declarações, requerimentos, juntar e desentranhar
documentos, assinar' livros, termos de compromisso e de responsabilidade. RELAÇÕES
TRABALHISTAS. Admitir e demitir funcionários, registrar e assinar a Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS. transigindo valores de indenização e correções, efetuar acordos,
pagando indenização e demais verbas devidas e firmar a respectiva homologação. JUNTAS

COMERCIAIS. Encerrar empresa, apurar o ativo e o passivo, fazer o balanço geral e o que mais
preciso for, pagar tributos e multas, juntar e retirar documentos, fazer provas e cumprir
exigências, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiei cumprimento do presente
instrumento. O PRESENTE INSTRUMENTO SERÁ VÁLIDO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2019.

Das disposições finais: Das disposições finais: 1) A outorgante declara não existir alteração
estatutária posterior a esta apresentada para a lavratura deste instrumento, responsabííízando-se
civil e críminalmente peta mesma; 2) que as informações referentes a qualificação e identificação

do procurador foram fornecidas e conferidas por ela, a qual se responsabiliza pelas mesmas, pois
este Cartório não promoverá alterações posteriores, atendendo às disposições do item 50 do
Capítulo XIV das Normas de Serviços da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo .

E de como assim o disse, me pediu que lhe lavrasse este instmmento que sendo-lhe feito e lido,

aceitou. NADA MAIS DE TUDO DOU FÉ.Emolumentos: RS 255,06; Ao Estado: RS 72,48; A
Carteira Prev.: R$ 49,60; MirnSfüio Público: RS,12,24; Fundo Lei 10199/98: RS 13,42; Tribunal de
Justiça: R$ 17,50; ASanta (^sa: RS 2,56; ís^RS 5,44; Total: R$ 428.30. Nada mais, dou fé. Eu,
(a.) RICARpcr*ALE^ND^E-©E^^JU,CÂNTA[^, 1® Substituto do Oficial, lavrei e subscrevi.
Selada na fojma^^LeíTl^sl^ada en^^uida está conforme. PAULO SÉRGIO COELHO |
MARIA j RICARDO ALEXANDRE DE ALCÂNTARA.
Nadamais, dotLÍér^aryr^/y'̂ ''*^^ /subscrevo, assino em público e raso. O
MARIA ZELIA ROD

Nadamais, doyJérf

referídCLé^^ereladiT



Prefeitura Municipal de

Santo Antônio da Platina - PR

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA N' 3005/2019

CONTRIBUINTE

CPF / CNPJ..
VÁLIDA ATÉ..
REQUERENTE..

81159857000150-EMPRE3A PRINCESA DO NORTE S/A
B1.159.S57/0001-50
07/06/2019
EMPRESA PRINCESA DO NORTE S/A

Certifico que constam Débitos, relativo a tributos Municipais com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei 5172, de 25/10/1966 - Código
Tributário Nacional(CTN), no CPF/CNPJ do Contribuinte acima mencionado junto a
Fazenda Municipal de Santo Antônio da Platina - PR.

Licitação
A presente Certidão destina-se exclusivamente para fins de:

Esta Certidão engloba todos os cadastros do contribuinte constantes
co/n CPF/CNPJ acima mencionado, em especial o cadastro mobiliário e imobiliário,
bem como os Débitos inscritos em Divida Ativa.

A referida Certidão tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa de
Débitos, conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN.

A presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a
ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal
prevista nos Incisos de I a IX do Artigo 149 do CTN.

A Certidão Positiva com efeitos de Negativa fornecida não exclui o
direito de a Fazenda Municipal exigir, a qualquer tempo, os débitos que venham a
ser apurados, conforme Lei 28/90, de 18/12/1990 - Código Tributário Municipal.

Quando a Certidão for emitida com finalidade de alteração cadastral o
Contribuinte tem 20 dia para promover a atualização do cadastro, junto ao Setor de
Cadastro no Departamento de Tributação e Fiscalização, conforme art. 18 da Lei
28/90 de 18 de dezembro de 1990.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na Internet, no endereço:

http://www.santoantoniodaplatina.pr.gov.br

Santo Antônio da Platina, 08 de Abril de 2019

Código de autenticidade da certidão: 605028010606028

Certidão emitida gratuitamente.

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDAR.4 ESTE DOCUMENTO

81620000087-4 43203948201-8 90607000000-3 00030053299-1



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARANA

COMARCA DE SANTO ANTONIO DA PLATINA

CARTORIO DO DiSTRIBUIDOR E ANEXOS

Rua 24 úe Maio, 745 • Centro

SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR - 86430000

TITULAR

PEDRO CLARO GI0VANNETT1

JURAMENTADOS

BEL LORENA PAVAN GIOVANNETTI BUENÓ
BEL, DOUGLAS PAVAN GIOVANNETTI

Certidão Negativa
Certifico, a pedido VERBAL de parte interessada, que revendo os livros e

registros do único Cartório Distribuidor desta Comarca de Santo Antonio da Platina,
Estado do Paraná, nos últimos 10 anos, referente a ações de FALÊNCIA, CON
CORDATA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA e INSOL-
VÊNCIA CIVIL (baseado na Lei n°, 11.101/2005) sob minha guarda neste cartório, ve
rifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra

EWIPRESA PRINCESA DO NORTE S/A

CNPJ 81.159.857/0001-50. no período compreendido entre a presente data e os últi
mos 10 anos que a antecedem.

SAnIo ANtSoI 19 de Marco Je 2(ll9

BEL. feOUGLAS PAVAN GlOVANNE

( - ARTÓlUC !)0 OÍSTRIliUÍDOR f. i
V Pedro Claro GlovannettÈ

(Titularj

' «Anis Wiarla pauan íàiovanneíAI

' noualas Povan Glovannetti

Pâqi.ia 0001/0001
cartório,cl/stfibultíorsofi@gmâfí.com/,íel/f'ax (43) 3534-8706



14/11/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

NUMEUOOEINSCRIÇÃO
81.159.8S7/OOOVSO

MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

t COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOl

NW.IE EMBRESABIAl.

EMPRESA PRINCESA DO NORTE SA.

TITULO00 ESTABELECIMENTO (NOME DE PAIVTASIAI

PRINCESA CO NORTE

CADASTRAL

PORTE

. DEMAIS

CODIGO EOEBCHIÇAO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
49.22-1-t}1 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com Itinerário fixo, íntermunicipal, exceto em região
metropolitana

CÚOIGOE DESCRIÇÃODASAT1VIDA0ES ECONÚMtCASSECUNDARIRS
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime do frctamento, inunicipal
49.29-9-02 • Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de frelamento, Inlermunicipal, Interestadual c
internacional
49.21-3-02-Transporto rodoviário coletivo de passageiros, com Itinerário fixo. Inlermunicipal em região metropolitana
49.22-1-02 - Transporte rodoviário cotellvo de passageiros, com Itinerário fixo, interestadual
49.12-4-02 - Transporte ferroviário de passageiros municipal e em região metropolitana

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

20S-4 - Sociedade Anônima Fechada

LOGRADOURO

I R 24 OE MAIO

CEP

86.430-000

I ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO.OISTRrrO

VILA CLARO

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL |EfR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

I («TIVOOESíTUACAO CADASTRAI

I SITUAÇÃO ESPECIAL

NUMERO

253 A
I COWPLÊMENTO

AfUNlCiPIO

SANTO ANTONIO DA PLATINA

TELEPONE

{043) 7344-033

QATAQA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DASrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

^nítido no dia 14/11/2018 às 16:19:35 (data e hora de Brasília}. Página: 1/1

ht^s://wvyw.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Compfovanle.asp



UOBUIITB

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER jurídico N". 91/2019. ^
REFERÊNCIA; Proc. Admmistratívo n". 56/2019. Dispensa de Licitação n". 27/2019.
IN IERESSADO; Comissão de licitação.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE PASSAGENS
RODOVIÁRIAS, VISANDO ATENDER INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS EMSITUAÇÃO DE RISCO E
VULNERABILIDADE SOCIAL DEVIDAMENTE CADASTRADAS JUNTO Á SECRETARIA DE
ASSISrÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍITO DE BANDHmANTES-PR.

I - RELATÓRIO.
Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento

administrativo de dispensa de licitação registrado sob o n". 27/2019, cujo objeto é a aquisição de
^assagens rodoviárias, visando atender indivíduos e famílias em situação de risco e
vulnerabilidade social, cadastrado junto à Secretaria de Assistência Social do Município de
Bandeirantes-Pr.

Consta no presente certame: encaminhamento do Diretor de Compras;
solicitação do Secretário de Administração; justificativa da Secretáiia de Assistênda Social e
Assuntos da Família; despacho do Prefeito Municipal autorizando o pleito; 02 orçamentos;
Quantitativo; despacho de encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para análise e
parecer.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração da dispensa do processo licitatório.

na Lei n". 8.666/93.
O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

Ruu Fi«i RoTscI PlMiur i457 -ombo-CEPSÚ.SCCMXO - Td.. (43) 542-4525 - E-nail lwtacu>puikk>nu)les.(K.go>'.b( -CNF;UMF 70.Z3S.753/0OqiA8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de dispensa de licitação.
Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos
técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação

"^ública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infraconstitudonaL

Assim, fica a critério da Administração a modalidade mais adequada,
cabendo a este parecerista tão somente indicar os dispositivos legais e cabíveis.

No que se refere a possibilidade de dispensa de lidtação, a legislação
infraconstitudonal especifica os critérios atribuídos pelos incisos do artigo 24 da Lei 8.666/93,
valendo aplicar especificamente ao caso em tela o inciso II c/c o artigo 23, inciso II, "a", da

'^ferida Lei.

Art. 24. Édispensável a lidtação:

i7 - para outrosserviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na
alínea "a", do inciso 11 do artigo anteriore para alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto que possaser realizada de uma só vez;

Art. 23. As modalidades de lidtação a que se referem os incisos í a 111 doartigo anterior
serão determinadas em Junção dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da
contratação:

(...);
II - para compras e serviços não refêridos no inciso anterior:
a) cofrvite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

RuiiFí^Iut&taPiüttã ]457—u<!iditv.ÇEPS&J(>O-0(I0-Td-\43)542-452S —CNPJ/MT 76.235.rSSiuOOJ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Em relação aos valores expostos no artigo 23 da Lei 8.6b6/93, o
Decreto n". 9.412de 18 de junho de 2018 atualizou as importâncias inerentes ao teto estabelecido
por cada modalidade de licitação:

Art. V Os valores estabelecidos nos incisos / e II do caput do art. 23 da Lei n" 8.666, dc
21 dejunho de 1993, Jicatn atualizados nos seguintes termos:
U;
II - para compras e serviços nao incluídosno inciso 1:
a) na modalidade convite • até R$ 176.000/00 (cento e setenta e seis mil
reais);
b) na modalidade tomada de preços - até RS 7.430.000,00 (um milhão,
quatrocentos e trinta mil reais); c

^ c) na modalidade concorrência - acima de RS 1.430.000,00 (um milhão,
quatroíxntose trinta mil reais).

Art. 2° Este Decreto entra em vigor trinta dias apósa data de sua publicação.

De acordo com a interpretação retirada dos dispositivos acima
observa-se a possibilidade de dispensa de licitação nos casos de compra e/ou serviços no valor
de até RS 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). Resta evidente que os valores orçados deverão
encontrar-se abaixo do teto permitido em lei.

Imperioso, porém, ressaltar que cabe à Administração verificar se já
houve casos de dispensa de licitação para o objeto em epígrafe evitando-se, desta forma, a
possibilidade de enquadramento na mácula do fracionamento de despesas, expressamente
vedado pelo ordenamento jurídico.

^ Deve, ainda, a Administração se atentar se os valores orçados estão
aentro dos preços praticados no mercado, evitando-se um superfaturamento e resguardando os
recursos públicos de qualquer prejuízo.

Diante do exposto, opino que, uma vez cumpridos todos os
requisitos legais, é possível a realização de dispensa de licitação em razão do valor, nos
termos do art. 24, II da Lei n'' 8.666/93, se assim entender a Comissão de Licitações.

É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainc^yíjúalquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3" da Lei n". 8.906/9^^entendimento do SIJ no lUiC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes,^^[e^b^de 2019.
Leonel Lourenço Carrasco

OAB/PR n". 47.683.

KuariuíRitMPidita 1457(4>>i42-(525 76.1^5.753^0001-18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PRO rOCOLO NUMERO: 56/2019 BandeiraiUes, 24 de abril de 20W.

Rei": Dispensa Je Licitarão - 27/2019- P.M.H. Preloilura Municipal dc Bandeirames-PR

(JBJITÜ: CON ril/VTAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE PASSAGENS
RODOVIÁRIAS, VISANDO ATENDER INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO
F. VULNERABILIDADE SOCIAL DEVIDAMENTE CADASTRADAS JUNTO À SECRETARIA
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
- PAIUNÁ.

DECISÃO:

A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto às

suas características c sustentada, ainda, no parecer jurídico. RECONHECE E DECIDE pela dispensa de

licitação quanto ao objeto do presente procedimento para CONTR/VTAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
HAtU\ FORNI CIMENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS, VISANDO ATENDER INDIVÍDUOS E

l AMÍLlAS Í M SITUAÇÃO DH RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL DEVIDAMENTE

CADASTRADAS JUNTO À SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EASSUNTOS DA FAMÍLIA

1)0 MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PARANÁ, o que faz com o fulcro noinciso IL artigo 24 da Lei

H,.666/93, auiorlzancio-se a contratação mediante a caracterização comprovada através de vários

dociimentòs integrantes do presente processo. Daí porque para regularização fica. pois formalmente

reconhecidaa Dispensa dc Licitação na forma da Lei 8,666/93.

COMISSÃO Di: LICIt/^O:

Presidente:

CIBELE GL.^AO ITÍNIOLAN DA SILVA

Membros:

JO \0 R(

jUÁo Mr
ITLXANDRO BERETTA

K i'fer Itafacl froner I t57Cx. 1'osLi! 281 863601)00 1d.; 43 3542-4525- H-inoil-. ticitacao-^^baiiddrames.pr.gov.brCNPJ
7«,.235 753/IWril-lR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI^
ESTADO DO PARANÁ

PROrOCOLO NUMERO: 56/2019 Bandeirantes, 24 de abril de 2019.

Ruf; Dispensa dc Licitação - 27/2019- P.M.Ü. Prcleitura Municipal de Bandeiranles-PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratilico o ato du Uomissüo de Licitação, nomeada através da ['orlaria n" 1.460 de 011 dc janeiro de 2019.
que declarou Dispensável a Lichaçâo, com fundamento no Art. 24, Inciso 11. a favor do fornecedor;

EMPRESA: VIACAO GARCIA LTDA.
N' QTD I ÍIND TRECHO DA VIAGEM -ORIGEM/DESTINO
01 100 |'ass!iyens ' UANDlilRANTESfPR) - SANTA MARIANAÍPR)
u: , 20 Pii-ssanens

03 20 Pussugens

l'assiiacns

Passagens

B.ANDLIKAN 1RSIPR) - [.ONDRINA(PK)

LONDRINA(PK) - BANDl-IRAN I LSlPR)

BANDEIRANTES(PR> - ANDIRÁ(PR)

BANDEIRANTES(PR) - CAMPINAS(SP)

CAMPINAS(SP) - BANDEÍRANTI:S(PR)

V .A l. O \< T O T aT

EMPRESA: EMPRESA PRINCESA DO NORTE S/A.
N" QTD I UND I TRECHO DA VtACEiM - ORIGEM/DESTINO
01 15 Pussiigens BANDEiRANTES(PR)-CURII IBA(PR)

02 ' 15 ' Pnssagcns | CURITIBA (PR) BANDEIRANTES (PR)
" L O H AL

VRLUNT I VLRTOTAL

128,93

134.34

VRL UNT

127.14

131.26

740,00

689,20

769.00

773.58

806.04

4.392.02"

VLRTOTAL

1.907,10

1.968.90

3.876,Üü'

'K/fAL: US 8.268,02 {oito mü duzentos e .sessenta e oito reais e dois centavos)
Para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE PASSAGENS
RODOVIÁRIAS. VISANDO ATENDER INDIVÍDUOS E F.AMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO E
VULNERABILIDADE SOCIAL DEVIDAMENTE CADASTRADAS JUNTO Ã SECRETARIA DE
ASSÍ.STÊNC1A SOCIAL E ASSl^NTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES -
PAR.ANÂ. no valor total de RS 8.268,02 (oito mil duzentos e sessenta e oito reais c dois centavos), face
ao disposto no Ari. 26 da Lei n" 8.666/93, ve/ que o process^se encontra devidamente instruído.

^
Prcíeitü Municipal

U l-rci iurncl Pronfi-1 (57Cx. Postal 281 Cl-P «63600ÜÜ Tel.: 43 3542-4525 - lí-mai): liciiucao'<T;bondciramc.s.pr-!iov.brCNPJ
76.235 7534K«»1-I8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ 0/

PRO I OCOLO NUMERO; 56/2019 Bandeirantes, 24 de abril de 2ÜÍ9.

Ilef: Dispensa de Licitação - 27/2019- P.M.B. Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 27/2019 P.M.B.

Prefeitura Municipal de Bandeirantes, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA .IURÍDICA PARA

rORNECl.MENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS. VISANDO ATENDER INDIVÍDUOS E

EAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL DEVIDAMENTE

CADASTRADAS JUNTO ÃSECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EASSUNTOS DA 1-AMÍLlA

DO município de B.ANDKIIU\NTES - PARANÁ já se encontra com todos os procedimentos

preliminares á contratação concluídos, arquivados em boa ordem no departamento de compras,

devidamente instruídos com todos os procedimento.s legais. Sendo, portanto solicitado ao Departamento de

Finanças - Setorde Contabilidade que proceda ao empenho, paraque se dê continuidade no processo de

contratação. //\

CIBELE GUSMApTONTOl^ DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

Autorizo ao Departamento de Contabilidade, que proceda ao Empenho,

rlN^l^TlNS
Pre^oAlunicipal

It Frei Rafael Froncr 1.157 Cx. Posial 281 CEP 863600Ü0 Tcl.: 43 3542-4525 • E-mail: licilacaaiffbandciranres.pr.gov.brCNPJ
76.235.753>UI)m-JK



Data abertura 24/040019 Oaieiuigafflenta: 24/04/2019

LaieOOl.LoieOOt

001 PASSAGENS-EAN0E1RANTES(H4)-SANT UH

002 PaSSASENS-BANDEI/UNTESfPRJ-LONO UN

cm PASSAGENS-LONÜRINA/PR)-8ANOE(R UN

(104 PASSAGENS-BANDEIRAKTES<PR)-ANDI UN

(XS PASSAGENS-aANDEIRANTES(PR)'CAMP UN

CCS PASSAGENS-C/MPINAS<SP)-BANDEIRA UN

C07 PASSAOENS-BANDEIRANTES(PR)-CURI UN

oca PASSACENS-CURmBAlPR)-aANOElR UN

TOTAL G51AL OO FORNECEDOR

TOTAL SANNO PELOFORNECEDOR

CNPJ: TBsaseAwni-or - vwcao&arcialtda

Efrtadopv: CIKLE GUSMÃO.rBwsto SSSSa

Ouarcidato

) Município de Bandeirantes -2019
Mapa da Licitação

Processo dispensa 27/2019

Oa(a homo/ogacão

CNPJ 7B586<;74ani'<I7

Pteco Marca

CNPJ. 9< lSe8E7iOO}1-a)

Pre» Marca

CNPJ:6119SS7/03}1-5D- EMPRESAPRINCESAOONORTESA

FRU-FrunrsJo OES-Oesiro EMP- 1EM€

mm
-KJS
im



Fornecedor

Município de Bandeirantes -2019
Classificação por item

Processo dispensa 27/2019

timOOl: atn PASSACENS-BMDEIRANTSS(n<}-SANTAMARlAK«lPR|

3S-3 VIAÇAOGARCIALTOA. 7ases67<vcaoi<c7 hshii»»

Ciritdafa. CIBELE GUSMÃO,nissnia SS2a

HmCKB: a<73 PASSASENS-BANDBRANTES(PR).-LOHDRINA(PR|

»3 VIAÇAOGARCIALTOA

lionOl»: 3M74 PÁSSAOENS- LONDRINAJPR)-BANDEIRANTESIPR)

35-3 VIAÇAOGARCIALTOA

ncnrmi i917S PASSAOÉNS-B/>NOBRANfÉS(PR)-AND|RA(PR)
33-3 VIAÇAOGARCIALTOA

EMmSOfc 33177 PASSAGENS-BANOBRAN-^PR)-CAMPINAS)SP)

35-3 VIAÇAOGARCIALTOA

HsrSOS: 33133 PASSAGENS-CAMPINAS(SP|-BWp5RANTES|ffl)

3Í-3 VIAÇAOGARCIALTOA

jiHW; 2017» PASSA0EN8-BAMDBRANTES(PR>-C|JRrnBA(PR)

20-7 EMPRESAPRINCESA 00 NORTE S A

nemne: UIÚ PAS.SAeENS-CURmBA(PR)-BANOEIRMTES.(PR)

243-7 EMPRESA PRINCESA 00 NORTESA

Qlda Itorc Ononos OCO

OUM.imlnatiados OCO

7SS6667ACO(n-07 HtiiIliUtio

7e5e6C7-voDOi-a7 Haoiiiau

7ese6 67AII3XH-S7 K^niado

7SSeSS74lOOQl-0? Habilitaai

78ES3674ID0Qt-a7 HAKIS»

SI l£98S7A)C01-S0 H^IiUk»

SI 1S9â57iOC01-SO HaUlilBS

PngoVhttmo

3ai3V20191637.37



llomProtfulo/Scrviço

FamccedcnVMEMPfiESAPRMCESAOONORTE&A.

:Repre30)l«to:1616-2l&AELAPARECtDODEPAULA'.

LoI«001>Lo(e001

(Xi720179PASSAGENS-BANDEIfWJTeS(PR)-CURrTia»ÍPR)

0382D180P/iSSACENS<CURITiaA|PR)-8AN0EHAMTES<PR)

Fonie^R:36j3rVMÇAOCARCtALTDA
Éndi:'

[RçprésenúnteiTG^IE5TEFAN.OBOIKO..nNIOR'—
Lol8001-I^«001

C01znnPASSM*>ENS-8AN0EinANTES<PR|-&ANTAMAR<PNP(PR)

03Z20173PASSAGENS-BANOaiRANTES(PR}-LONORINA{PR) 03220173PASSAGENS

C0320174PASSAGENS

cot20175PASSAGENS

03520177PASSAGENS

0082017BPASSAGENS

LONORINAIPft)-BANOEIUMTES(PR)

BANOEIRANTESlPR)-AMDIR^PR)

BANOeiRANTE$(PR)-CAMPINASíSP)

CAMPINAS(S7^-BANDE!RANTES(PR)

EnndDiir:CeELEGUSMÃO,mtvsteSS22a

}MunicípiodeBandeirantes-2019^
ClassificaçãoporFornecedor

Processodispensa27/2019

UN.QuantMadeSltfus

CNPJ:ai.iêl^AiaOl-SafeiercinKÁ-SSM^iciSSIMub:MubUtado

16.03Hadlctoda

1S.C0Ha>litad3

.i^PJ:'T8mS74ía»1-07TeleronK^4£^.2Í'3Í''^Sllluk'«iíS®

ICO.COHMIaA

20.01HetiliUato

2003HEtlKlace

ICO.COHBKnsA

&OIHgbniuxla

6.03KADlitaos

VALORTOTAL

PraçoUnHM«PntoTotKSd



ÉRiÜIdBfxr ceaEQOSMAa rawria 5522a

Município de Bandeirantes - 2019
Relação de Participantes

Processo dispensa 27/2019 p n*. i Wj \
H
Mtfíai

Ctidlgo CNt^JiCPF

ÇgVrWKttsgwüil^.tníiúi^ ccmplflmgitgn''ia^tW:-
55-3 76S06674OT1-O7

243.7 81 I59a;7/CCO1-S0

OtoeMiomecasern 002

OtdsWUIdBfomecsiHrai 002

Fomocador

VIAÇAOGARCIALTDA.

B4PRESA PniNCESAOO NORTE S A

HsDiiiiado

HmilSM

3K4Q01S163806



tfOTiBn Município de Bandeirantes -2019
Situação por lote/itens

Processo dispensa 27/2019
a

ms. it».
IR lMd«1

Produto

Pomocodor

~llom iam PASSAGENS -BANDEJR«4TES(PR) -SANTA UAniANA<PN)
S-3 VWÇAOGARCtAlTDA

RoniSOS 2903 PASSAGENS - BANOBRANTSSIPRl-kONORINAÍPRI

S5-3 VtAÇAO GARCIAITPA

llornon: 20174 PASSAGENS- LONORINA^Pft)-BANOEIRANTES(PR|

3S-3 VMÇAOGARCIALTDA

llcntOOA; 2017S PASSAGENS - BANI>EIRANTES(PR)-AN0IRA(PR)

35-3 VWÇAOGARClAlTOA

KontOOS: 20177 PASSAGENS - BAN0BRANTES(PR)-CAMPINA5(SP|

&3 VlAÇAOGARClALTOA

lloniOOS: 20178 PASSAGENS• CAMPINAS[SP|-eANDQRANTES<PR)

a-3 VlAÇAOGARClALTOA

tliniOOT: 20178 PASSAGENS-6ANDE!RANT£StPR)-CURITLBA(PR)

2<3-7 EMPRESAPR1NCE3ADONOKTESA

ItafflOOa: 20180 PASSAG£NS-CURmBA(PR)-8AN0ElRANTES(PR)

243-7 EMPRESAPRlNCe&ADONORTESA

EiNUmpcr;CI^GUSMAQ na VErtUo: UZZs

QldB iians %cnceare9 - OCS

Qida iloro Irosíodcs: 000

Old* ifens Osacrtcs. OCO

Olds llers nto opiXiàBS' OCO
Qtda ilauBTtpeladt»' OCO

Qtas imsmpaadaME 000

CNPJiGPF SINui

7B!eSS74a001-(J7 HWIitede

7BSeSe7«GGD1-<J7 HNatlIsite

795ee57«a&i-{i7 Meoiinsdo

78:ffi674<XDI-07 HsCil.ttdo

78:886741X01-0? HgCilItBiti

7a»6S74<XXn-07 Hablltfido

81.1S9B57iQXn.S0 HataliSB»

ei.1ã9.B57/IX01-£D HaOlitoao

. \ ProçoUnRirh)

VkOQUmiOO

7.40

ADOUlRrOO

30,71

AOOUIRIDO

34.40

ADQUIRIDO

7.E9

ADQUIRIDO

120.93

ADQUIRIDO

134.34

ADQUIRIDO

127,14

ADQUIRIDO

131,28

3KM/a31S16GB:17



Município de Bandeirantes - 2019
Vencedores por lote/item

Processo dispensa 27/2019

j^LoiaOOJ-Lowt®^ , _ _ ^
Fomecador. 3M VIAÇAO.QARCIALtOAi CNPJ: 7&S3S.e74m01-07,

liem 0O1 20172- PASSAGENS -BANOEIRANTESÍPR)-SANTA fWRIANA(PR)

Item 002 20173 - PASSAGENS - BANOEIR«JTES(PR) - LONORINA(PR)

Item 003 20174 - PASSAGENS- LONDRINA(PR)-BAND£lRANTES(PR)
Item 004 20175-PASSAGENS-BAN0EIRANTES(PR)-ANDIRA(PR)
Ilém 005 20177 - PASSAGENS - BANDEIRANTES[PR) - CAMPINAS(SP)

«em 006 20178 - PASSAGENS - CAMPINAS(SP) - BANDEIRANTESíPR)

'Fomeeéior: 243-7 EMPRSSAPRINCESAOOKORTESA CNPJ: 81.16a8Rn001-SO
«em 007 20179- PASSAGENS - BANDEIRANTES(PR)-CURmBA(PR)

Item 008 20180 - PASSAGENS - CURITIBA (PR) - BANDEIRANTES (PR)

ÊnífidafnrCiBE(£ OUSMAO. navereío. SSSa

lIMI^Bvwddos: S

SOOdaOiSISOBOB
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USOMAUtINJ*
1'ivA'iU'Muaii.ifwJ

fRBk KITtrH,« RIUMCI l*Al. U C BANUKIKA.VT£S

US I «ATO RO C:ON I «AKS N* VR iOl''' l«M)>
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S" Qll* l'VU VUOLW. bUltflM.
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-1 4t>nHí««>«»>
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Ska4>K>0«
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)LU>nnfKA><ii.>rv
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AI tA D!' K LM11VlUL OÜ 11 AM lUAS fcM SI l HAL Al) Uk KlStX)
t VI ii.Ni R AI III, iD A rn: >i x ia i i« vh í am i ,n t i.
rADVSIlOMlAS MINTO A SI («1:1 AM IA IW ASÂLBTI SCIA
Sf.K'ISI li ASSl.SKlS DA lAMIl.lA IMI VU SKTflO T>l
DANt]I.)llAIITIA - PA HAS A n.>>4.m t-ilul 4/ IO R .*'>« il? >̂s>u> in.i
«l«iA;iitr>ti c 111114 c itjUi rcii(» e ilm* crniit«rt«L I^cr 4i' iji«tvi*(<> ii«'
An íb»|4i^in* * L 4it«'tiwCU4Miiri*«!>vuJ.ujkiue
irtMriiiiiu

(L4nd(a4fUe<riL, 2* üe A! 20 iv

LIHO MARTINS
{'NfvJtn Muincit*»!

PHKmi UILV MUNICIPAI. UE ItA.NDKlUAM KS

TtRMO r»f; ANIOaC-AO1X1 (TüM U IX) I'RbOA<HlV20n

O .LUiaiot*'*'^'UnDiani^ril «ksnlc pcli ASUt.ACAU üu
i2o Jctfe1)3da {'leyin r<e«cneiiil n* 0]'?d 19, pm iTto na «»|wriíkacia
ru> relmdâ vdiuL «cnloc t>vd»ditcficntc <ntrr g míkiu IJ.» IííIidI, f
a |W>pnid4 fllvinltiiud
Ikndci roni i;«. 3) tic *'3\li iI? 2U1•'

l.lMíM ARIIN-;

pArfcuii Mwitn^ful

PKKIMII l(A Ml M( IIHJ |»K «AMlHUAVikS

II k%tn tl] llMMiii in.u Sm

MUIUK AL.VJ

IKKiAtiraVS! NdAÍ 111 :oi'/ PMÍI

OaiETO' AQIIlSIÇAr) 111: ?80[lHTOS AI.IMIKTICtnS
lll:STOAtX)S Á MERliNtJA rsCOlA» llAN IrSníWA
MUMClrAlSlfMi:ISUOMl'MKÍI'|t>l)i;ilAMIhlXASI!S.|'K
Kcui*c»awi ii icnua ilc J.i inodildlhM l^tcrSi Pascoil»)
Jk;tnd.a«^(n«Sf nii l$üenutci«dc .'i^l'<riBi^iniÜMAo|iit-.jl Oiiki kLi
ntiftc lurwwhn «c<m •lu 9L*. tt; lf> ds marsi*«2> «li I'I i.diu 11
arj «!*« Iii n u 1kviM U J.> )giv 2. rvi*j «1 i.inibvCiJaM,. «m I<•(

aüjBag^^wBgBaaaaüiSBiB

VlTil* IIJ.« U XV'

ÜiBtdnnnk* • PR. 25 dca^l dc2D19

UNO MAkflNS
Hclciui MahJ«'i|i il

PKKmi i:it\ .sa viriMi. Dta\Maia\M

RLS Ul.TADÜ do CJLJ:d CSCUM ENto N* iM 2Dl ^UPM B

ATA W HPCWIIMJ^VTO í»} INVI IOPIÃ. AHFUnmA I,

IIIIOAMENU» DE tHAUMESIilS CR£Pt"*'IAM£STri V
IM £UI9'1'MII

(lUJEIO. l'Kh1JENCIAME.ST(l llh PfíliEOA.S IDkIDICAS PAKA
niNisma ALi.AS nr. aktesajjatu i«k cdrsiis nt

PIVniRA ILM tecidos. UEt:ilUPA<!E (MAUCIRA, VIDRO l
SAiioNr;n!i, nont.iAixjs nivru cri.v. c nixiil:, irkú i
l'AlLTlW(lRKl'ARAASrirRHAmAllhAS.smí-M lASÍX IA1
£ A&SOSTCIS DA FA.lIlUA DO MOMCU'111 DJ
UA.Vl>I.IHAS-rES.|'R

A«>i «{Dir < «)u>iOg J«i> »[.> ilcn df iibnl «tf 21)19, ,1»
llOhdlIllItIM fl.i SiU «k* iu.lMl,kV« >1.1 MtMUlIf.ll
IlandriralUvi, hikikujd injinuuiuwo* iiK'ui|*i'fi« iJ,ii>iriMhkik>

IVnTUiiCiitC «h L ibcL' Otiuiiig Igirtolaii ili» Silt4 •

pitvulnnT, (<ik» Ki^n«>('• -ii».!v ti*iviU1 uvinmit. .• nn
A TuuILLiüc <j« ansllwr é tkvwrvmuTio «elrmi» •» pntcâwi dí
(mkncDmniig iT W 2tiJ9«PM», ipce icoi OM\k\ ríiing •>
CKfllhNCfAMINKl III RESSOAS «'«lllICAS RAkA
MINISIKAR Al.T.AS DC AllllSAAAlO IIOS ItIRSOS III

PINllIRA l:M TTABJOS. llmíniVAOU |MAUI:IRA. VJUlMi ].
SADONHIil, IIOHIIADOS KINTO fHCA. CRIKTif. IRICÓ 1
PA7tHW0KK!',\RA.\SEt R£T.\lllA DE ASSISTÍSCTA WH I \1
U ASSirsTUS DA lAVIll.lA DO MIISIClRIO oi:
HAIv(ir.l li AS t Pr. «'iMfli - uw rkptA:iIoASa e<inl4i I «trvulpil»* cm
<gnhtmiiJuik «trmti quedeiili iiiini i i «11r^cMt rd t, i vt M adii,it
n* ISCiOtlidl e altPTdcAdL ccun vou* d atiriR» <• nuuir nuin^na «tr

fiiuictijilsi.

AtKiim «n mbii1h<w «Afiwmhto* Jb Coansilii («malautiunia «Tincjii
dwi cnv«lBp«>, lempoDuiTieriic r ilcs^nxB* bcruiUi», íI«í
intctc«ud4i AP7M DESC.SVOI.VIMCXTÜ PROflSSIONAL •

{•IRkLI, 01.1A T>M O HAC AS l.DPIb Síl.VE&TKISI
S990Al2lHlKSUJRKlCRIS riNA 'JM.XhlKA ACAll|-M(A • MT.«
SLJllU IlASSAÍ-Of1R£ l)¥ IttFJTAS MWOfilOWV 0«
rcptvicfiiiinlii'̂ da* inicieaãdiiLik nío ir cAcunuavjtii pmcnies. liin
cnnfonnubdc cum 9 item ) ik> CiLtuI de CreCcKusmrnrg lld'20l9.
TMH,* CmiibOv VonuiWkle«k l.uiU(Dc* pMeedcg j jvaIíjcÍo «Ia
üocunicr4B(d>i «pmcnuda <uqi^al4untuiniu*> que tcgue <^ia IA DAS
(íKACAS 10V\:S SaVFSTHISI SWdftM nio 9p»et<nT»Ki o
iliVBiianh' iffeYrkiii m iruni 5" n' ü<irikiut h^m «bmi»» ir"o>^tiu "
documeoio prcvitii*nutkiic S' |" v^ncldn uiulg (Hiiuinul iDjhílitails.
SI jmbl CKlÜTlNA TEIXüIKA ACADE.MIA LTLuo1cienUku «1
JocwiHTTtii prciiiifi no tirm 1~ cennUo Lcmn »t itnu »lc
flr^ulaivXáAt luta) fi»< Ulevuikeinliap »/«»de u uv»1J14. uin*p*i4
i<yut4»/4vig. S1'I.M HASn.MDHKI III 1RI íVAS
n[ic<wni<>4«>tLi«'UflKnUi^ MvkiiM(vTi>«tfaie civmkb^i
•|i« il.irf fltaaiwnvM«i mvl.< |biit4<"i*4iuilBlil.ul« >mii ..iiix
("cnoUu<!'> 1*iIdiIiliI «L Sjiit.ií al.nnuqurkluoci«.'«»iki.\«MD
«cOcdu tiUCICWJatj

VaJ.t nt4«« hjT<iiik>*Kinii Itt- Li rinjj 4 pnsrdkf alg irir 1••* if»»>n.BLi
peO CuiiuMiLt l*e<nLir«(tif«M
( ibek CíuMitAu TMiInlin da SiIsb

Iii4p Kcitvita)CiKBig
AleulKliglkrcnt

iB I'RliKlil'\VKÁMIINICíI'AL tm HANI)!tlRAN(l:S
üSTA Dl I Dl} PA RjVVA

Pktftmik 12 i«>A2li|9

UNO MAR UNS, Prefciy» MunidkpM d? haniJtirantci.
l^ndo 4o ('.iMktn. nn uao de vv4* atritmiçAo que The sàn
euqlVrída»por Ui

r\l>Nl:RAK * jKdiiL». 4 jMTlir Je tll «k Abiil d»)
s^"ivtúí iim* .1 Si* ( KM IX XPXHM lhX PI DRlV

riAMAÍ lU» kU' tuiv dlékik i lie "SsvicUm.i

I vlUlllMIlV 'v'qtxeT«llVÍ»li» I.'f4l ?IIH»

rjilieio fcU l*iv*l'cÍUii« MuAicijul dc llaAüctnflic*.
P«(jdu 4ltkPar&uj. em 32 dc Ahrtl üc 2il Id

t iNO.MAkl INS

Pftleiiii Miiikicjpji

ggfx PRTU líl «AMlNIMPAf IJ) IIXSUjTPxMIs
i'J.TAlK> DO PARAN.X

PúlUrjil 12.19V;2029

UNO MARTINS, Prefeito MunUpal de fiandelrentes.

Easdo da Parâfrj. r>o mo de tuDt atnlMiçdei gue INo %ic
conferidas por Lei.

EXONCRAR, ã pedido, i pdrttr de lOde Abrd M conenie
,ine,a 5r<. iQiCf APAREÓOA D£ SOUZA DA SILVA, ocupAnie
do cargoefoii^u de "Pioíetiof com Maglttdrio*. conforme
refluetimento T2&'/2029

Eddáioaâ PrW<*ii>taMuni(tpa^ or {surfo nr^

Pdiana, ^:ik ,'l fl* Afcnl B- .'i11*>

ilNü MARTINS

PreUuto Mi4ii«ipâi

#PKI IPliUKA .MUNIl IP Al. DF JIANDMIIAMKh
F-MADíIDDPaR.ÁNA

P*jOjn.t IJ [ •ly.ST'!

ItNO (ilARliS^. Rrefeilo Uuni(«.l de tUndcv.nSn;

Ensda ao lUrjn,), no uto de M«t ainbuicíM aut me tio

contenOu por Im.

NOMEAR, i Mrtir de }} d< AbrU do cofrenie ano. no

<ar|D em coinitsilu de Direloro Escolar, timtiolo CC-Ol. a
servidora adjiso relacionada

NOME KNTTO MUNICim M
EOUCACAO INFANTIl -

CM EI
ERLIENC MARIA NtAIlINHO CMEI RAUlO MfMGHti

EAMBOrA _

{djlioo do Prelciiuia Mvmopai de Simae<ranin. Estado do
Parjna, em £T de Abni de JQ19

ONÜ MAR'iNi

Rrelojin UuniCioal

Al mi f I 111 KWH Mi II'SI III- HAMil IKAMIN

hM'\llllinil'AK'\NA

Portaria 12.1I»/2Q19 |

UNO MARTINS. Prcieilo Munkipal de Bandeirantes.
Estado do Parana, no uso de suas alribuicAes que ine sâo

conreridas ptar Lci, e lendo cni vista a apruvacio em
concurso 001/20!?. homelOHado pelo decreln }U74/2aili ,
de 22/02/2028, publicado no tornai Folha do Nurte na I
edi(3D879 do dia 28/02/2018

NOMEAR, a partir de 28 de Abril do cdiienle ano. |
SÔNIA APiSRECIDA MORETO. em carfio de provimenro '
eletivo de 'Rrolcsso. EduracSo Inlantjaonorav' noouadro

de servidores il.i Rreleiiu'.! Mun.cioat ae Barneirantes

tdiliun dij .nruleiiiir,! MiiHiiipjil de B.inrte.iurvtpv/Esiairn

Oo PâratM, r.'mae ABrUde 201S

UNO MARTINS

Prefeito Municipal i



«|kHD(l|IAN?£s

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIR

ESTADO DO PARANÁ f

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N". 101/2019- l'MB

Conlialo dc Prestarão de Serviços que onire si celebram de um lado a PRIril-Hi rURA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES c de oiilro VlACÀO üARCiA LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede a Rua Frei Rafael Proner n" 1457 Centro, nesta cidade dc Bandeirantes. Estado do Paraná,

inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa .liirídiea do Ministério da Fazenda sob o n" 76.2.v5.753/0()()l-48..

neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta cidade dc Bandeiranic.s-Pr. na Avenida Edelina Meneyhel Rando. 1.330 - centro, portador
da Cédula de Identidade RG n"4.791.908-8. expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do
Paraná e inscrito no Cadastro de Pes.soa.s Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 107.504.529-00. abaixo

assinado doravante designado CONTRATANTE de um lado e. de outro YIAÇÂO GARCIA LTDA
estabelecido à Aveitida CcLso Garcia Cid. I.IOÜ - Bairro Boa Vista, na cidade de Londrina. Estado do

Paraná. Cep: 86.039-000. Inscrito no CNP.I sob n" 78.586.674.'00(i|-07. inscrição Estadual CICAD
601.02635-04. telefone: (043) 3373.2131. FAX: (043) 3373.2018. F.maii contraiosíí viacaogarcia.com.
neste ato representado por seu sócio Administrador o Sr. Estcfano Boiko .lúiilor. brasileiro, divorciado.'
empresário, portador da Cédula de Identidade RG 3.973.264-5 SSP/PR c inscrito no CPF/MF n"
869.157.119-53. residente e domiciliado na Rua lldefonso Werner. 112 - Condomínio Royal Golf
Residencc. CEP: 86.055-545. na cidade dc i.ondrina - Pr., doravante designada CDNTiUATADA. estando ,
as partes sujeitas as normas da l.ei 8.666/93 c suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de
Prestação dc Serviços em decorrência da DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 27/2019 mediante as seguintes
cláusulas o condições a seguir expressas, definidoras dos direitos. obrigações c respon.sabilidadesdas partes

CLÁUSULA PRIMEIRA OBJEÍO

O presente tem por objeto: para C()NTR.AT.ACÃO DE PE.SSO.A JURÍDIC.A P.NRA
FORNECIMENTO DE PASS.NGENS RODOVI.ÃRI.AS, VISANDO ATENDER INDIVÍDUOS E
FAMÍLIAS EM SITUAÇ-ÂO DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL DEVIDA.MENTE
CADASTRADAS .lUNTO À SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA
FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PARAN.Á. que a CONTRATADA se declara em
condições dc prestar serviços em estrita observância ao indicado nas especincaçòes levada a efeito pela
DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 56/2019-PMB.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços deverão ser prestados em c.strita obediência ao pi^(
Contraio, devendo ser observadas integral e rigorosamente as especificações infonnadas Ij
PREFEITURA e aprovadas pelas autoridades competentes, assim como a Dispensa de Licitação n"
• PMB e anexos. /Ã

CLAUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO

Os serviços serão prestados mediante solicitação do Departamento de Compras do Miinicípi^e
Bandcirantes-PR. fX

Ri'wt Rafael i'mner 1457 (.'v l'osuit 2X1 l"IU' XhífiüDtll) lul.: 4.V 35424525 • l;-niail: iidlucatVíHiaiuicirnnlofti^ov.hrü!^
7<i.235.753,'01»l|-4K ///f U



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^^

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

A CONTRATADA se obriga a prestar serviços, objeto deste Contraio, pelo preço eerto e ajustado de R$
4.3'-)2.02 (quatro mil trezentos e noventa c dois reais e dois centavos).

EMPRESA; VIAC.AO GARCIA LTDA.
N" 1QTD 1 UND I TKF.C MO DA VIAÍÍEM - ORICHM/DESTINO VR1.1NT \LR TOTAL

01 100 Passagens BANDLIRAN ITStPRI - SANTA MARÍ.ANA(PR) 7.40 740.00

02 20 Passagens BANDEIRANTIriStPR)- LONDRINA(PR) .50.71 1 614,20

0.5 20 Passagens LONDRINA!PR) - BANDEIRANTES{PR) .54.46 689.20

04 100 Passagens BANDEIRANTES! PR)-ANDIRÁIPR) 7.69 759.00

0.5 6 Passagens BANDEIRANTES! PR)-CAMPIN.AS(SP) 128.9.5 77.5.58

06 6 passagens CAMPINASíSP) - B.ANDEIRANTES(PR)' I.54..54 806.04

V A L 0 R T O l" A L
1

4392,02

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer ta.xas ou emolLiincntos concernentes ao objeto dp
presente contrato correrá por coma exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a completa
execução do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

Os pugamemos serão realizados conforme execução e mediante apresentação da respectiva nota tlscaí
sendo vedada a emissão de boleto bancário:

Os pagamentos serão realizados através de meioseletrônicos ofertados pelosistema bancário, na forma de
avisos de crédito, ordem bancária, transferencia eletrônica disponível ou por outros serviços da mesma
naturc/a disponibilizados pelas Instituições i-inancciras. diretamente na conta bancária (corrente ou
poupança) da empresa liciianie. vedada a emissàci de boleto bancário.

PAR.ÁCRAFO PRIMElRO_- O destinado ao pagamento dos produtos de que trata o presente contrato
são oriundos da rubrica:

SLCRtlTARIA

Assístèiii:!;! Sociul

c AshuiiU)^ (Ia l amília

'̂ FONTr'̂ t)OTA(;.À() ITíNflONAL I>ROÜRAMA 1'ICA [)ESCRIC.ÃO
28fi.0/00ll 09.00!.08.244.08 lá.2-049..»..).90..t3.0:0.00 fassuesns c Despesa com l.oBSl

srar
PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02(duas) vias. devldaihente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

RFrei Raliicl l'roner I457.t'x. I'i>siul 281 t'l-.l' 8fi3(iOOOO lei.: 43 5542-152? - ii-muil: líeiiai-jo nF;mdeÍr;inicsjnMi?ynr 124^
76,2.t5.75.Vlimi|-18 /XiL. 7



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIl^
ESTADO DO PARANÁ

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentam a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicara na aprovação dermitiva dos
ser\ içus executados.

PAR.ÀGR.AFO OU.^RTO - O pagamento será realizado através de meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por
outros serviços da mesma naiure/a disponibilizados pelas instituições Financeiras, conforme fornecimento
dos produtos e a apresentação da nota llscal e serão vedadas emissão de boleto bancário ein nome do
município.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGR>VFO SEXTO - A fatura deverá ser entregue na sede da PREFEITURA, noendereço descrito
no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Ca.so nodia previsto no item anterior não haja expediente na PREFEITURA,
o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente a este.

CLÁUSULA QUINTA- PRAZO

O prazo para a prestação dos serviços c de 12 tdoze) meses, iniciando a contagem na dala da assinaturado
contrato.

O prazo de vigência do contrato c de 12 (doze) meses, iniciando a contagem na data da assinatura do:
contrato.

CLÁUSULA .SE.XTA- MULTA

PAR.ÁGRAFO PRIMEIRO - Muita Contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato,
que será aplicada na hipótese de inexecuçào total ou parcial das obrigações assumidas pela
CONTR.AT.AD.A. sem prejuízo de outras penalidades previsto pela Lei n" 8.666/9.1 e suas alterações
subseqüentes e demais legislações pertinentes a matéria.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Sc. no término do prazo contratual os serviços não estiverem concluídos,
será aplicada à CONTRATAD.A por dia de atraso, a multa de RS 15.00 (Quinze reais). Para o cálculo dos
dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO ^
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito. Independentemente de notificação judldi il,
seguintes hipóteses;

a) infrigência de qualquer obrigação ajustada: j

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA: ^
a Trci Rfilacl fronar 145^ Cs. 1'osiul 2X1 Xü.íílOlltM) 4.» 5542-4525 - li-mml; liciiucao'« bandciranics.n f:br C."NI>/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAOTES

ESTADO DO PARANÁ lC.jM

c) Se a CONTRATADA, sem previa aiiuiri/avão da PREFEITURA, transferir, caucionar-du
transacicinar qualquer direilo decorrente dcsie contraio:

d) E os demais mencionados nos Artigos 77 c 78 da l.,ei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CON IRATADA. indenizará « CONTRATANTE por todosos prejuízos
que esta vier a sofrercm decorrência da rcscisáo por inadimplernento de suasobrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso da PREFEiTUR.A precisar recorrer a via .Indiciai para rescindir o
presente contrato. íicará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de in%(dcz porcento) do valor
do contrato, alem das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios. estes fixados em
20%(\inie por cento) do \alor do contraio.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado pt»derá ser prestado, ainda que em caráter extraoi'dinário,
sem a prévia e expre.ssa aulorizaçflo da PREI-FITURA.

b) Rescindido o contrato em razão do inadiinplcmento de obrigações da CONTRATADA, esta
llcará impedida de participar de novos contratos de serviços com a PREfEITURA, além das
penalidades previstas no Artigo n"8.666/93.

c) ,A CONTRATADA assume exclusiva respon.sabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução de.stc contrato, sejam de natureza trabalhista,
prcvidcnciária. comercial, civil ou fiscal, inexlsiindo solidariedade da PREFEITURA
rciativaincnic a esses encargos, inclusive os que eveniualmenie advirem dc prejuízos causados
a terceiros.

CLAUSULA NONA- DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 27/2019 - PM 13 c na propo.siíi apresentada
pela empresa ora CONTRATADA, são parles integrantes deste insiiumenio. independentemente de
transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
miídllicaçòcs que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas
pela PREFEI TURA e CONTRAT.ADA. tais como a prorrogação dc prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - SUCESSÃO E FORO '

As partes llrmam o presente instrumento em U2(duus) vias (impressas por sistemaeletrônico de dados) de
igual teor e forma, na presença de 02{duas) icsicjminhas abaixo, obrigando-sc por si e seus sucessores, ao
ticl cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Bandeirantes^
Estado do Paraná, não obstante qualquer imidança dc domicilio da CONTRATAD.A. que eni razão

It ITci Rxilittl ['rciiLT 1457Ux. l'o.^l:i! 281 Cl-.l'Kri.K.DDUO Id.: 4.1 .•5512-4525 -l.-mnil: liiHtaL\nort baiia§í4Íyx.pr.iiVl/r^ / V
Th.a.Li.Ts.vodoM» //u/ Ia i



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

obrigada amanter um represeiuanie com plenos podercs para receber notillcações. citação iniciaTe óulras
em direito permitidas. lí jv/

Bandeirantes. 24 de abril de 2019. ' *

Testemunhas:

PRi:i-BlTURÃmrN!C>PA[/br: bandi-írantbs
LINÜ MARTINS

Preleiui Municipal

Ví/çÃO GARCIA LTDA
STEFANO BOIKO JÚNIOR

.Administrador

i MLk<ÁÀl^
Cibele rontolan da Silva

CRF (/04.594..i49-78
José CanoS?»^—'

C;4ip205.6()4.gn9-87

RFr«i Raliwl Proncr 1457 C'\. 1'iisial 2KI t'Fl' SfvíilHKlO Icl.: 4.» .'542-(525 - l.-nmil: Itcil.u-ao « b;m(!íiir;inivs.pr.st>v brfNIU
76.235.75.4.'l)oni-JX
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ 7^

EXTRATO DO CONTRAI O N" 101/2(H9- PMB

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 27/2(119 - (P.M.B)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTIÍS- ESTADO DO PARANÁ.

CONTRATADA: VIAÇÀO ÜARCIA l.TDA

0B.1ET0: CONTRATAÇÃO DE PESSOA .lURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE PASSAGENS
RODOVIÁRIAS. VISANDO ATENDER INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO E
VULNERABILIDADE SOCIAL DEVIDAMENTE CADASTRADAS JUNTO À SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PARANÁ.

VALOR: R$ 4..192.()2 (quatro mil ire/entos c noventa e dois reais c dois centavos)

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) mc.scs. a contar da data da assinatura deste termo.

PRAZO DE VIGÊNCIA; 12 (doze rnc.ses, a contar da data da assinatura deste termo.

snCRIZTARIA
DESPESA

FONTE
IDOTAÇÃO ÍT.NCIONAI. PROGRAMATICA DESCRIÇ-ÀO

AssisTèncin SocUil

e AssiiiiTds da ramilia
28()()'000 09.00l.08.244.08l(1.2-()49.3.3.9t)..D,t)0,()0 l'ussay«iise ntfsr)fs:iwm t.ucomoçit

Bandeirantes, 24 dc abril de 2019.

PREFEITURA MUÍ^IP.AT. DE BANDEIRANTES
LINO .MARTINS

Prefeito Municipal

VlAÇAO GARCIA LTDA
E^.KANO BOIKO.IÚNIOR

Administrador

R EpbI Rdliiel Proner 1457fx. i'os!ul 2X1 Cl-.l' Xíi.VilllKíO Itl.; 43 3542-4525 • H-mail; lidiat'ao'HbaniIcirumcs.pr.e»v.hrCNPi
7í..3.T'i-753.'(lfl(l|-4S
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IMU:fMnR.^MUMCII'AlJ)t:aANPKII<AMKS.|'K

CONVITE

o Podff Executivo c o Podcf Lcgiviaiivo icm a

hiinrjdcconvidnr Vossa Senhoria cKxccIcniissinm

Eamilia parapanicipariiaAUDlCNClAPÜULlCA,
para avaliação documprimento das meias fiscais,
rclaiivamcnlc im I" OUADRlMESTkf: RE 2019.
<luc faremosroalí/iirpataalendiiticmodnlegislação
vigente (Leidc Responsabilidade Fiscal - L.R.F.),
nu dia 23 dc muiudc 2019, na Câmara Municipal
de i}andciriUites(PRh siiuada naRuaDÍjiu Veiga n°
311). ncsiacidade, n panir das lõhOOmm.

PREFEITURA .MU.MCIPAL DE BA.NDEItl.\.NTEE-PR

lixnwm DO SEC1.TW) tef.\io adoivo ao contrato v
iti-iaimiB

PHEQAOPKHSENtTAt S* íilKI)15.PMH

CONTRATANTEi Mumcipio deSmdoraaiei, EUKts da Piiraot
CO.VTRATADA; AUníilT UNCOL.S COSMO SIKES
«udiJOMn

OBÍETa CasTRATAC.AO OE PESSOA /LBIdICA PARA
PRESrACãO OCSP.RVICOS OEOFICINAS DEJUDO. DANCA
CAPOHUU. KABATt, TFJlAflAS FUNaONAIS, CANTO E
CORAI, KSTRUMENTOS MUSICAIS, ATIVIDADES
RliCRFATIVAS E ESPORTIVAS E HIDROTERAJMA PARA

SlíCRHTARIA DE AÇAO SOCIAL OG MUNIíTPIU DE
BANDEiRANTESU-R.
OBJETIVO; PnKru^.cuni lUnJutnoilanü[acíuiIII du JI* JuaniiSi
5Tda Ld SMASS, o piwdc euintçSiie víjcnm cm T(trlsj mães.

BwdcinaiefPR. 12 de MI de 2919.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
LlntiMeAlafi

CONTRATANTE
ALBEKT LINCOLN COSMO NUNES íSJÍSJWJdT

Albcn Unculn Cucnw Nuitn
CONTRATADO

PREFEirLRA MU.MCIPAL DE BANDEIRAMXS-PR

FXTRATO DO SEOUNDO TF.RMOADITIVO AO CONTRATO .N-
JJMtlT-li.MU

PREGAo PRFSkNCtAL S* KWOIT.PMII

CONTRATANTE: MunidtiM Jc BsoJeiieniea. Ecedo de Penmé
CONTRATADA: IIIROMU ODA NfcTO077«M0«0
OltlETü: CONTRATACAU DE PESSOA lURlDICA PARA
PRESTAÇAo de SERVIÇOS DE OFJCIN,\S DEJUDÔ, DANÇA
CAPOEIRA, KARATt TERAPUS FUNCIONAIS. CANTO E
CORAI, INSTRUMENTOS MUSICAIS, aTIVIDAIJIS
RrCREATIVAS E F^il-ÜIITIVAS K IIIDRÜTHKAPIA PARA
SECRETARIA DE AÇAü SOCIAL IXJ MUNICÍPIO DE
uandeulantes-pk
OBJETIVOPiutTURie. eumfundimaue ee íocím IIIdo { 1*du mico
STdJ Ld S666^.onaeDdeceeet(Clacvtpi0cieem)(uCilfiKKi:

Bendenvdet.PR. l2deaSril dedOIS.

PREFEITURAMUNICÍFALDE BANDCmANTUS
Unu MenLns

CONTRATANTE
HIRUML' ODA NETO OTmSdCWO

IliivmuOde Nciu

CONTRATADO

PREFEITURA .MUNICIPAL DE BANUEIRANTES-PK

EXTRATO DO SEGUNDO 1 ER.MOADITIVO Al I CONTRATO N-

J.UTnn-VMB
PREOAO PKMRNCIAI N*611201T.pMU

CONTRATANTE: Munirlpm de Beodeiruilc», EitedadoPenai
CONTRATADA JUNÍO CARLO OE SOUEAIM2IMMW
OBJETO: CONTRATAÇAO DE PESSOA JURlDKTA PARA
PRESTAÇÃO DESERVIÇOS DE OFICINAS DE JUDÔ, DANÇA,
CAPOEIRA RAKATft, TERAPIAS FUNCIONAIS. CANTO E
CORAL. INSTRUMENTOS MUSICAIS. ATIVIDADES
RECREATIVAS E ESPORTIVAS C HIDROTERAPIA PARA
SECRETARIA DE AÇAO SOCIAL DO MUNICll'IO DE
BANDERANTES-PA
OBJETIVO; PrufTDgee. cum luedemenU) dd coeue lil do ( Uikierti^
STdelo) Sfió&^J.apnrodecAaueiocvifiFncucn] J (Dile) meece

BendCJnmce.PA !ede^Adfi»de30IV

PREFEITURA MUMCU-AL DE BANDEUtANTES
UneMenins

CONTRATASTE
JUNIOCARUJS DHS0U7AIM2I66IIW4

Juroe Oirlei de Soua

CONTRATADO

PREFEITURA MUMCIPAI. DE BANDFlIRANTKS-PR

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO .TOmVO Ao CONTRATO N"
JJMOIT.j-Mn

PRECAo PRE-IENCIAL N"WIC1117.PMU

CDNTKATANTEj Munieipkü Jc lUnJuu^ntt:», £»uüt> I^Atara
COS 1 TOM AZOSi A HIH bUU) LTOA - ML
OBJETO' CONTRATaCAO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTACAO UE SERVIÇO.S Di! OHCLNAS Oü JUOO.DANÇA
CAPOEIRA KARATE. terapias FUNCIONAIS. CANTO E
CORAI, IN.S7RUMr;.VTUS MUSICAIS. ATIVIDADES
RECRIATIVAS F. ESPORTIVAS E HIDROTtmAPlA PARA

SECRBTARIA DE ACAO SOCIAL 00 .MUNICÍPIO DE
lIANOLmANTES-PR.

OD/ETIVO* Prorrú^iv.cdni fUoiUmeDb» ou Ul ilo} I' «Ju uli^o
$7 Ia 966IWX 4 pn/o < vij{cnei» An 3 cnc«<«.

BiadeireiA-PR. U ik âbnldc 2019

rKUHirrUKAMlvTVKrrfAL ÜH BAm)U(UN'Tbj
Limt Martin»

COSTRATANTC

TOMAZONI A KnWilUí) 1,1DA • M)v
(k/ciu AIko/qTnnvúum
COsnKATADO

PREFEITURA .MUNICIPAL DE BANDEIRANTES^PK

TERMO Dl: IIUMUMXIACAO
(TIAMAMEMUPÚm.lCUN-Mllllu.P.MII

OBJETO: CREDENCIAMENTO UK PESSOAS JUHlDlCA.SPARA
UINISTKAK AUUS DE ARTESANATO DOS CURSOS DE
PINTURA BM TKCIDOS. DRCOUPAOE (MADEIRA. VlftRO K
SABONETEl. BORDADOS PONTO CRUP. CROCIlC. IRICÒ E
PATCTIWORKPARAASECRP.TARIADF: ASSISTÊNCIASOCIM.
E .VSSUNTOS DA r.AMll.lA DU MU-NIClPIO III
BANDEIRANIRS-PR

Piuudii u pjale rceunet. I^eri;' pCMiu a hum<>l,>^e{ii> ilii
liruccdinwDWdeChamemtaletNdllKopiiuCKEDENCIAMr.NTÜ DE
PESSOAS JURÍDICAS PARA MINISTRAR AUUS HE
ART11SANA10 DOS CURSOS DE PINTURA EM TECIDUS.
DKCOUPAOn (MADEIRA, VIDRO E SAIIONETEI, HORIIADOS
PONTO CRUZ. CROCIlC, TRICO E PATCHWÜRK FAR.S A
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA
rA.MtLlA DO MUNICB-K) DE OANOElRANTESd-R iteJ^i >'di>
drIêndMueec|uinta CrcdnnamaUja:

APtMnESENVOLVDIENTOPROnSSIONALEIRKU

EIIIRLKI CRISTINA TEIXEIRA - ACADEMIA. ME

IIOMULOIiOO PRIiSENTIi CREDENCIAMENTO.

Bandciraam.PR. llRile num de 2l)ie

UI.VÜ M.\R1|NS

PRErfcTOMlNTnPAI.

PnEEEITURA MUNICIPAL DE HANÜF.mA.NTE.S-PII

EXTRATO 00 QUINTO TERMO ADn iVO AO CONTRATO N"
T^OIId^SIU

TOM.MJA OE PREÇOS WJaOlT. PMB

CONTRATANTE: .Muiueimu de Ueodenanloa Eeudj de Perene

UINTRATADA DKICaN.STRUTIlRAEifELI

OBJITQ, REFOR.MA DaCOBCRTLTIA DA ESCOU MARIA DF
UlURDESCiUEOES MESDE.S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOE

CONTRATO N". 102/2019- PMB

Conlrafo de Prestação dc Serviços que entre si celebram de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES c dc outro EMPRESA PRINCESA DO NORTE S/A.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede a Rua Frei Rafael Proiier n" 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná.
in.scrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n" 76.235.753/000MS,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado, residente c
domiciliado nesta cidade de Bandeirantes-Pr. na Avenida Edelina Meneghcl Rando, 1.330 -centro, portador
da Cédula dc Identidade RCJ n" 4.791.908-8. expedida pela Secretaria de Estado dc Segurança Pública do
Paraná c inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 107.504.529-00, abaixo
assinado doravante designado CONTRATANTE dc um lado e, de outro EMPRESA PRINCESA DO
NORTE S/A, estabelecido à Rua 24 de Maio. 253 A—Vila Claro, na cidade dc Santo Antonio da Platina.
Estado do Paraná. Ccp: 86.430-000, Inscrito no CNP.I sob n" 81.159.857/0001-50. Inscrição Estadual
CICAD 513.01961-03, telefone: (043) 3534.8400, FAX: (043) 3534,1616, neste ato representado por seu
procurador o Sr. Isael Aparecido dc Paula, brasileiro, casado, gerente administrativo, residente e
domiciliado, na cidade dc Santo Antonio da Platina. Estado do Paraná, portador cio CPF n" 435.492.769-15
c do RG n° 3308739-0, doravante designada CONTRATADA, cstondo as partes sujeitas as normas da Lei
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de Prestação dc Serviços em
decorrência da DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 27/2019 mediante as seguintes cláusulas e condições a
seguir expressas, definidoras dos direitos. obrigações c responsabilidades das parles

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

O presente tem por objeto: para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
FORNECIMENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS, VISANDO ATENDER INDIVÍDUOS E
FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL DEVIDAMENTE
CADASTRADAS JUNTO À SECRETARIA DE ASSIS! ÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA
família do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PARANÁ, que aCONTRATADA se declara cm
condições de prestar .serviços em estrita obscr\'ância ao indicado nas especificações levada a efeito pela
DISPENSA DE LICITAÇÃO n"27/2019-PMB.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços deverão ser prestados em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser i»bscrvadas integral c rigorosamente as especificações informadas pela
PREFEITURA c aprovadas pelas autoridades competentes, assim como a Dispensa dc Licitação n" 27/2019
- PMB e anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO
Os serviços serão prestados mediante solicitação do Departamento dc Compras do Município dc
Bandeirantes-PR

RI'rfi RalWI 1'roiier 1457 Cjí, Cosiut 281 CEP 8(060000 Tu).; 43 3542^52.5 - B-mi/il>licíiaciio(<tbiiiul«i|-.iiUw.nr.Btivbr CNPJ
76.235.753/0001^8 T I t



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

lüMjl ESTADO DO PARANÁ

CLAUSULA TKRCEIRA - PREÇO

ACONTRATADA se obriga a prestar serviços, objeto deste Contrato, pelo preço certo e ajustado de RS
3.876.00 (três mil. ollocentos e setenta e seis reais).

EMPRESA; EMPRESA PRINCESA DO NORTE S/A.
N° I QTD I ÜND I TRECHO DA VIAGEM - ORIGEM/DESTINO

BANDErRANTES(PR) -CtJRITIRAÍPR)
Ql Passagens Com conexão em ABATIÁ/PR (inedianle emissão de

02 billieics de passaaem)
CURITIBA (PR)-BANDEIRANTES (PR)

02 15 PiJ^sagcns Com conexão cm ABATIÁ/PR (mediante emissão de
_ 02 bilhetes de passagem)

VALOR TO r A L

VRL UNT VLR TOTAL

127.14

131.26

1.907,10

1.968.90

3.876.0D

PARiÁGRAFO ÚNICO - Opagamento de quaisquer laxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
prc.scntc contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a completa
execução do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

Os pagamentos serão realizados conforme execução e mediante apresentação da respectiva nota fiscal
sendo vedada a emissão de boleto bancário;
Os pagamentos serão realizados através de meios clcirònico-s ofertados pelo sistema bancário, na forma de
avisos dc crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outros serviços da mesma
natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta bancária (corrente ou
poupança) da empresa licitantc, vedada a emissão de boleto bancário.

PARÁGRAFO PRIMEIRO.- Odestinado ao pagamento dos produtos de que trata o presente contrato
são oriundos da nibrica:

SECRETARIA
DESPESA/

FONTE
DOTAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMATTCA | DESCRIÇÃO

Assuntos da"Familla 2860/000 09.001.08.244.0810.2-049.3.3.90.33.00.00 PasMgensc Despesa com t-ocomoção

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas cm 02(duas) vias, devidamente
regularizacias nos seus aspectos formais e legais.
PARÁGR.AFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicara na aprovação definitiva do.s
serviços executados.
PARÁGR.\FO OUARTO —O pagamento será realizado através de meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma dc avisos de credito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por
outros serviços da mesma natureza disponibilizados pelas Insliluições Financeiras, conforme fomccimenlo

RFrei Rufai;! Pruiicr 1457 Cx. Posml 281 CHP 8(,3f>0000 Tcl.; 43 3.^42-4525 -E-mn(írÍidlacaoC'iíb.indi;iraiilus.pr.iKÍt'.br CNPJ \
76.235.753/0001-48 / ft\ )
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

dos produtos eaapresentação da nota liscal e serão vedadas emiss<ão de boleto bancário emVoV do
município.

P^ARAGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomada.s porparte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SFXTO - Afatura deverá ser entregue na sede da PRKKlilTURA, no endereço descrito
no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARAGRAFO SÉTIMO - Caso no dia previsto no item anterior nâo haja expediente na PREFEITURA,
o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente a este.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO

O prazo para a prestação dos serviços é de 12 (doze) meses, iniciando a contagem na data cia assinatura do
contrato.

O prazo de vigência do conU^ato é dc 12 (doze) meses, iniciando a contagem na data da assinatura do
contrato.

CLÁUSULA SEXTA - MULTA

PARÁGRAFO PRIMEIRO -- Multa Contratual dc 10% (dez por cento) sobre ovalor total do contrato,
que será aplicada na lüpótesc dc incxccuçào total ou parcial das obrigações assumidas pela
CONTRATADA, .sem prejuízo de outras penalidades previsto pela Lei if 8.666/93 e sua.s alterações
subseqüentes e demais legislações pertinentes a matéria.

ARÁGRAFO SEGUNDO - Se, no término do prazo contratual os serviços não estiverem concluídos, será
aplicada à CONTRATADA por dia dc atraso, a multa de RS 15.00 (Quinze reais). Para o cálculo do.s dias
de atraso serão considerados os abones homologados.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO

Opresente contrato poderá ser rescindido dc pleno direito, independentemente de noiiricação judicial, nas
seguintes hipóteses;

a) infrigénciadc qualquer obrigação ajustada;

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA;

c) Se a C0N1 RATADA, sem previa autorização da PREFEITURA, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

d) E os demais mencionados nos Artigos 77 e 78 da Lei n"8.665/93.

PARAGR.AFO PRIMEIRO - ACONTRATADA, indenizara aCONTRATANTE por todos os prejuízos
que esta vier a sofrer cm decorrência da rescisão por inadimplccqcnto dc suas obrigações contratuais. O
RI-ici Riifael Proncr t-t57 Cx. t'i«i:il 2RI CEP 86360000 Tttl.: 43 3542-4525 - ErniatUiiciliicuoriiítíiiniltirBníe.-i.pjí^Qv.brCNPJ )
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ko caso da PREFEITURA precisar recorrer avia Judicial para rescindir o
presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convenciona! de 10%(dez por cento) do valor
do contrato, além da.s perdas c danos, custas processuais e honorários advocaticios, c.stcs fixados em
20%(vinte porcento) do valor do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gcrni.s:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser prestado, ainda que cm caráter extraordinário,
sem a prévia c expressa autorização da PREFEITURA.

b) Rescindido o contrato cm razão do inadimplemcnlo de obrigações da CONTRATADA, esta
ficará impedida dc participar dc novos contratos de serviços com a PREFEITURA, além das
penalidades previstas no Artigo n° 8.666/93.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento dc todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária. comercial, civil ou fiscal, incxi,stindo solidariedade da PREFEITURA
relativamente a esses encargos, inclusive os que cvcnlualmenle advirem de prejuízos causados
a terceiros.

CLÁUSULA NONA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 56/2019 - PMB c na proposta apresentada
pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste inslrumciuo. independentemente de
transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante lermos aditivos quaisquer
modificações que venham a sernecessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumida.s
pela PREFEITURA e CONTRATADA, tais como a pronogação de prazos e normas gerais dc serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - SUCESSÃO E FORO

As partes firmam o presente inslrumcnlo em 02(duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de
igual teor c forma, na presença dc 02(duas) lcstcmunha,s abaixo, obrigando-se porsi c seus sucessores, ao
fiei cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Bandeirantes,
Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que cm razão disso é
obrigada a manter um representante cora plenas podcres para receber notificações, citação inicial e outras
em direito permitidas.

Bandeirantes, 24 dc abril dc 2019.

R Frei Rafucl Proner 1451 Cx. Puslal 281 CltP 8(>3(iOOOO Tcl.: 433542-4525 - E-niai]: liciiaeao^jbandciranleji.priJU)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Tesiemunhas:

L!NO MARTINS

Prereilo Municipal

EMPI^SA-íítWCnSA DO NORTE S/A.
ISAEL APARECIDO DE PAULA

Adminislrador

CIBELEGUSM^ FONTOLAN DASILVA
CPF^04.594.54<J-78

JOSE CA^LeSWTA
CIiFr25s.íi(W.8W-87

R Froi Rnracl !'rwner 1457Cx. 1'ostiil 2S1 CEP 86360ÜÜÜ Tol.;43 3542-4525 - E-mnii: licilacao^bandeirantcs-pr.gov.br CNPJ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N" 102/2019- PMB
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 27/2019 - (P.M.B)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES- ESTADO DO PARANÁ.

CONTRATADA: EMPRESA PRINCESA DO NORTE S/A.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE PASSAGENS
RODOVIÁRIAS, VISANDO ATENDER INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DF. RISCO E
VULNERABILIDADE SOCIAL DEVIDAMENTE CADASTRADAS JUNTO Â SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES -
PARANA.

VALOR: RS 3.876,00 (irês mil, oiloceiUos e setenta e seis reais)

PR.\ZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, a contarda datada assinatura deste termo.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze meses, acontar da data da a.ssinatura deste temto.
SECRETARIA DOTAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMATICA DESCRIÇAO

Assistência Social _

cAssuntos ciii Fiimilia 2860/000 09.001.08.244.0810.2-049.3,3.90.33.00.00 Pa.wiigcns cOcspc-sncom LocoiiHHini

DOTAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMATICA DESCRIÇÃO

2860/000 09.001.08.244.0810.2-049.3,3.90.33.00.00 Pa.wiigcns c Ocs|>c.sn com t.Qeoin{n;n()

Bandeirantes, 24 de abril de 2019.

PREFEITURA MUNICIP^D^ANDEIRANTES
LINO NÍARflNS
Prefeito Municipal

EMMtESyTPRTNCESA DO NORTE S/A
ISAEL APARECIDO DE PAULA

Administrador

RFrei Rafael Proner 1457 Cx, Postal 2SI CKP 86360000 Tcl: 43 3542-4525 - E-niiiil; litilacaitftíJbmidciraiiles.nrjiüV hrCNPJ
76.235.753/0001-48
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I iJivi ítAiItie ft<w* bir>ü» Huri>ai>o»i |

ntP.FKlTCKA MUNICIPAL IIB RANIIRrRA^<TE.S.J>H

Purwria 12 224COl«>

LINO MARTINS. PrrJeuo Munluipal de IlacUeltanlc.t.
iL^toJo Jo Pannii, no uio de tuut aiiihuKOet <]ue lhe tio
conrcniluii pur l.cL e lendo em ««kU » apruvaçAu em euncumo
WU/Mlt.,homologado ivfo d«icU» .VJ74.'2U1« de 2^(12/20 fS,
fuhlreaJo nn )f>m«l Folha do \nrle na cdiçào dd dm
:(v(i2/:nia

I

Heuihc,

' NOMHAK* j parlir dr 14 de Maiu do ctrrrcntc nnu.
' fiOL VALDO JOSt: OU SUlJ/CA.eriiuarfio drpruvmieidu elViivu

de "VijilU'' nu ijuadzu «Jeten kluivi da PteJeiturfr Municípul de
nandclraiuei.

Edifícioda1'reíenMra Municipalde Dandeinmie*. Rsiadado
Paoni. em 14 üc Maro de 2019

I.INO MARTINS

freleito Muihelpal

I rU KTKnuRA MUNUUPAU IIK RANDKIRAN TRS-P l<

PtHterxa i: 2IM 21114

LISO MARTINS. PicNiiu VIumcipdl ür liandciranrc»
lUUJo du Paraná. Hti uii> de <uak alrihulgiVc^ 9ue lhe auo
cinilendaapor Lci.

lUwUv

RCVfXjAR. 8 ponir da vumpctdricia do rn&s de nuio do
curren leanu. a gra idiectcânde 70^w C^cienia lujr cenio) cuiwedfda
a.Si'. ROSICLFIIIE r\fOR7.AT<>.pelap(»taruin* |ll.WI>/20iy
de 20/02/20IX.

Gdliklu lU PrefeituraMunicipaldc Rimdelnuttiei. Uuadodo
Poranl cfli U9 iL* Maio dc 2i) 19.

I.LNOMARIINS

PieíciTu Munieiftal

' PKEF KiTCIU MUNICl PAL l>E RANttt1R/\NTES.p R

I Portarln
LlNt) MARl lNS. PreTeiio Muniopal de Boiidelroniç»,

lutado do facsiià. no u/m de aue» ainl>ui(òcs i^tie lhe »4i)
cemrerldaspor Ler.

Awolvcr ,
KhViHrAK. .ipjrui iM ctxnpciJncía do nvb dc nulo ilo |

stKiecie aiu*.» praiitrcdcáo dc 2'/*» ivmre e rrovc p.>recoml
nowe^hdnaoSr VVANDHKl.hV APAKLCUV) TAllRIN. peLt |

I punúrian' ld.J5^20J5dc ui/üt2u1i
hdilicin da PrcTcitoraMunicipal dc HhmktraincA, T.slido JoIParaná. c>n iVt dc Moit^ dc :P14 |

LISO M ARTINS

I PrvICllu Municipal {

PRSminrRA MUNICIP.AI.OC SANDEflIANTlCSirR

i.RitArA

Na^»ii\uASÍt, dnC.SI RATt IfXi Sl;< i1 'S ÍM.I 11 tR Mu AIlITI VÓA<'
OÍSTRATt) N- W.V20I'. PKliOÂO PRI-SF-SITAL N* rai jtljt.
PMR-PMK.»rd|yta"' i I da ed>cSa fT de II de loaiudr 2TJI7i.
du Lifail FaThadaNnfle Puanoenae.

r>St>LSI:tfí

RandcrriBtfO • l*K> 14 dc Janeiro dc 2019

LPJA.su

ÔajKLir»ha- 1^ 12drahnlde2dI9.
flVulmonin^HR. CtdiMitfodrNlIV,

<!ihelu Quimlu FreiuilundAStlt»
PmHfentBtb^CVmlfijdd deUclucAn

VH KI' KII L'KA .V LIS ICl PA 1. 11il n.\ M ll^ UA NTK5.1 K

PVtHAlOiKiCt^MRAIO V- itit^^niu. rsiii
I>l};OI> h RA f>h tHÍJ rAV Ao N* 27 2011 PU ii

CnSlKAtASiU .MliSK IflO Ul U.VSOI WAN.UCt. I «.1 wm
IXí PAR ANA.
CONTHAtAOA KMHKLSArKINC hS.-VlHl WJfclh .S'A
OKJT.rO; tONIRArAV U» »!' l»hSS<».> íURiUIt t PAWA
rOBNTiCJMriNllt) nn PASSAOPKS Rt#IK)VLARlAN, VlHA.SrX»
ATiiSUFR rM>ivlrH:(is i: (AMU.iAsi M smiA<. Aoni nisct)
li VUJ> ItKAOtl, tfU ÜH .soe fA1. 1Íl VíDAW1 N 7\.
r.\l>AAT1lAt>AS lUNrtI A MKUt-rAKlA 14' .SVSISI f Sfi.S
SOCUL C ASSUNTOS ÜA l AMlLlA IH) .MUMkTTKi UL
llAMl£QUyTlLS^ PAR ANA
VALOR. R4 J.S4o.UU(uAt MÚI. uitiKttnii)» e tcicnrec (ett rwi»|
PAAW OE liXIirUCAU; 12 (dtwaj mrsei. » «vnur «U <bua Oa
Miliiiiiiirad^tf irnne
PRA/O OKVKIFnCIA: 13 tOud»iHc^ aaoMarda d«Witaa*<.i»iiura
daicininu. ^
j "ron^ri. I r ~ " I%rkBlt*JiU • kOMKfHU IK«r»ii.Ai»

*• rtiiviKAiisTnA

l-HEFtm.K.VMlMaVAl.UtlU.MlUlUMl.s.rR (

KXTK.Vm 11(1 FRtMI.dlO TliRMO AmTtVC) AOfOVTRATO .A
«A.viiu.PMn '

ISTVIOIUII II. II« Dl I H UAI VI vu";iil-'.|Alll

CDSTRAT.tSTE Mui.k;;.hic< UoolcUKHn,
CO.VIHAIADA fcHi.tl.MMmU IMll MUIA h I (tVf.Ri |i I III
WrtVFIfü.lMnAIIA
OBILTO. A0U1SIC"> OL l.:i« iMU. t 1)171 \ÍIS>
fOSIl.STOS tstliu.\*u. AnLWi» Db AULSÁl) A AIA LH.
RECilSTRI) IIE RUíaDS N" Ii:)Sp1S . FRUtiAl) UbfcTUflMKD
PARA RUdirmu IIK PREÇOS V ID-JOP ItEALKAIXi HIUi
FUNOt) SAaONAI. OE OESF.SVOLVIMEIimi n* RHVtC.^''
PARA EtJUII"AR AS l'.SCOI.A» b L.VblS 00 MONAIPIO Ot
BAMlHRANI liS-l'H, l-OSrOKMEIbKMOnH ttíMPHÜMlSSO
PAR s-:oj>u3'<:..>, i>t i<)<w:iiii
OUJÜTIVO: imnuji.K ii |«a/i. .1:cw.itiii umA> iRiumi. c tiiKi.l
dà«4 padir dc2)dv liwrode 2tD4

ll..>Jrit.jiip..|'K.|)ii JccTuioicJflO).

L»aw Mancn«

PRF.friKl MrsitTML UfcIlANIlFlRANTES
Aiii^ ILduu

IKtai MOHIII ÍMIVnIKIAI

t OMi Ht KlJlj. MUVUS UMIIAIVS

liandciriACM. 24 d« eiud ik 2UI9

PRrTTimiftA VI:mi IMAI. tUi ll.\.vriFIX.VNTIiS
«rSUMARTINa

TrciHin Miiinorul
I.MNVTRA PHJNfltSA IVlNrjKTT S .N

IS.\tT MMKptTtH* Dl: P.VT A
AiTritiP.iMr^aan

PREFEITURA MUNtCIPAl, DE BANOEIR/tMES • PR

UE.MONSTK.M iVO UE DIÁRIASCONCEDIDAS
Ún tumpíunfnto tfDdHpoila no M lu tfaP...i..ioni >81^7^1.: i.urj-i fij.i.iin.M. ,v i|i....,is la'.W(rlta^^wllJ í.pc.i.vuM.jn.i iiui

BjríOEustcioiJeilc.BUMttomatimítiiaçJo. ncsccdjfiT.i p|-,\niBU"c :,rti.i"a> Houp.- "PiiiL.bl.iin
tflBnutaflpItjMlnotltlivo. 4'.ur..oi!lonm" im.» nc t -i.mln !.• J! ' . .'Uin A I. CS .'í!l'l

CAfKS) atBttoo 1 ATiVCAa ~wttaií
^ M A. .''kil te; { 11* w *3

iiaQi»>»?A 'SiPOUá trii^iflACM/ovn M jU)0 H^oOuU
MoroKisrA conniA Ol»VI«AOVO»14 ivA/tV M anCaiNTiioA uúoJ »suoÃ>
MOTCMIftA onimiA MfiSAtAOAfiVM t MtiV. M Mcauni Cia tAúH «ini»

uoToauiA .oaniRa OTyOSftMOTAVM lAAbv, or Mcizxnioa MOor RtUfUD

MOTOatíTA lONOIWtA ,C7Xán9*e2!An/x4 («ANSI*. Dt PAUMTU Da SMIH ttaajg

WÚTÚdlSrA lÚMOIMA fiwsdUAor/avi} taaAV « aacitantDAVdci 15400)

uarotufTA COKNtUOMPCdaie C7iia/l9A«7m/4$ lAMV. M9K14aT£iaa w]o( 1540.00

M£m»«TA cumtaA C7/CP1»AQ9/B/» tUNV. M 9Aei«m DA«aúst «(laodo

heOTGlUUA tmoMM 4lZAS/;tA02AaS/l9 1AMV. W 9AOrmiS OASaúDt l54RfiO

M0T0AS1A «QNMMA WCVl9AOtíOi/l9 Tiua6P.ix «Mini?» uawM H44aOO

WOTBMSTA cuitmu tomn9A'07w/i'i TMHV. 0(9ACCr<TU QAMÚOf RS 120.00

MOrd«A?A lOhfiftnA Wtt/LfAOAAUJf naw. OlFaClEATIl OAiAÚOt RsaoA

MOlO«rstA tOTiPAna oira&A5A{«n»m raama* ocmtcaTooA^K I549.0U

UÜT»dTA lonfiaiM as/dsriaA()8A»m (PANV M i»aCbÍKT{lbA.UÚEH 1540.00

vorúci^tA lOriOmrcA TMW ixeaciiK?MiaiVUKK IS «0.t*Q

VDTn«T>lA <pasriiôí*<C<C«iO tA'«/nA',iitrui, n | |iunv> m P«{rf4lFIDAWM HMuiM J

aAtnohoGtmopawy* i

AõW4lOOAWgODO«R4;W3

qsARjuwoRM oniwMO

ftwowpooium

SigiwtypOWAsqMtWQ
CBVAtOOgTtMCOtWr niKO

tOM fjtaofl M WvALwP

«cwMPd APAUloqaBehAiPõ

HMAtSOOOiHWk

tOIHjq>0»40U4V

WtTMVtiWaiWt

41? Alvfs raiMt
w»ht f bO rUKW ENTQ

tlWilWO miiw

_ ftvAieoe"tNCPoirTia>»p

;HiTep< vui8(trtN"o

eiC*a»QftinjuVDJkiMi

yWrteOOWAtCJAgMfg

_gifrU_ju«PO<' Bcçaivwid

HKiAíVli wlfxtf

«vMOoafftwouloiawa

uaiuisoo Pt ma

CbUAhC (IflMANOA ÚHAWQÍÀ

mwt

t<^>l>eisa itaitwwrci a^(H*U4iki>a%«^r."

*• \|| (lia* 1 li., • A)«A

»k V «1

Fn{>k«OBIU leiAlÜHISA it<(/Ub/ivatnAiSi ít. tlUNUMia

AS «0.00MOTiffAlA ICWmHA M/Dl/t94flOS/l4| ?»a*.V M aauNritnasauui

Moroftst* cunhAA oveustaoNavH1 taaftV OLRaCdATsruuuíK RS tnoo

uoroiusrA lúNOauca t»rüAD4A UAflV MfAdUlLAOaviVDL

IMTCMIA ObOUlQAOMUn (RAKV Dl MCH H?l 1 A* VUM í&fsm
AAoraufra iOaORMA 01/0yi9«QMWl0 VANV « aaotatisuAVAUDt

Ma?<iaA(Ao (w 09KiMaM
IU>S9M

SKHtAAlAW aac?4;at4n KH «OMiaonat s
ClMN(liO><lH<4V two^;;7a liinfVí»^ VI *VA 6> «1. ./•

.T"*""*' * is^»' / •rs; »<•«p.t«i<n i«.a •a
CiWnHhAIXlHA

.
Vil 1ll*,ÍR5 cr..!,; m,

amara, «aatdcwavii

CAJua mtOLMjÇ zawitta

_ *42? aiVU H*iMi

Sim»tltDONMClM£aiTO

_OSV*i00 tíTtWCOURt

ruwaspo Pt taiU»

as*? jüwioBKtyWAino.

aaULQwcdCRO&asAva

^VAlOdfllTtMOUltTmtlQ"

PatftOh06tlMtM4nva

HldU8lWfu^iUa'

CTsait luhioaot cja>/ii»»o

«00 toTWtAiuwia*

nwo WATISk
Hooaiso«ÍMÜTbuvitaA

BATütA

IUI2 CUtin IkASAUNi.

C0£rM4 WJarrt vaUOfKV Mi

lONfrJitid^MKiaiu

rW?EftUtllA

MOTOiaU

MOtOa25TA

VOTOttIA

WQTDBSrA

MQtcmsrA

MQtqim?»

MOTPWTOI

MOToain*

AVVVTIMfT

ApMWttruAtikd

wo?oai$u

comujogADCoaio woi/ika w/»m»

coaitiu&pwtapio iicfltfWAiwom»
uamuprt í?/7!tfià*>cJWi9

MABlRflA Tittpj^Aibi^Agl
, oflffèa FmafctoAWpwif
I lÕWWA I I

! CORNdiOaMXâflO ttAA9A»l/|»h9
COfcMÜltf WOKWÒF

' coMdDOPRocoaia ewwAdwyrt

_ _

MKrViPa(2oEM^ál Kl*rA nt
«AcniAçAoD(»iKd<AorMk

NPOiAaW
tiusip WMatwftaAw)BC
TM4SP OCFACawtaOAWjat

?ftunp ptMoumsaAWtai

WW BCFÁCIBTtSDASAÜDi

nuW.KWWttftAtAUtt
irb'*in rnamrtnriMfiyiyrft \\ifr

U Vtã ãüPMi MM w «IVI CtlVA

*ACmotoc

:d>uoi rafoõAMT^^TTriAflAlvivsür
_PÍ<!H

Ifcwa CH»*(dVt^BAMU« _
• vÂf'A» LIW,ã MA>1.1 a iifsKÒrvA '

<AcmpAta I
'AU<iOPOC0vlMO4ASfW8(EA |
cA»i^ U 00 01njr«ovuR<ua i

itoai>iuPiiii^Mr,«iuauoAV^ii J
' . Í4MVuÍNOtÍÂ>Ubatã('vf^

iAe(^o.iPi

tMidU0»»0C»i>0

coniiIdoafioccipiD

T2/ayi9A»/»ui'»

iveywAirrtv»'?

M/Oii/lheiKWI^

tjw;9Ai7«5;^i4' <IllU<aOP90C0BTl>

l&rdVI9A l/AlL

CAJOQ&HOiaUftAAlAMa ITÜTCTTPH
NANAHt>et>£UMA

«ise lAnfrA HcurtntA

«Xsnoo

OTMIOO aiTTMcOvn noto

CLCffonttMaipoio

MireROTA

rOlUSTA

taorohffTA

|>fflOBi5TA
^çfomgA
hRWBWgtA

MOfoeau

rfflSBBESg

•mmjgggrgnTtm™

lOs&ftinA »^isA tvo^.in

omhfuowot^rrio irn&PjAij/i»;»

LOKPtUNA i)/0V19A»/Ci/l'l

LQMWaWa lUPUXlAlVdSjl»

C0m<l<9«0C0rt0 l?/«/19At4/C5/ld

rAcaKZtfiHO iwuMA j;/ívt9

ra*wV OtPAtdmtSftAfrtj^

tAAWV lXfACltmi6p4tA1jpt

taahV. 06 pACitArtU da vum

TAArO» QtfAClIBTtHUSAbOt

mwtf M?>ADtJrtKOASAWt

"uvÃaÃivilSHhXWA ^l.tfictrvA
tAClAbaOC


